
TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBt[ÉruOS

CERTIFICADOS DE RECEB|VEIS IMOBILIÁRIOS
DA 1/la. SÉRIE DA 1. EMIssÀo DA

Habitasrc
securitizadora

HABIÍASEC SECURITIZADORA SÁ.
Companhla AbeÍa

CNPI no 09.30442710001 58

,4
tl

,(



,§ AN BIMA

TERMo DE sEcuRtTtzAçÃo DE cRÉD[os tMoBtuÁRtos DA t4a. sÉRtE DA tâ EMtssÃo DA
HABITASEC SECURITIZADORA S.A"

Peto presente instrumento particular ê na methor forma de direito,

HABITASEC SECURITIZADORÂ SÂ., companhia aberta registrada na Comissão de Valorês l\4obiliários
("e!!1"), com sedê na cidade de São Pauto, estado dê Sáo Paulo, na Avenida Brigadeko Faria Lima, no
2894, conjunto no 92, Jardim Paulistano, inscrita no Cadastro Naciona[ das pessoas ]urÍdicas (,,eÀ!pJ )
sob o n.' 09.304.42710001 58, neste ato representada na forma de seu Estatuto Sociat (,HABITASEC,,
OU,SECURITIZADORA")J E

na quâlidade de âgente fiduciário, nomeado nos termos do aftigo 1Oo da Lei n. 9.514l97 e dâ lnstrução
CVt\1 nó 583/'16,

vóRTx DtsÍRtBUtDoRA DE TiÍUt-os EvAtoREs t{oatlÉRtos LTDA., sociedade limitada, com sede
na Cidadê de Sáo Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida Fa(a Limê, no 2.277, 20 andât, CEp O1A52
000, inscritâ no CNPI sob o no 22.610.500/0001 - 88, neste ato representada na forma de seu Contrato
Sociat CAcENTE FTDUCÉÍUo").

Pelo prêsênte Íermo de Secuitàaçâo de Crédítos tmobiliáàos da t4B. Série da ta tmissão da Habitasec
Securihzadora SÁ. (IEÍ_q: ou "Termo de Securitizacão"), celebrado entre a SECURITIZADORA e o
AGENTE FIDUCIÁRIO, os Créditos lmobitiários são ünculados aos Cênifrcados de Recebíveis
lmobitiários da 148â Sériê da 1a Emissâo da SECURITIZADORA, de acordo com o artigo 8o da Lei
no 9 514/97, a lnstrução da Comtssão de Valores tytobiliários no 414lM, demais legGlaçóes apticávêis e
as ctáusulas abaixo redlgdas.

cúusur-a pRtMEtRA - DEFtNtçoEs

1.1. Os termos aq[ri estâbelêcidos, quando iniciados em letras maiúscutas, no singutar ou no plurat,
terão o significado que lhes e atnbuido a segu :

4

2

Agente Fiduciário: DISTRIBUIDORA DE TOS E VATORES MOEI os
LTDÀ, acima qualificada;

Atienâção Fiduciária de
lmóveÉ:

alienação fiduciária dos lmóveis
Devedoras, a ser constituida em
Obrigaçôes Garantidas nos termos
Fiduciária dê lmóveis;

Garantia, de titutaridade das
garantia do pagamento das
dos Contratos de Atiênâção

Amortizêção Extraordinária
Acelerada:

a amortização extraord inána das debêntures, a ser reallzada pela
SECURITIZADORÂ com os recursos remanescentes dos Direitos
Creditórios, nos termos do item 5.2. e seguintes das Escrituras de
Emtssão de Debêntures;

ANBIMA: Associação 8raíleira das
Capitais;

Entidades do l'.1ercado Financeiro e de

Autoridade: significa quatq uer pessoa, entidade ou ór9ão (i) únculada(o), direta ou
indiretamente, no BÍâsi[ e/ou no exterior, ao poder púbtico, inctuindo,
sem timitação, entes reprêsentantes dos poderes ludicÉrio, Legislativo
e/ou Exêcutivo, entidâdes da administrâçào púbti<a drreta ou indireta,

que administreautarquias e outras pessoas de d(reito púbtico, e/ou 0i)



ou esteja vlnculada(o) a mercad
mobiliários, entidades autorregutadoras e outras pessoas com poder
normâtivo, flscatEador e/ou punitivo, no Brasil ê/ou no exterior, entre
outroS;

os regutamentados de vatores

Eotetins de Subscrição: os botetins de subscrição
subscreverão os CRI e Formatüarão sua adesão aos termos e coÔdLcóes
deste Termo de Sêcuritização;

por meio dos quais os investidores

Botêtrns de Subscrição
Debêntures:

crição das debêntures por meio do qual a
SECURITIZADORA subscreveu as Debêntures e tornou-se titutar dos
Créditos lmobiliárros;

os boletins de subs

cct utas de Crédito lmobrliário emitldas pela Habitasec, por meio
das Escrituras de ÉmLssão de CCl, sob a forma escriturat, sem Garantia
Real, nos termos do parágrafo 30 do artigo 18 da Lei ôo 10.931/04, para
representar os Créditos lmobitiários;

são as Céd

B3: 83 SÁ. - Brasit 8olsa, Balcão - Segmento CEÍ|P UTV|V, sociedade por
açõês com sedê na Cidade de São Pauto, Estado de São paulo, na praça

Antônio Prado, no 48, inscrita no CNP.I sob o no 09.346.601/OOO1 25;
Cessão Fiduciána de Direitos
Creditórios:

Direitos Creditórios, constituÍda por meio do
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Credúórios;

a cessão nduciária dos

Códr9o ANBIMA igo ANBIMA de Regulação e Methores Práticas para
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas púbticas de
Valores f4obitiários e Ofenâs Públlcas de Aquisição de Vatores
MobL[ános", de 03 dejunho de 2019;

o "cód

Código Civit: Lei no 10.406, de 10 dêJanêiro de 2002;
Código de Procêsso Civil Lei no 13.105, de 16 de março de 2015;
Condições Precedentes ições estipuladas para a tiberação às Dêvedoras dos

recursos da integratização das Dêbêntures, dispostas nas Cláusutas
4.9.3.1. ê 4.9.3.2. das Escrituras de Emissão de Debênturês:

são as cond

Contâs de

Movimêntâção:

Livre contas corrente no 7003-3, de titutaridade da HBR 3, no 7004 1, de
titularidadê da l-l8R 4 e no 7023 8 dê titularidade da l-lBR 23, todas
mântidas na agência no 3374,0lunto ao Banco Eradesco (no 237);

Conta do Pâtrimônio
Separâdo:

a conta corrente ntegrante do Parrimônio Separado, detLtutaridade da
SECURITIZADORA, no 36290 0, agência 7307, do Banco ttaú, destinada
ê receber todos os vatores retâcionados aos CRl, inctusive o produto
arrecadado com o pagamento das CCI e o pagamento dos Créditos
lmobitiários;

Coôtrato de Atiênação
Fiduciárià HBR 3:

Alienação Fiduciária de lmóvel em Garantia
e Outras Avenças, firmado nesta data, entre a HBR 3 e a

SECURITIZADORA, mediante o qual o lmóvet HBR 3 será alienado
fiduciariamente em favor da SECURITTZADORÀ em garantia do
cumprimeôto das Obrigaçôes Garantidas;

o lnstrumento PàrtÃular de

Contrêto de Atiênação
Fiducrária HBR 4: ê Outras Arcnçat firmado nesta dara, êntre a HBR 4 e a

SECURITIZADORA, mediante o qual o tmóvêl HBR 4 será a[ênado
ftduciariamente em favor da SECURITIZADORA, em garantia do

o lnsüumento Pàt alà. de Alienàçào Ftducidnà de lmóvel em Garantia

cumprimento das Ob rigaçôes Garantidas;
Contrato de Atienação
Fiducráriê HBR 23:

o lnstrufiento Particular de Alienaçào Fiduciáriê de lmóvel em Gaantià
e Outras Avençàs, flrmado nesta data, eÔtre a HBR23ea
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SECURITIZAOORA medLante o qual 58% (cinquenta e orto por cênto)
da frâção idea( do dom(nio útit do lmóvet HBR 23 será atienado
frduciartamente êm favor da SECURITIZADORÁ" em garantia do
cumprimento das Obngações 6arantrdas;

Contratos de Atienação
Fiduciáriâ de Ações:

os " lnstrumentos Pafticulares de Alienação Fiduciária de Açóes em
Garantia e Outras Avença!', frrmados entre os acionistas das Devedoras,
na qualidade de fiduciaÔtes, cada Devedora, e a SECURITIZADORÂ na
quâtidade de flduciária, por meio do qual a propriedade das ações dê
emissão das Dêvedoras que os acionistas possuem foram atienadas
f(duciariamente em fêvor da SECURIfIZADORA, em garantia do
cumprimento das Obrigaçóes Garantidas;

Contratos de Atienação
FiducLáriâ de lmóvêis:

o Contrato de Alienação Fiduciárià HBR 3, o Contrato de Alienação
Fiduciária HBR 4 e o Contrato de Atienação Fiduciária HBR 23
celebrados entre as Devedoras e a Habitasec, que têm por objeto a
constrtuiçâo da atienação fiduciária sobrê os lmóveis Garantia em favor
da SECURITIZADORA;

Contrato de
Frduciária de
Creditórios:

Cessão

Drrertos

o lnstrumenÍo Pêrticularde Cessão Fiduciáda de Direúos Creditótios em
GarantÍa e Outras Avençasfrrmado nesta data, entre a HBR 3, a HBR 4 e
a HBR 23 e a SECURITIZADORÀ mediante o quat os oireitos
Creditórios foram ob]eto de cessão e promessa de cessão Fúucrária em
favor da SECI RITIZADORA, em gàrêntia do cumprimento das
Obrigações Garantidas;

Contrêto de DistnbuiÇão: o ContraÍo de Coodenação e Dbtribuição Pública, sob o Regime de
Garantia Firme Parcial, da '/48. Séríe da l" Efiissão da Habitasec
Securitizadora SA.,.elebrado, nêsta data, entre a SECURTTTZADORA, o
Coordenador Lídêr e as Devedoras, para reger a forma de dEtribuição
dos CRl, sob o regime de garantia firme parciat, nos termos da lnstrução
CVM no 476/09;

Contratos de Locâçáo: são os contratos de locação de imóveis parê fins comercias e outras
avenças cetebrêdos e a serern celebrados entre as Devedoras e cada um
dos Devedorês Locação Comerciat, conforme rêtação dscriminada no
anexo I do Contrâto de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios:

Coordenador LÍden a BR PARTNERS BANCO DE INVESTTMENTO SÁ., instituição
frnancêira autonzada peto Eanco CentraI do Brasit, com sede na Ctdade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
n'3.335,260 andar, conjunto 261,ltaim Bibi, CEp 04538 133, inscrito no
CNPJ sob o ôo 13.220.493/OOO1-17;

Créditos lmobitiários: são os créditos imobitiários provenientês das Dêbêntures, incl[rindo
todos os valores de principat, juros remuneratórios, encargos, muttas,
garantras, penalidades, indenizaçôes e demais caracteristicas previstas
nas Escrtturas de Emissão de Debêntures, represenlados petas CCI;

cRl os CRI desta 148â Série dâ l'Emissão da SECURITIZADORÀ coôforme
descritos nestê Termo de Securitização, tastreados exctusivamente nos
Créditos lmobitiários, oriundos das Oebêntures, representados petas
ccr;

CRI êm Circutação: para fLns dê quórum em Assembtêia Gerât, sâo os CRI emitrdos e em
circulação no mercado, exctuídos aquetes que â SECURITIZADORA, as
Devedoras, as Fiadoras e/ou as Devedoràs possuÍrem em tesouraria, ou
que sejam de sua propriedadêou de seus controtadores ou de quêLquer
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conselheiros ê rêspectrvos cônjugês, ou que sêjam detidos porquatquer
pessoa que esteja em confliro de intêresses;

s, bem como dos respectivos diretores oude suas controtadê

Datâ de Vencimento: Conforme disposto no Anexo ll ao presente Termo;

Data de Pagamento dos
CRI:

atas em que os juros e á amortização dos CRI são devidas,
conforme Anexo ll do presente Termo dê Securitização;

asd

Data da Primeira

lntegralização:
a data em que ocorrer a primeira Lntêgralização dos CRI;

Data de Emissáo:

oâta dê Emissão das

Debêntures:
é o dia 17 de.lutho de 2019;

Data de Verifrcação: até 2 (do is) Dias úteis anteriores a cada data de vencimento;
Debêntures: as Debêntures HBR 3, as Debêntures HBR 4 e as Debêntures HBR 23.

quando mencionadas em conjunto;
Debêntures HBR 3 a uma das 95.614 (noventa e cinco mit, seiscentas e catorzê)

debêntures da emitidas pêla HBR 3 nos termos da Escritura de Emissão
de oebêntures HBR 3i

cad

Debêntures HBR a cada uma das 55.788 (cinquentâ e cinco mit, setecentas e oitenta e oito)
debêntures da emitidas peta HBR 4 nos termos da Êscritura de Emissão
de Debêntures HBR 4;

Dêbêntures HBR 23: a uma das 28.378 (vinte e oito mil, trezentas e setenta e oito)
dêbênturesda emitidas pela HBR23 nos têrmos da Escritura de Emissão
de Dêbêntures HBR 23;

cad

Devedoras: a HBR 3, a HBR 4 e a HBR 23, quando mencionadas êm conjunto;
Devedores Locação

Comercial:
ocatários que ceLebraram ou irão cetebrar com as

Devedoras os Contratos de Locação, conforme relação discrrminada no
anexo I do Coôtrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios:

determinados t

Dias u utilDia quaisquer dias que não caiam em sábado, domingo ou
declarado nacionatna Repúbtica Federativa do Brasil;

Íeriado

Direitos Creditórios: os Dirêitos Creditórios HBR 3, Direitos Creditórios HBR 4 e os Direitos
Creditórios HBR 23, quando mencioÔados em conJUnto;

oireitos Creditórios HBR 3 s parcetas dos Contratos de Locação devidas petos
Devedores Locação Comercial à HBR 3, inctuindo todos e quaisquêr
outros valores devidos petos Devedores Locação Comerciat por força
dos Contratos de Locaçâo, inctuindo a totatidade dos respectivos
acêssórios, tais como atualizaçáo monetária, encargos moratórios,
multas, penalidades, indenizaçóes e demais encargos contratuais e
tegais preústos nos Contratos de Locação, bem como os direitos
creditórios dêcorrentes das futuras locâçôes dos res

a totatidade da

pectivos imóveis;
Direltos Crêditónos HBR 4: s dos Contratos de Locação devidas peLos

Devedores Locação Comercial à HBR 4, inctuindo todos e quaisquer
outros vatores devidos petos Devedores Locação Comercial por força
dos Contratos de Locação, inctuindo a totatidade dos resDectlvos
acessóÍlos, tais como êtualização monetária. encargos moratonos,
muttas, penalidades, indenizaçôês e dema6 encargos contratuaE e
legais previstos nos Contratos de Locação, bem como os direitos
creditórios decorrentes das futuras to

a totatidade das Parceta

caçôes dos respectivos imóveis;
Direitos Creditórios HBR 23: ade d p do de o(ação devida pta tidota 5a a rcetâs s tCon Iato5 t s etos

para os CRl, é o dia 17 deJulho de 2019;



Devedores Locação ComêrcE[ à HBR 23. rncluindo todos e quasquer
outros valorês devidos petos Devedores Locação Comerciat por força
dos Contratos de Locação, inctuindo a totalidade dos respectivos
acessór'los, tais como atualização monetária, encargos moratórios,
muttas, penalidades, indenizaçóes e demas encargos conrratuais e
legais preüstos nos Contratos dê Locação, bem como os dtreitos
creditórtos decorrentes das futuras tocações dos respectivos lmóveis;

oocúmentos da Emissão: quand o em conjunto, (t) as Escrituras de ÊmLssão de Debênturês,.(ii) os
BoletLns de Subscíção Debêntures; (rii) as Escnturas de Emissão de CCI;
(iv) os Contratos de ALienação Fiduciária de tmóveis; (v) os Contratos de
Atienação Fiduciária de Ações; (vi) o Termo de Securitüação; (vii) os
boletins de subscrição dos CRI; (üii) o Contrato de Distribuição; (ix) o
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (x) os
respectivos aditamentos e outros instrumentos que integrem a Emlssão
e que venham a ser cêtêbràdos;

Escrituras de Emissão dê
cct:

Pafticulares de Emissão de Cédula de Crédito
lnobiliário ln tegzl sem Garcntia Real hnobíliária sob a Foma Escritural,
celebrados, nesta data, entre a SECURTTIZADORA, a tnstituição
Custodiante e as Devedoras, mediante os quâis a SECURITIZADORA a

emitiu as CCI;

Escritura de Emissão de
Dêbêntures HBR 3:

o "lnstrumento Particula r de Escrrtura da 1' Emissão de Debêntures
Simp[ês, Não Conversíveis ern Açõês, com Garantia Reat, com Garantia
Fidejussória, em Série ÚnLca, para Colocação privada, da HBR 3

lnvêstimentos lmobiliários SÁ. , cetebrado êntre a HBR 3, na quatidade
de emssora das debêntures, e a SECURITTZADORA, na qua[dade de
debenturista, em 17 dejutho de 2019, conÍorme aditada de tempos em
tempos;

Escritura de Em'lssão de
Debênturês HBR 4:

o"lnstrumento Particutar dê Escritura da 1á Emissão de Debêntures
Simptes, Não Conversíveis em Açôes, com Garanha Real, com Garantia
Fidejussória, êm Série única, para Cotocação privada, da HBR 4 -

lnvestimentos lmobitiários SÁ.", celebrado entre a HBR4, na quatidade
de emEsora dês debêntures, e a SECURIÍ|ZADORÂ na qualidade de
debenturistâ, em 17 dêjutho de 2019, conformê aditada de tempos em
tempos;

Escritura de Emissão de
Debêntures HBR 23:

o "lnstrumento Particutar de Escrrtura da la Em6são de Debêntures
Simptes, Não Convers[veis êm Açôês, com Garantia Rea(, corn Garantia
Fidejussórià, em Série Única, para Cotocação privada, da HBR 23
lnvestimentos lmobitiários S.A", cêlêbrado êntre a HBR23, na quatidade
de emissora das debêntures, e a SECURITIZADORA, na qualidade de
debenturrsta, em 17 dejutho de 2019, conÍorme aditada de tempos em
tempos;

Escrituras de Emissão de
Debênturesl

a Escritura de Emissão de Dêbêntu res HBR 3, a Escritura de Emissão de
Debêntures HBR 4 e a Escritura de Emissão de Debêntures HBR 23
quando mencionadas em conjunto;

Escriturâdor IT CORRETORA DE VALORES SA., instituição fnanceira, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São paulo, na Avenida Brigadeiro
Fariâ Lima, no 3.500, 3o andar, CEp 04538-132, rnscrita no CNpl/MF sob
o no 61.194.353/0001 , responsável peta escrituração da
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Fiadoras a HBR, a HBR 3, a HBR 4 e â HBR 23, quando mencionêdas em conjunto;

Fiança é a garantiâ fidejussória prestâda pelas Fiadoras, em garantia do
pagamento ponrual, nos termos do anigo 275 e seguintes do código
CiviL de lodas as Obrigações Garantidas, nos termos das Escrituras de
Emissão de oebênturês;

Fundo de Despêsas: Fundo de despgas a ser constituído nos termos do item 8.4. deste
Termo de SêcuritEação;

Fundo de Reserva: Fundo de reserya a ser constituído nos termos do i(em 8.5. deste Termo
de Securüizâção;

Garantias a Fiança, a Alienação Fiducrária de lmóveis, a Alienação Fiduciária de
Ações, a Cessão Frduciária de Direitos Creditórios, o Fundo de Reserva

e o Fundo de Despesas;

Garantidores os acionistês das Devedoras, em conj!nto com as Fiadoras;
H8R: A HBR RfAI.TY EMPREENDIMENTOS IMOAI OS S-A., sociedadê

por ações com sede na Cidade de l4ogi das Cruzes, Estado de 5ão
Paulo, na Avenida Verêador Narciso Yague Gutmaraes, io 1.145,20
andar, Jardim Armênia, Hetbor Concept - Edif(cio Corporate CEp

08780 500, inscrita no CNPI sob o no 14.785.15210001-51;
HBR 3 A HBR 3 - INVESTIMENTOS IMOBI RIOS sÁ., sociedade por ações,

com sede na cidade de l,1o9i das Cruzes, Estado de São Pauto, na
Avenida Vereador Narc6o Yague Gurmarães, 1145 20 andar, lardim
ArmênE, Hetbor Concept Edificio Corporate CEP 08780 5OO, inscrita
no CNPI sob o no 15.794.501/0001 64;

H8R 4 A HBR4- INVESTIMENTOS IMOAII SÂ, sociêdade por açôes,
com sede na cidade de Mogi das Cruzês, Estado de São pauto, na
Avenida Vereêdor Narciso Yague Guimarãês, t'145 2ô andar, Jardim
Armênia, Hetbor Concept Edif(cio Corporate CEp O87BO,5OO, inscrita
no CNPJ sob o no 1 5.794.010/000'1 13;

H8R 23 A HBR 23 - INVESTIMENTOS IMOBII. S..A., so(iedâde por
açóês, com sede na cidade de lÍogr das Cruzes, Estado de São pauto,

na Avenida Vêreador Narciso Yague Guimarães, '1145 2ô andar, Jardim
ArmênLa, Hetbor Concept Edif(cio Corporate - CEp OB78O-500, inscrita
no CNPJ sob o nó 20.240.129/0001 37;

IGP.M/FGV: ndice Gerat de Preços do Mercac§
Emprêêndimentos Aivo os recursos captados com as Debêntures serão destinados petas

Devedoras âo frnanciamênto dos Empreendimentos Alvo descritos no
Anexo Vl das Escáturas de Emissão de Debêntures;

lmóveis Gârantia é o lmóvet HBR 3, o lmóvet HBR 4 ê o lmóvet HBR 23, quandã
mênctonados em coÔjunto;

lmóvet HBR 3 são os imóveis objeto das matricuta s nos 54.919 e 54.921 do 2" Regisrro
de lmóveLs da Comarca de Santo André/Sp, de propriedade da HBR 3;

lmóvel HBR 4: são os imóveis objetodâs matriculas nos 19.824,19.828,19.829 e 19.830
do 2o Registro de imóveis da Comarca de Santo André/Sp, dê
propriedade da HBR 4;

lmóvet HBR 23 é a íração ideal equivaten te a 58% (cinquenta e oito por cento) do
domÍnio útil do imóvet obJeto da matricula no 26.653 do Oficial de
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lmóvêis dâ Comarca de EaruerUSP, de propriedade da HBRRegistro de
23:

ndice Substituto: substituto legatâ ser utLlizado para apuração dos vatores deüdos em
razão das Debêntures, nas hipóteses de restÍição de uso, ausência de

ensão do cálculo ou extinção da Têxâ Dl;publ(cação, sus

lnstituição Custodiante das

cct: LTDA., acima qualifLcada;
E VALORES MOBIDISTRIBUIDORA DE T

lnstnrção CVM no 301/99 texto consotida do da lnstrução CVtí no 30'1, dê 16 de abrilde 1999;
lnstrução CVM no 400/03 idado da lnstrução CVt4 no 400, de 28 de dezembro dêtexto consol

2043;

lnstrução CVlt4 nô 414104 a lnstrução CVM n" 414, de 30 de dezembro detexto consolidado d
2004:

lnstrução CVFI no 476109: texto consolidado da lnstntção CVM no 476, de 16 de janeiro de 2009;
lnstrução CVM nô 539/13: a instrução CVl4 no 539, de 13 dê novembro dêtexto consotidado d

2013;
lnstrução CVt'.! no 505/11 texto consotidado da lnstrução CVM no 505, de 27 de setembro de2O ;

lnstrução CVl4 nô 583/161 texto consotidêdo da lnstrução CVF1 no 583, de 20 de dezembro de
2016:

lnvêstidores ProfLssionais signinca
539/13:

a expressão definida no artigo 9o-A da lnstrução CVÍ\4 no

lnvestidores Quatif(cados: significa

539/13;
a expressáo defrnida no artigo 9o-B da lnstrução CVIY no

lnvestimentos Permitidos vâtores mobitiários e outros instrumentos frnanceiros de renda
fua, com lrquidêz diána, do banco ltaú Unibanco SÀ Os recursos
oriundos dos rendimentos auferidos com tais investimentos integrârão
o Patrimônio Separado. A SECURTTTZADORA não terá quatquer
responsabitidade com retação a quaisqúer êventuais preJUUos,
reiúndrcàçôes, demandas, danos, tributos, ou despesas resultantes das
aplicaçôês em tais investimentos, inclusive, entre outros, qualquer
responsabilidade por demoras (não resultante de transgressão
detiberada) no investimento, reinvestimênto ou liquidação dos
reÍeridos investimentos, ou qua§quêrtucros cêssantes inerentes a essas
demoras;

títuto5,

IOFlCámbio ou lOTTltutos ções Financeiras de Cámbio e Seguro, ou retativas
a Títulos e Vatores Mobiliários;

lmposto sobre Opêra

IPCÀ/l8GE ndice de Preços âo Consumido r Ampto, apurado e divulgado pelo
lnstituto Brasileiro de Geografra e Estatistica;

Juros Remunerâtórios: correspondentes à taxa de 6,00% (sers por cênto) ao ano, com base em
um ano de 252 (duzentos e crnquênta e dois) Dias úteis;

tei nô 4.591/64 no 4.591, de 16 de dezembro dê 1964;Lêi
Lei no 6.4U/76 Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
Let no 9.514/97 tei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;
Lei no 10.931/M: Lei no 10.931, de 02 de agosto de 2004;
Local de Pâgâmênto: toca de pa9 dos b il a q al a 3;a tomen Crédrtos mo I nos o u 5eI Ba
Norma

âdministrativa, oficio, carta, resotuçáo, inskução, circutar e/ou quahuer
tipo de determinação, na forma de quatquer outro instrumento ou
regulamêntação, de órgãos ou entidades govemamentais, autarquias,
tribunais ou qualquer outra Autoridade,

quatquer tei, decreto, nredida provrsória, regutâmento, norma

que crie dLreitos e/ou

htl
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obrigações;
Obrigações Garântidas
Dêbênt!res HBR 3:

uras, pÁncipais e acessórias, assumidas ou
que venham a ser assumidas, peta HBR 3 no âmbito dâs Debêntures
HBR 3, inctuindo, mas não se limitando, ao pagamento do Valor de
Principat, atualizado peta atuatização monêtária, dos juros
remuneratórios, bem como de todos e quaisquer outros direitos
creditórios devldos petâ HBR 3 por força da Escritura de Emissáo das
Dêbêntures HBR 3 e a totatidade dos rêspectivos acessórios, tais como,
encargos moratórios, muttas, penalidades, indenizações, despesas,
custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais
preústos nos termos da Escritura de Emissão das Debêntures HBR 3;

as obrigações, presentês e fut

Obrigâçóês Garantidas
Dêbéntures HBR 4i

ras, principais e acessórias, assumidâs ou
que venham a ser âssumidas, pela HBR 4 no âmbito das Dêbêntures
HBR 4, inctuindo, mas não se limitando, ao pagamento do Valor de
Principat, atuattzado pela atuatização monêtánâ, dos juros
remuneratórios, bem como de todos e quaisquer outros direitos
creditóíos devidos peta HBR 4 por forçâ da Escritura de Emissão das
Debêntures HBR 4 ê a totatidade dos respectivos acessórios, tais como,
encargos moratórios, muttas, penalidades, indentzaçôês, despesas,
custas, honorários, garantias e demais encargos (ontratuais e legais
preüstos nos termos da Escritura de €missão das Debêntures HBR 4;

as obrigaçôes, presentes e futu

Obrigâçóes Garantidas
Debêntures HBR 23:

presentes efuturas, principais e acessórias, assumidas ou
que venham a ser assumidas, pela HBR 23 no âmbito das Debêntures
HBR 23, inctuindo, mas não se limitando, ao pagamento do Vator de
Principat, atuati2âdo pe{a atuatização monetária, dos juros
remunerálórios, bem como de todos e quaisquer outros direitos
creditórios deúdos pela HBR 23 por força da Escritura de Emissão das
Debêntures HBR23 e a totalidade dos respectivos acessórios,tais como,
encargos moratórios, multas, penalidadês, tndenizaçóes, despesas,
custas, honorários, garantLas e dêmaLs encargos contratuais e legais
preüstos nos teímos da Escritura de Emissão das DebêntuÍes HgR 23

as obrigâçõês,

Obrigações GarantidastRt ção e pagamentos dos juros conforme
estabêtecidos todos os custos e despêsas incorridos em relação à
emissão e manutenção das CCI e aos CRt, inctusive, mas náo
exclusivamente e para íins de cobrânça dos Créditos lmobitiários e
excussão das Garanttas, inctundo penas convenconais, honorános
advocatÍcios dentro de padrão de mercado, custas e despesas ju diciais
ou extra.,udiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo incorrido
pêta SECURTTTZADORA, peto AGENTE FTDUCÉRIO, e/ou petos
titulares dos CRl, inctusive no caso de utitização do patrimônio
Sepârado para arcar com tas custos nos termos do Termo de
Securitizàçâo;

as obÍigâções de àmortüa

Obrigações Gârantidas: as Obrigaçôes Garantidas Debên
Debêntures HBR 4, as Obrgaçóes Garantidas Debêntures HgR 23 e as
Obrigações Garantidas CRI quando mencionadas em

tures HB R 3, as Obrigaçóes Garântidas

conjunto;
Operação ou Emissão: peias CCI representativa dos Créditos

lmobiliários originados das Dêbêntures;

é a emissão dos CRL [astreados

Patrimônlo Sepârado: o patrimônio constttu(do, após a instituição do regime frduciário, petos
pelas CCl, a Conta do Patrimôno,Créditos lmobitiános rêpresentados

r
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todo e quatquer bem e direito que integre a Conta do Patrimônio
Separado, pela Alienaçâo Fiduciána de lmóve§, bem como todas as
demais qarantias que venham a ser constituídas no âmbito da Emissão.
O Pâtrimônio Separâdo não se confunde, em hipótese a[9uma, com o
patrimônio comum da SECURITIZÂDORA ê se destina exctusivamente
à liquidação dos CRI a que está aferado, incturndo o pagamento dos
respectivos custos de adminGtração e de obrigâçóes fiscais;

Resgâte Antecipado
Facuttâtivo:

Resgate antecipado Íacllttativo das Dêbêntures, a qualquer tempo,
mediante o pagamento do satdo dêvedor das Debêntures ou parceta
do referido satdo devêdor das Debêntures;

Saldo Dêvedor das
0ebêntures:

o valor de principal das Debêntures, atualizado monetariamente e
acrescido da remuneração, calcvlàda pro rata temponsdesde a data da
primeira integratização dos CRI ou da úttima data de pagamento da
remuneração, bem como de quaisquer outros vatores evenluaLmente
dêvidos pelas Devedoras nos rermos das Escrituras de Emissão das
0ebêntures;

Titulares dos CRI os titutares dos CRI;

Valor da Emissão: valor da emissão das Debêntures, no montante totat de R§
179.780.000,00 (cento e setenta e nove mithóes, setecentos e oitenta
mitreais);

Vencimento Antecipãdo: são as hipóteses de Vencimento Antecipado indicadas na Clá!suta 6.1

da Escritura de Emlssão de Debêntures que, nâ sua ocorrência, podem
ensejar a dectaraçâo dê vencimento antecipado dos Créditos
lmobiliários, de modo que as Devedoras estarão obrigadas a pagar, êm
moedê nacional conente, o satdo dêvedor dos CRI inctuindo Vôtor
Nominat Unitário atuatizado, os Juros Remuneratórios e demais
encargos devidos;

Os termos em maiúsculas nessa escritura que, eventuatmente, não sê encontrem defrnidos a(ima ou
nesse Termo de Securitizâção têm o signifrcado dado a etes nos Documentos da Emissão.

Todos os prâzos aqui estiputados serâo contados em dias corridos, exceto se expressamente lndicado
de modo divêrso. Na hipótêse de qualquer data aqui prevista não ser Dia útit, havêrá prorrogação para
o primeiro Dia Útit subsequente, sem quatquer penat(dade e/ou acréscimo aos valores a serem pagos.
A regrâ em referência deverá ser adotada em todos os Docume.tos da Operação, inctusive nas Atas de
Assembtêia Geral.

cúusuta sEGuNDA - DA vtNcuLaçÃo Dos cRÉDtTos tMoBt[úRlos

2.1. Vanculâção dos Ctéditos tnobilíáios. A SECURJÍIZADORA reatiza neste ato e peto presênte
Termo de Sêcurittzação, êm caráter irrevogávet ê irretratável, a vinculação dos Créditos lmobitiários,
representâdos petâs CCl, exctusivamente aos CRl, conforme as característicês descritas na Cláusuta
Terceirá âbaúo.

2.2. Valor dos Créditos lmobiliátiot Na Dald de Emissâo, os Créditos tmobiliários, representêdos
pelas CCl, decorrentes das Debêntures, ora vincutados aos CRl, possuem valor nominal totat de RS
179.780.000,00 (cento e setenta e nove m hôes, sêtêcentos e oitenta mitreêis).
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2.1 . Representaçâo por CCI Os Céditos lmobr[ários vincu lados ao presente Íermo de Secu rrt üaçâo
encoôtram-se represêntados exctusivamênte petas CCI emitidas peta SECURITIZADORÀ sem garantia
reaL sob a Íorma escritural, nos termos da Lei n" jO.93l|/04.

2.3.1. A Escritura de Emissão das CCI encontra-se deüdamente custodiada junto à tnstituição
Custodiantê, nos terrnos do artqo 18, parágrafo 40, da Lei no 10.931y'04.

2.3.2. O Rêgime Fiduciário, institu(do peta SECURITIZADORA por meio dêste Termo dê Securitização,
será registrádo junto à lnstituição Custodiante, nos termos do atltgo 23, paéçiafo único, da Lei
no 10.931/04, por mero da declaração quê constitui o Anexo lll deste Íermo de Securitização.

2.4. Demais Caractedsticas dos Crálitos lmobiliáriot fu demais características dos Créditos
lmobiliários e das CCI que os representam constam do Anexo I deste Termo de Securitização, na forma
do ánigo 19 da Lei no 10.931lM ê do item 2 do anexo lll dê tnstrução CVM no 414/04.

2.5. Aguisição dos Créditos tmobiléríos. Os Créditos tmobihários foram adquiridos por meio dà
intêgrâtização das oebêntures peta SECURITTZADORA A tiberação do Vator da Emissão, descontado
do valor dâs despesas da Emissão, detâthado no Anexo V das Escrituras de Emissão de Debêntures,
serão realizadas ná proporção dos reclrsos recebidos peta SECURITIZADORA êm decorrência das
integrêtüações dos CRl, devendo ser reatúadas no prazo máximo de 2 (dois) Dias útêis contados do
atendimênto das Condições Precedentes. previstas nas Ctáusutas 4.9.3.1. e 4.9.3.2. das EscritLlras de
Emissão de Debêntures.

cúusulA TERcEtRA- caRAcÍERísflcas Do6 cRt

3.1. Os CRI objeto da presente Operação possuem as seguintes características:

J

Emissão dos de recebívels imobitiários da Habitasecla emissão de cedifica
SecuntEadora S.A

Sériê: 148à Série.

Quantidade de CRI 179.780 (cento e setenta e nove mi[, sêtecentos e oitenta).
Vâtor Globâlda Em6são: (cento e setenta e nove rnithóes. setecentos êR$ 179.780.000,00

oitenta m reais)
Valor Nominal Unitário dos
CRli

Os CRI terão valor nomnatunitárto de Rg 1.000,00 (mLt reais), na Data
da Emissão

Local e Datê de Emissão: ais, o locaL de emlssão dos CRI é a Cidadê dê
Sâo Paulo, Estêdo de São paulo e a data de emissão, t7 de jutho de
2019.

Pará todos os efeitos leg

[ocâl de Pagamento dos
CRli

Pôra todos os efeitos tegàis, será o [ocâ[ da 83, considerando q!ê os
CRI estejam custodiados etetroôicamente na 83 em cada data dê
pagamento.

Prâzo de Amortização dos
CRll

Os CRI terão prazo de 5.488 (cin(o mit,
dias corÍidos (ontâdos a paíir dâ Data de Emissão, vencendo sê,
ponanto, no dia 26 delutho de 2034.

quatrocentos e oitenla e oito)

11



Atuatização lvlonetária: Mensal, peta variação acumulada do lPCA,/IBGE;

Juros Remunerâtórios 6,00% (sels por ceôto) ao âno, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Üteis, câlculados conforme preústo na Ctáusula euinta, abaixo.

Penodicidâde de
pagamênto da

Amortização:

0e acordo com a tabela constante do Anelo ll deste Termo de
Securitização.

Periodicidade de
pâgamênto de Juros

Rêmuneratórios:

De acordo com a tabela constante do Anexo ll deste Termo de
Securitüação

Regime Fiduciário: Sim

Data(s) de Pagamento conforme Anero ll

Vencimênto dos CRI 26 dejutho de 2034
Curva de Amonização: Variávet, conforme a tabeta de amortEação dos CRl, contida no Anêxo

ll deste Termo de Secuntização.
Sistema de oepósito,
DLstnbuição, Negociação,
Custódia Etetrônica e

LiquidaÇão Financeira:

B3 (Segmento CETIP UTVM)

Garantias: a Fiançâ, a Atien ação FLduciária dê lmóveis, a Atienação Fiductária dê
Açôês, a Cessão Fiduciária de Dirertos Creditórios, o Fúndo de Resêrva
e o Fundo de Despesas.

Distribuição dos CRt: Distribuição pública com esforços restritos de distriburção, na forma
da lnstrução CVM nô 476/09, nos termos da Ctáusuta euarta do
presente Termo de Secuntização.

3.2. Na hrpótese de atraso no pâgamenro de quaisquêr parcelas dos CRI petá SECURIT|ZÂDORÀ
não sanado no prâzo de 2 (dois) Oias útes após o efetwo recebimento dos Créditos lmobitiários.
incidirão, sobre os vatores em êtraso, muita moratória de 2% (dois por cênto) ejuros de mora dê 1%
(um por cênto) ao mês, bem como os.Juros Remunêrêtórios e atualização monetária dos CRl, conforme
o disposto neste Termo de Securitizêção, desde a dâta da mora até a data do êfet|o pagamento,
calcúledo pro râta die

cúusuLa euaRTA - DtsrRtButçÃo, pREço DE suBscRtçÃo E tNTEGRAUzaçÃo

4.1 . Os CRI serão objeto de d istnbuição púbtica com esforços restritos, nos termos da tnstrução CV
476, sob o regime de colocação de garantia firme parcial, a ser reatizêda peto Coordenador LUer, tendo
como púbtico-atvo lnvestidores proflssionais

4.1.1. Enquanto o compromisso de prestar garantia frrme parciaI de cotocação permanecer ü9ente, o
Coordenádor LÍder será rêsponsável pela subscri(ão e integratEa(ão do montante correspondente a até
100% (cêm por cento) dos cRr não colocados junto êos investidores, limitado ao valor máxlmo oara
subscrição e ntegratização dos CRt de até R$ ]5.O0O.OOO,OO (quinze mithôes de reais), observado o
disposto nos itens 4.1.2. e 4.1.3., abaixo. J

72
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4.1.2. O compromisso de prestar garântE frrme parcial será exercido desde que: (i) cumpridas as
condiçóes prêcedentes indicadas no Contrato dê Distribuição; (it) não sêjam subscritos e liquidados os
CRI por lnvestidores Profissionais; (iii) o prazo de vigêncta do compromisso dê exercer a garantia frrme
parcial, conÍormê previsto no item 4.1.3., abaixo, este]a vigente; e (iv) seja respeitado o prazo de
cotocação-

4.1.3. Vigência da Garantia FLrme Parciat: O compromEso de prestar garantia firme parcial peto
Coordenador L(der permanecerá vátLdo por l80 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura
do Contrato de Distribuição, podendo tat prazo ser proÍrogado mediante comum acordo entre o
Coordênâdor Líder e a Emissora, por mêio de aditamento ao Contrato dê Distribuição.

1.1.4. em la P O Coordenador Lider
poderá, a quahuer momento, realizar a negociação dos CRI adqundos em ürtude do exerc(cio da
garantLâ frrme parciaI de cotocação, nos mercados regulamentados de vàtores mobitiários, nos termos
do ârtigo 13, inciso ll, da lnstrução CVM no 476/09, sendo ceno que: (i) o adquLrente dos CRt deve
observar á rêstrição de nêgociação prêvista no 4.7., deste Termo, contada a partir do exercícLo da
gârantiâ firme parciatpêto Coordenador Líder;((i) o Coordenador LÍder é responsávetpeta verificação
do cumprimento das regras previstas nos arttgos 2ô e 30 da lnstrução CVt4 no 476109;e (iii) a negociação
deve se dar nas mesmas condições da ofena dos CRl, podendo o vator de transferência ser atuatizado
em razão da variaçâo do preço dos CRl.

4.2. A Ofeía está automaticamente dispensadâ de reg§tro de drstriburção na CVM, nos termos do
artigo 60 da lnstrução CVM nô 476/09.

4.3, Em atendimento ao que dispôe a Instrução CVty no 476109, os CRt da presente Ofena serão
oferêcidos a, no máximo, 75 (setenta e cinco) lnvestdores profrssionais ê subscritos ou adquiridos por,
no máxlmo, 50 (cnquenta] lnveshdores Proflssrcnais.

4A. O inicio dâ OÍena deverá ser intormado pelo Coordenador Líder à CVM, no prazo de 05 (cinco)
DLas Útêis, contado da primeira procura a potenciais investidores, nos tennos do anigo 7o-A da
lnstrução CVM no 476/09, e, nos termos do §lo desse artigo 7o-A, a comunicação de que trata esta
Cláusuta deverá ser encaminhada por intêrmédio dâ página da CVM na rêde mundiâ[ de computadores
ê conter âs inÍormações constantês do Anexo 7,Ada lnstrução CVf4 nó476109, êxceto se de outra Íormâ
viêr a ser oriêntado pela CVM.

4.5. O encerrameôto dâ ofeía deverá sêr nformado pelo Coordenador Líder à CVl4, no prazo de 05
(cinco) Diâs Úteis, contado do seu êncerrameÔto, nos termos do anigo 80 da lnstrução CVIV no 476109.
Caso o Prâzo l4áximo de colocaçãoseja prorrogado, oCoordenador Liderdeverá reatizara comunlcaçâo
referidê no anigo 8o, da lnstrução CVM 476 com os dados entâo disponívets, comptementando-os
semêstrâtmentê âté o enceÍTamento, conform€ o caso,

1-6. Os CRI serão subscritos por meio da celebraçáo dos Botetins de Subscrição, os quais indicarão
â formê e prazo de integratlzâção A regutar subscrição dos CRI depênderá, ainda, de assLnatura de
declaÍaçâo pelos invêstidores, pêra os frns do artigo 70 da lnstrução CVly no 476109, contendo
dêctaração expressâ atestando, entre oulras coisas, que estáo cient;s de que (i) a Ofena não foi
regtstrâda na CVM e (i) os CRI ofertados estão sujeitos às restrições de negociação previstas na tnstrução
OIM nõ 476/09.

J

Os CRI somentê podêrão ser nêgociados nos mercados regutamentêdos de valores mobitiários1.7
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dêpots de transconidos 90 (novênta)dLas coôtados da dâta de subscrição ou aquisiçâo dos CRlporcada
investidor profissionale somente poderão sêrnegociados entre lnvestidores eualif(cados, na forma dos
anigos 13 e 15 da lnslrução CVl"1 nô 476109.

4.8. Os CRI somente poderáo ser negociados entre lnvestidores euatiÍicados, a menos que o
Coordenador Líder obtenha o regLstro de oferta pública perante a CVM nos termos do caput do artigo
21 da Lei no 6.385fi6 e da lnstrução CVM n" 4OOl03, nos termos da regutamentação apticável.

4.9. Observada a Ctáusuta 4.8, acima, os CRI poderâo ser negociados nos mercados de balcáo
orgánizâdo e não organEado, devendo a SECURITTZADORA cumprir o disposto no artigo 17 da
lnstrução CVIY no 476109.

4.10. O preço dê integratúação de cada um dos CRI será correspondente ao Vator Nominal L,nitário
dos CRI dâ Data de Emissão, acrescido dos respectivos luros Remunêraló-ros, calculados pro rata dle, e
atuali2ação monetáÍia desde a Data da Primeira lntegratüação até a data de sua eÍetiva Lntegratização,
sendo admitido ágio ou deságio em razão das condiçôes dê mercado vigentes à época da
integrâtizàção. A integrati2âção deverá ser felta em mo€da corrente nacional.

,1.11. A integràtização dos CRI será reatizada observando sê os procedimeôtos estabetecidos pela 83
ou mediante crédito na Conta do Patrtmônio Separado.

4.í2. Os CRI serão emitidos de forma escritural e sua titularidade será comprovada por extrato
êmitido petâ B3 em ôomê dos titulares dos CRl, enquanto estiverem etetronicamente custodiados na
83. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade dos CRl, o exrrato em nome
dos titutares dos CRI emitido peto escriturador dos CRt, com base nas LnÍormações prestôdas peta 83.

r[.13. Tendo em vista trêtar-se de oÍerta púbtica distribuÍda com esforços restritos, a Oferta não será
registrada junto à CVl4, nos têrmos dê lnstrução CVM no 476109. A OÍena será registrada na ANgll\4A
nos têrmos do ênigo 40, parágrafo únlco, do Código ANBllyA, exclusivamente para fms de lnformação
ao banco de dados da ANBIMA.

4.'14, Destinácão dos Recursos. Os recursos obtrdos com â subscrição e integratizaçáo dos CRI serão
utilizâdos exctusivamente pela SECURITIZADORA para o pagamento do Valor da Emissão. observadas
âs Condiçôes Precedentes.

4.14.1. Os recursos obtidos em razão do recebimento do Vator da Emissâo, deverão ser destinados
pelas Dêvedoras, excUsivamentê, parâ a realização de investimêÔtos ou despesas com a construção,
erpânsão, manutenção, reforma dos empreendimentos imobitiários, podendo ainda, ser utitizado para
a aquisição, diretã ou indireta, dos êmpreendimentos imobiliários, o que inclui os custos de aquisição,
tais como emotumentos e tributos, dos imóveis descritos no ênexo Vl das Escrituras de Emissão de
Debêntures.

4.í4.2. tu Devedoras deverão encâminhar para a SECURITTZADORA e para o AGENTE FtDUCtÁruO
os rêspectivos comprovantes de destLnação dos recursos das Debêntures, semêstraLnente. mediante
dectaração, nos motdes do anexo I da Escritura de Emlssão de Debêntures, devendo o agente frduciárto
dos CRI verificar, ao longo do prazo de duração dos CRI ou até a comprovaçào da aplicação integrat
dos recursos oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures, no mÍnimo semestratmente, o efetivo
direcionâmento dê todos os recursos obtidos por meio da presente Emissão para cêda um dos
Êmpreêndimentos Atvo.
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4.14.3. O AGENTE FIDUCÁruO devêrá verifrcar, ao longo do prâzo de duração dos CRt, o efetivo
drrêcronemento doVatorda Emlssão, a partirdos documêntos fomecidos nos termos da Ctáusuta 4.14.2.
acima.

4.1,1.4. Uma vez atingldo o valor da destinação dos rêcursos, que sêrá verÍfrcado peto AGENTE
FIDUCIÁRIO, nos termos acima, o AGENTE FtDUCtÁRtO f(cará desobrigado com retação às
comprovâções de que trata as ctáusules acima, exceto se em razão de determinação de Autoridades ou
àtendimento à Normas for necêssária qualquer comprovação adicionat.

cúusut-a eutNTA - cÁLculo Dos JuRos REMuNERATóruos E DA aMoRTtzagio

5.1. Atuatizacão l'lonetária: O Vator Nominat unitário ou o saldo do Va{or NomnatUnitário dos CRI
será atuatizado mensatmênte na Data de AniversáÍio pela variação acumulada do lrcA/BGE, calcutado
da seguintê íorma ('Valor Nominal Unitário Atuatizado"):

sDo =SDàr r ^^n-

SDa = Valoí Nominal Unitárro Atuatizado, calcú{ado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

SDb = Vator Nominat Unitáno, na data da primerra rntegralização, ou satdo do Valor Nominat Unitário
após incorporação dosjuros, atuatização ou amortização, se houvêr, o que ocorrer por último, calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

C = Fator resuttánte dê variação acumutada do IPC-A,/IBGE catcutado com 8 (oito) casas decimais, sem
ârredondamênto, calculado da seguinte forma:

1."r," ]
C

Nlk = valor do número indice do lpCA do sê9undo mês imêdiatamente anterior ao mês de atualização,
caso a atualúâção seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário mênsat. Após á Data de
Aniversáio mensât, vator do número Índice do mês anterior ao mês de atuâlização.
Nlk'1 = Número índicê do IPCA,/IBGE do mês anterior ao mês ,,k,.

dup = Nú6"ro 6" O,u, 'teis entre a Data da primeira lntegratização dos CRI ou a Data de Venctmento
imediâtamênte anterior à data de cátculo, inclusive, o que ocorer por último, e a data de (álcuto,
exclusivê, sêndo "dup' um número inteiro.

dut = NÚmero de Dias Úteis entre a Data de vencimento, imediatamente anterior inctusive e a próxima
oata dê Vêncimento, exctlrsrve, sendo "dut" um número iôtelro.

O fator resultante da erpressão "(dup/dut),,será considerado com 9 (novê) casas decimais, sem
arredondamento.

5.1.1. A ap[caçâo do IPCA/|BGE observêrá o disposto abaixo
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â) na hrpótese de extinção ou rnâplicabitidade do |PC.A,/|BGE por força de tei, o índice será
substituído automaticamente peto Índice Geratde Prêços - Mercado, divutgado pela Fundação Getútio
Vârgas (lGP lYlFGV) ou, na impossibitidade de utilização deste, por outro índicê oficial vrgente,
reconhecido e legalmente permitido, dentre aqueies que methor refletirem a inflação do período. Este
novo índice será dêfinido de comum acordo entre os Titulares dos CRI em Assemblela Geratde Titutares
dos CRI e as Devedoras. ("Novo índice");

b) caso na Data de Aniversário o índice do IPCA/|BGE ou o Novo índice ainda não tenham sido
pubticados ou não estejam disponivêis por atgum motivo, deverá sêr utilizado a variação mensal média
dos 12 (doze) últimos índices publicados e disponíveis divutgados pelo tBGE ou pela Fundação Getútio
Vargas, conforme o caso, e será compensado na oata de Pagamento mediatamente seguintê à dâta de
divutgação do IPCA/IBGE ou do Novo Índice;e

c) tanto o IPCA/IBGE, o Novo índice e os eventuais outros Índices deverão ser utitizados
consideraôdo idêntrco número de casas decimas divulgado peto órgão responsávet por seu cálcuto.

5.2. Cálculo dos Juros Remuneratórios: Os Juros Remuneratórios sêrão capitatizados dianamente,
de forma exponenciatpro rata tempons, com base em um ano de 252 (duzentos e clnquenta e dois)
Oias Útêis, desde a datâ da primeira integratização, sendo catcutado de acordo com a fórmula abaixo:

I = sDo r @otú de lwor - r). ond,

I = Vátor unitário dosjuros acumulados na data do cálcuLo. Vator em reais, calcutado com 8 (oito) casas
decimais, sem anêdondamento;

Soa = ConÍorme subitem 5.1 acima;

Fôtor de Juros = Fator de juros frxos, catculado com 9 (nove) casas decrmais, com arredondamento,
calcutado conÍorme abaixo:

!!
)

i = 6,00 (seis)

dp = Número de Dias Úteis entre a data da primeira integratização ou a Data de Vencimento, inctusive,
contorme o caso e a dâta do cálculo exctusive

5.3. Cátcuto da Amortlzaçáo lvlensal programada: O saldo devedor atualizado dos CRI será
amortizado mensalmênte, nas datas estiputadas no Anexo ll ao presente Termo, conforme fórmula

4
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onde:

Al4i = Vator unitário da i-ésima parceta de amortização. Valor em reais, calculado com I (oito) casas
decimab, sem ârredondamento;

SDa = coníorme dêÍinido acima;

TAi = Taxâ dê Amortização i ésima, expressa em percentuat, com 4 (quatro) casês decimais de acordo
com a têbêta dê âmonização constante do Anexo ll.

5,3.'1. Após cada parceta de amortização, o "Valor Nominal Unitário Remanescente,,é calculado da
seguinte íorma:

sDr = sDa - .{lrr, onde.

SDr = Valor Nominat Unitário Remanescênte após a i ésima amonização, catculado com 08 (oito) casas
decimais, sem anêdondamento;

SDa = conformê definido acima;

Al4i = Valor da i ésima parcelâ de amortuação, em reais, calculado com OB (oito) casas decimais, sem
arredondamento.

5.3.2. Após o pâ9amênto da iésima pêrcela de amortizaçáo, SDr assume o tugar de SDb para efeito de
continuidade dê atualização.

5,3.3. A Gbêta de amortização, inic'ratmente, será aqueta constante do Anêxo ll deste Termo e poderá
ser attereda pela SECURITIZ DORA para reltetir eventuais atterações nos fluxos de amorti2ação dos
cRt.

5.3.4, Em caso de alteráção da tabêla de âmonização, a SECURITIZADORA deverá disponibitizêr à 83
e âo AGENTE FIDUCIÁRIO os novos fluxos de pagamento dos CRl, por meio fisico ou eletrômco, na
Íormà previstâ neste Termo.

5.3.5. Considerar se-ão prorÍogados os prazos referentes ao pagamento dê quaisquer obrigações
reÍerentes aos CRl, até o 1" (prrmeiro) Dia útit subsequentê, se o vencimento coincidir com dia que não
seja um Dia Útil, sêm nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. Além disso, obrigatoriamentê será
considerado 1 dia útil entre o recebimento da debênture e o pagamento do CRl.

5.4. O atrâso no pagamento dê quahuer importáncia devda petas Devedoras, inclusLve na hipótese ,/'L
de dectaração de Vencimento Antecipado, seja referente ao valor principal dos CRl, seJa nÍ"r"nt" uo/ l]
encargos preüstos, sem prejuÍzo dos.juros Remunêratórios, implicará nas obrigações das Devedoras de /
pagar à SECURITIZADORA, conformê apticávet:

L) juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês cÀlculado pro rata temporis desde a data del .
inadimptemênto até a data do eíetwo pagamento; H
Li) filltâ não compensatóna de 2% (dois por cento) incidentê sobre o montante do débito apurado,
incluídos os encargos acima; e

J
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iii) na hipótese dê a SECURITIZADORA vir a ser compelida a recorrêr a meros administrattvos e/ou
judiciais pôra receber o seu crédúo, honorários advocatícros fixados em 1O% (dez por cento) do vator
do satdo devedor dos CRt, e despesas de cobrança, inctusive custas, e as dema6 despesas, taxas,
encargos e tributos decorrentes dos procedimêntos para recebrmento do crédtto cumpnmento e
execução das obngàções assumidas na presente Operação.

cúusut-a sExÍa - aHoRTtzAçÃo ExTRAoRDtNÁRh E RESGATE aNTEctpaDo Dos cRt

6,1. Amonização Extraordinária e Resgatê Antecioado Total dos CRI: A SECURITIZADORA deverá
promovera âmortização extraordiôária parciat dos CRl, proporcionalmente a seu Vator NominalUnitário
atuâlizado, ou o resgate antecipado totaldos CRl, sempre que houver Resgate Antecipado Facuttativo,
Amonizêçáo Extraordinária Acelêrada ou Vencimento Antecipado.

6.1.1. Em caso dê resgate antecrpado dos CRI em virtude de conflguração de um Evento de
Vencimento Antecipado, as Devedoras ê/ou a Fiadora pagarão à SECURITIZADORA o saldo devedor
dás Debêntures no prazo estabetecido na Escritura de Emissão de Debêôtures, e a SECURIÍ|ZADORÂ
rêsgatará a totâtidade dos CRI dêsde quê recêbidos os recursos oriundos do pagamento do satdo
devêdor das Debêntures.

6.1.2, A SECURITÍZADORA utitizará os valores recêbLdos na hipótese do subitem 6.1.1. acrma para
promover o resgate antecrpado totat dos CRI úncutados ao presente Íermo, Neste caso. a
SECURITIZADORÂ deverá infoÍmar aos Titulares dos CRt, com cópra ao AGENTE FIDUC|ÁRO e à 83,
com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do pagamênto, comunicando o evento que
ensejará o resgâte antecipado.

6.1.3. Nê hipótesê de Amonizâção Extraordinána dos CRt, se necessário, a SECURITIZADORA
elaborará e disponibiti2ará ao AGENTE Í|DUC|ÁRO e á 83 uma nova tabela de amortização,
recalculando o número e os percentuais de amonização das parcetas futuras, na mesma conformidade
das atteraçôes que tiverem sido promoüdas no cronograma de amortização dos créditos rmobttiários
utitizados como lâstro da Emissão, sem necessidade de aditamento ao Termo de Securitização ou
rêâlúação dê âssêmbteia.

6.1.4. A SECURITIZADORA devêrá apurar mensalmente, nê Data de Verificação, os recursos dos
Direitos Creditórios recebrdos na Conta do patrimônio Separado até a Datâ de Venficação, após a
apticação dos recursos na ordem de prioridade de pagarnento, os recu,.os remanescentes dos Direitos
creditórios serão utitizâdos pera sEcuRlnzaDoRA para êmonização extraordinária das oebêntures, e
consequêntemênte, dos CRl.

cúusul,a sÉflMA- DEctaRÁçóEs E oBRtcÂçóEs DA sEcuRt zaDoRA

7.1. A SECURITIZADORA nestê ato dêctara que:

(a) é uma sociedade deüdamente organizâda, constituída e existente sob a forma de sociedade
por açôes com registro de companhia abena de acordo com as teis brasileirês; l/
(b) está dêvidamente autoÍizâda e obteve todês as autorüaçóes necêssárias à cetebração deste/ I

Termo de Securitização, à emissão dos CRI e ao cumprimento de suas obrigações aquiprevstas, tendo
sido satisíêitos todos os requisitos legais e estatutários necêssários para ta;tó;
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(c) os represêntantes legais que assinam este Termo de Secuntização têm poderes estatutários
ê/ou detegados para assumç em seu nome, as obrigaçóes ora estabetêcidas e, sendo mandatários,
tivêrarn os poderes legitimamente outorgãdos, estando os respectivos mandatos em plêno ugor;

(d) é legitima e única trtutar dos Crêditos lmobitiários e das CCI que os representa;

(e) não é de seu conhecimento a êxistência de quahuer Íato quê impeça ou restnnja o seu direito
de cetebrôr êste Termo de Securitização;

(D ôão têm conhecimento da exLstência dê procedlmentos adminÉtrativos ou açôes jldiciais,
pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer naturezà, que aÍetem ou possam vLr a afetar os Créditos
lmobitiários ou, ainda que indirêtamente, o presente Termo de SecuritEação;

(S) náo há qualquer ligêção entrê â SECURIÍ|ZADORA e o AGENTE FIDUC|ÁR|O que impêça o
AGENTE FIDUCIARIO de exercer plênamente suas funções;

(h) este Termo dê Sêcuritüação constitui uma obrigêção tegat, válida e vtnculativa da
SECURITIZADORÀ exequ(vetdê acordo com os seus termos e condiçôes;

G) os Créditos lmobitiários e, por coôseguinte, as CCI não serão em qualquer hrpótese objeto de
nê9ociação ou transfêrência.

7.2. A SECURITIZADORA se obriga a informar todos os Íatos retevantes acerca da Em6são e da
própria SECURITIZADORA, observados os termos da sua política de Ato e Fato Relevante.

7.3. A SECURITIZAI)ORA dêctara, quanto aos Crédrtos lmobiliáÁos, sob as penas da tei, que:

(â) com basê nas declarâçóes prestadas pelas Devedoras, verifrcou a exLstência, exigibLtidade,
certeza, conteúdo, exatidão, veracidade, tegatidadê, têgitimidade, vatidade, ausêncE de vÍcios ê correta
formatização dos Créditos lmobitiários ê emissão das CCl, dectarando que os mesmos se encontram
peíeitamente constitu(dos e na estrita e fLelforma ê substância descritos peta SECURITIZADORÁ neste
Têrmo de Securitização;

(b) com base nas declarações prêstadas pelas Devedoras e petas Fiêdoras nas tscrituras dê Emissão
de Debêntures, não tem conhechento da ex'§tência de débitos, processos adminiskativos oujudlciais,
pêssoais ou reâis, de quatquer natlreza, em qualquer tribunat, que aÍetêm ou possâm vir a aÍetar os
Créditos Imobitiários ou, ainda que indiretamente, esta Emissão;

(c) com base nas dectarações prestadas petas Devedoras e pelas Fiadoras nas Escriturâs de Emissão /í
de Debêntures e nos coôtrêtos de Alienação tiduciána de lmóveis, não tem conhecimento da ex irtan.r" /l'
de i) restriçõês urbanGticâs, ambientais, sanitárias, de acesso ou segurança ou ii) existência de quatquer /
pendência ou êxigência de adequação suscitada por autondade governamentat, que possam vra aferar I
os lmóveis Garantia;

t/(d) os Documentos da Emissão representam retações contratuais regulaÍmente constnuidas, vátidy' |e ellcazes, sendo âbsotutamente verdadeiros todos os termos e vatores indicados no presênte Termo
de Securitização ê seus anexos; J
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(e) a SECURITIZADORA não oferece direito de regresso contra seu patrimônio comum, bem como
não há qLtalquer tipo de coobrigação por pane da SECURITIZADORA quanto às obrigações das
Devêdoras e do Patrimônio Separado;e

(0 com base no parecer legal etaborado peto assessor legat, verificou e atestou a tegatidade e
ausência de ví«os da presente operação de securitização, atém da veracidade, consistênaa, corÍeção e
sufrciência das informações prestadas neste Termo de Securitização.

7.4. A SECURITIZADORA se obriga âinda ê elaborar um relatório mensâl, tendo como data base o
úttmo diâ útrl de cadâ mês, e ênviá10 ao AGENTE FIDUCIÁR|o até o 25o (vigésimo quinto) dia do mês
subsequentê, á partir da oêta de Emissâo, ratiflcando a vincutaçáo dos Créditos lmobitiários (e, por
consêguinte, das CCI) aos CRl.

7.4.1. O reíêrido retatório mensal deverá inctuin

(i) Data basê de emissão do retatório;

(ii) lnformaçõês Gerais da Emissão:

Securitizadora;

Emissão e Série;

Data de Emissáo e Vencimento;
Vator NominalUnitário dos CRI na Data de Emissão (Rg); e
luros Remunêratórios dos CRl.

(Lii) Satdo devedor dos CRI

a.1)

a.2)

a.3)

ê.4)

a.5)

b.t)
b.2)

b.3)

Principat;

Juros Remuneratónos;e
Vator total.

(iv) Lastro e Garantias dos CRI

c.1) Saldo devêdortotal dos Créditos tmobitiários

7.5- A SECURITIZADORA se obnga a íoÍnecer aos titulares dos CRI e ao AGENÍE FIDUCúÍUO, no
prazo de 15 (quiôze) Dias Úteis contado do recebimento do pêdido respectivo, todas as últimas
inÍormações d'§poníveis retativas aos Créditos lmobitiários que venham a ser soticitadas.

7.6. A destituiçâo ou renúncia do aGENTE flDucrÁRro e de terceiros contratados com o frm
espêcíflco e Único de resguardaros interesses dos titutares dos cRr e zelar peta anecadação dos crédrtos
lmobitiários será rêatüada nos termos (i) do presente Termo de Securiização, em relaçáo à contratação
do AGENTE flOUCtÁruO, e (ii) dos respectivos contratos de prestação de serviços, quanto aos demais
prêstadores de serviços. A nomeação do novo prêstador ficará condicionadâ à aprovação préüa dos
titulares dos CRL observados os quóruns preustos na Cláusula euatorze desse Termo de Securitização,
exceto na hipótese de destituição ou renúncia de prestadores de serviços contratados pêta
sEcuRlrlzaDoRA para a realização dê serviços rnternos, cotidtânos e inerentes às atavidades da
SECURITIZADORÀ dêsde que tais substituiçóes não Lmptiquem êm alteração ou majoração dos custos
vincutados à Operação.
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7.7. A SECURITIZADORA se obnga desdê já a informar e enviâr todos os dados frnanceiros e atos
societários necessários à realizaçáo do relâtório anuaL conforme lnstruçâo CVl4 no5B3/16, que venham
a ser solicitêdos pelo AGENTE ÍlDUClÁmO, os quais deverão ser deúdamênte encaminhados pela
SECURITIZADORA em até 30 (trinta) dias antes do encerramenlo do prazo para disponibitização na
CVM. O reÍerido organograma do grupo societário da SECURITIZADORA deverá conter, inctusive,
controtadores, controladas, controte comum, cotigadas, e integrântes de btoco de controle, no
enceÍTamento dê cada exercÍcio soctat.

7-4. A SECURITIZADORA se compromete a notificar imediatamente o AGENTE FIDUC|ÁRIO caso
tenhâ conhêcimento de que quaisquer dâs declarações prestadas no prêsente Íermo de Securitização
tenhâm se tornado totatou pârcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

7.9. À SECURITIZADORA será

Documentos da Operação.
responsávêl pela guârda de 01 (uma) uma vLa original dos

CLAUSULA OÍIAVA - GARANTIAS

8.1. A OperaÉo conta com as seguintes garantias descritas nessa Ctáusula Oitava, nos termos
preüstos nos Documentos da Operação, inctusive neste Termo de Securitização.

7.10. A ocorrência de quaisquer hipóteses de Vêncimênto Antecipado deverá ser comunicada pela
SECURITIZADORA ao AGENTE FIDUCIÁR|O, em até 01 (um) Dia útil da data dê seu conhecimento.

A-2. Regime Fiduciário. A SECURTTIZADORA institui, nesre Termo de Secuntização, regime
Íiduciário, com a constituição do pâtrimôôio Separado, destinado êxctusivamente à liquidação dos CRI
a que estiverem afetados. lntêgram o rêferido patrimônio Separâdo (i) os Crédatos tmobiliários
originados das Debêntures e representados petas CCt, incluindo seus acêssónos; (ii) a Atienação
tiduciária de lmóveis;(ii)a Atiênação Fiduciária de Açôes; (iv) a cessáo Fiduciáriê de Direitos creditórios;
(v)o Fundo de Reserva;(vi)o Fundo dê Despesas; bem como (úi)todas as demais garantias quevenham
ê ser constituÍdas no âmbrto da presente Operaçào.

E.3. Atiêneçâo Fiduciária de tmóvêis. Em garantia do pagamento das Obrigaçôes Garantidas as
Dêvedoras, por meio dos Contratos de A[enação Fiduciária de lmóvets, constrtuoam, em favor da
SECURITIZADORA" a atienaçào fiduaária sobre os tmóveis Garanria.

8.3'1. A Atienação Fiduciáriê de rmóvêis devêrá ser mêntida várida e em vigor até o efetivo cumprimento
das Obrigâções Garantidas.

8.3,2. Verifrcado o vencimento f(nal sem que as Obrigações Garantidas tênham sido devidamente
quitâdas ou o vencimento antecipado dos cRl. Âca a sEcuRlrrzaDoRA, auto.zada a dar início ao
procedimênto de excussão das Garantias.

8.33. Os lmóveis Garantia objeto da Alienação Fiduciária de lmóveis encontram sê atualmente
onerados em garantia de dívida das rêspectivas Devedoras propnetárias de cada imóveL cujo ônus
deverá sêr baixêdo de suas respectivês matícutâs para que se realize o efetivo registro da Atienaçào
Fiduciária de lmóvels. A desoneÍâção dos respectvos imóveG deverá ser feita prev;mente ao registro
dâ Atiênação Fiduciária de tmóveis.

8 3'4' A Aliênação Fiduciária de rmóveis deverá ser constrtuida, mediante registro na matrícuta dos
lmóvêis Garêntia, conforme o caso, em âté 60 (sessenta) dias corridos a contar de sua prenotação no
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Cartório de Registro de lmóveis competente, prorrogável automâticamentê por 30 (trinta) dias corridos
caso respêctiva Devedora comprove que esteja cumprindo dltigentêmente com todas as exigências
feitas pêto Cârtório de Registro de lmóveis competente e que não houve a baixa da prenotação.

8.3.5. Nos termos do Contrato de Atienação Fiduciária HBR 3, a HBR 3 irá realizar a abertura de uma via
pública e a construção de nova portôria no imóvel situado na Avenida Alêxandre de Gusmão no 4g7,
cuja área loceda sê êncontra nâs matrÍcutas no 54-919,54.921e 54.922. Assim, após a construção desse
acesso direto ao logradouro púbtico à área locada, a ser construído na matricuta no 54.919, a

SECURITIZADORÀ deverá liberar o imóvel objero da matrícula no 54.921 da garantia de AtEnaçâo
Fiduciária HBR 3, sem necessidade de aprovação em tusembteia Geral dê Titulares dos CRt, desde que
seja comprovado peta SECURITIZADORA a construção do acesso ao logradouro púbtico dê forma
requtar e que toda a área locada continuará aiienada frduciariamente.

8.3.6. Nos têrmos do Contrato de Alienação Fiducrána HBR 23, a HBR 23 sê comprometeu â reatüâr o
desmembramênto do lmóvet HgR 23, no prazo de 12 (doze) meses, 5em necessidade de êprovação em
tusembleiô Gerat de Titutares dos CRl, de modo que a HBR 23 se torôê propnetária de 100% (cem por
cento) do referido imóvel resultônte do desmembramento, objeto da Atienação Fiduciária HBR 23, e da
Cessão Fiduciáriâ, abaixo definida.

8.4. Fundo de Reserya. Nos termos prevlstos no item 4.16. e seguintes das Escrituras de Emissão de
Debêntures, as Devedoras autorizaram a SECURITIZADORA a coôstituir na Conta do patrimônio
Sepârado, na Data de Integrateaçâo, um fundo de reserva no montante de I (uma) parcela dêjuÍos e
amortizâção dos CRl, inicialmente êquwalente ao vator de R$ 1.503.599,46 (um mithão, quinhentos e
três mil, quinhentos ê noventa e nove reais e quarenta e seis centavos), de forma proporcional e em
conjunto entrê as Devedorês, em garantia do cumprimento das Obrigaçôes Garantidas, a ser recatcutado
mensalmênte pela SECURIfIZADORÀ na Data de Vêrifrcação e mantido até a Data de VencLmento
tinal, sendo certo que o Fundo de Rêserva deverá corresponder, a todo e quatquer momento, até o
cumprimento integraI das Obrigaçôes Garantidas, ao montante equivalentê a 1OO% (cem por cento) do
vator da parcela de juros e amonização dos CRI vincênda no mês subsequente a data de verifrcação
("Montânte lv(nimo do Fundo dê Reserva"). A utitizêção dos recursos existentes no Flndo de Rêserva
somente podêrá ser realizada, caso as Fiadoras não efetivem o pagamento de tais vatores na quatidade
dê Fiadoras.

8.4.1. Os recuEos mantidos no Fundo de Reserva serão investidos peta SECURITIZÂDORA nos
lnvestimentos Pêrmitrdos

8.4.2. os rêcursos oriundos dos rendimentos auferidos com tais investimentos integrarão o patnmônio
Separado, contabitizados sobre o Fundo de Reserva, conforme o caso. A SECURIÍIZADORA não terá
quahuer responsabitidade com relação a quaisquer eventuais prejuizos, renvindicações, demandas,
danos, tributos ou despesas resuttant6 dâs ap[cações em ta15 investimentos, inctusúe, eôtre outros,
qualquer responsab idade por demoras (nâo resultante de transgressão detiberada) no investLmento,
rêinvestimento ou liquidação dos referidos lDvestimentos, ou quaisquer rucros cessantes rnerentes a
essês dêmoras, salvo quando rêferidos prejuízos, rêivindicaçôes, demandas, danos, tributos ou despesas
resultantes dâs apllcaçóes em lnvêstimento perrhitidos sejam oriundos de conduta dotosa ou cutposa
da SECURITIZADORÀ

8-4.3, Obsetuado o quanto previsto no rtem 8.4., acima, càso a qualquer tempo os recursos reÍerentes
âo Fuôdo de Reserva sejam infenores ao Montante Mínamo do Fundo de ReseNa, a ser venficado
mênsalmentê pêla sEct RrÍzaDoRA, em êté 2 (dois) Dias úteis anteriores a cada data de vencimento
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a SECURITIZADORA deverá utitizar os recursos dos Direitos Crêditórios para recompor o Fundo de
Reserva até o Montante Mínimo do Fundo de Reserva. Caso nào haja rêcursos sufrcientes na Conta do
Pâtrimônio Separâdo para ê recomposição do Fundo de ReseNa, ês Devedoras serão notificadas pela
SECURITIZADORA para aportar recursos na Conta do Patrimônto Separado, em até 5 (cinco) Dias úteis
contados do recêbimento da reÍeridà notifrcação.

8.4.i1. Após o pagamento da úttima parcela de rêmuneração e amortüação dos CRI e cumpridas
integralmente as obrigaçóes das Debêntures e dos CRl, conforme estLputados nas demais Escrituras de
Emissão dê Debêntures e Termo de Securitizaçáo, a SECURITIZADORA deverá, em até 2 (dois) Dias
Úteis contados da data dê vencimento flrlal dos CRl, e desde quê recebido o termo de tiberação do
Regime tiduoáno pelo AGENÍE F|OUCIÁRIO, liberar evenrual saldo remanescente do Fundo de
Reserva, ju ntam ente com os rendimentos líquidos oriundos da apticação nos lnvestimentos permitidos,

para as Dêvêdoras, nas Contas de Livre Movimentação.

8.5. Fundo de Despesas. Nos termos previstos no item 4.17_ e seguintês das Escrituras de Emissão de
Debênturês, as Devedoras autori2aram a SECURIÍIZADORÂ a constituü um fundo ôa Conta do
Patrimônio Separado, na Dâta de lntegratização, no montante de R$ 1.747.9@,27 (um milháo,
setecentos ê quarenta e sete mit, novecentos Teais e vintê e sete centavos), de formâ proporcionat e em
conjunto entre as Dêvedoras ("Vator 14Ínimo do Fundo"), para o pagamento das despesas ordinárias
vincutâdas à emissão dos CRl, conÍorme rêlação de despesas constantes do item 15.1. abairo e de
evêntuais despesas extraordinárias fu turas.

8.5.1. Na hipótese de, a quatquer momento durante a vigêncG dos CRl, o montantê de recursos
extstentes no Fundo de Despesas vir a ser inferior ao montante comprovadamente necessário para
garantir o pagâmento dâs despesas recorrentes, presentes e futuras, a SECURITIZADORA deverá
notificar as Devedoras para que estas reatuem o depósito do valor coÍrespondente à diferença entre o
saldo êxistente no Fundo de Despesas ê o necessário para garantir o pagamento das despesas
recorrentês, presentes e futuras, no prazo de até 2 (dois) Dias úteis contados do recebimento de tat
notifLcação.

8.5.2. Caso âpós a quitação integral dos Obíigaçóes Garantrdas e de todas e quaisquer despesas que
tenhâm Lncorrido na operaçào sobejem recuÍsos na Contê do patrimônio Separado, â
SECITRITIZADORÂ estará obrigadâ â devotvêr tais recursos às Devedoras.

8.5.3. Os recursos mantidos no Fundo de Despesas serão invêstidos pêta SECURITTZADORÂ em
lnvestimentos Permitidos.

8.5.4. os recursos oriundos dos rendimentos auferidos com tais investimentos integrarão o patrimônio
separado. contabiti-zados sobre o Fundo de Despesas, conforme o caso. A SECURIiIZADoRÂ não terá
qualquêr responsabtlidade com relação a quaisquer eventuêis prejuízos, reinvindicaçôes, demandês,
dânos, tributos ou despesês resuttantes das apticaçôês em tais investimentos, lnctusive, entre outros,
quâlquer responsabilidadê por demoras (não resultante de trênsgressão detiberada) no investimento,
reinvestimento ou tiquidação dos refê.dos investimentos, ou quaisquer rucros cessantes inerentes a
essas dêmoras, satvo quando reÍeridos prejuüos, reivindicaçóes, demandâs, danos, tributos ou despesas
resuttântes das apricaçóes em rnvestimento permitidos sejam onundos de conduta dolosa ou culposa
da SECURITIZADORÀ

8.6. Fiança. Nos termos das Escrituras de [missão de Debêntures, as Fiadorâs se comprometeram,
em carátêr irevogável e irretratávet, na qualidade de Fiádoras e principais pagadores das Devedoras, a
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S-7. Alienação Fiduciária de Açôes. Em garantta do cumprimento das Obrigâçóes Garantidas, os
âcionlstas dâs oevedoras aliênarão fiduciariamente à SECIJRITIZADORÀ nos termos dos respectivos
Contrâtos de Atienaçâo Fiduciária de Açôes, as ações detidas pelos acionistas das Devedoras,
correspondentes à 100% (cem por cento) do capital socialdas Devedoras.

8.7.'1, A SECURITIZADORA deverá l'Lberar a garantia de Atienação Fidi]ciária de Açóes, em âté 30
(trinta) diâs a contar da comprovação de registro de todas as Atrenações Fiduciááas de lmóveis, desde
quê não seja vêrifrcada a ocorrência de quahuer Evênto de Vencimento Antecipado ou qualquer
inadimptemento dâs Obrigações Garantidas.

gârantir sotidariâmente o pagamento rntegral das Obrigaçôes Garantidas, renuôciando aos benefícios
previstos nos artigos 827, 829, 834, 835, 837 e 838 do Código Crvit Brasitêiro, e artigo 794 do Código de
Processo Civi[.

8.6.1. A Fiança continuará em vigor até o adimplemento rntegrat das Obrigaçóes Garantidas.

8.8. Cessão tiducÉria de DiÍertos Creditórios_ Ainda em garantia das Obrigaçóes Garantidas as
Devedorâs constituirão diretamente em íavor da sEcuRlnzaDoRA â cessão Fiduciária dos oireitos
Creditórios por etas titutadâs.

8.8.1. Conforme prevtsto no Contrato de Cêssão Fidu(iária, desde que não se verifrque quatquer mora
ou rnâdLmplemênto nâs obrigaçôes relacionadas às Debêntures e aos CRI observados os eventuaE
prazos de cura para as obrigações não pecuniárias, bem corno eventual recomposição do Fundo de
Reserva, os recu rsos d ecorrentes dos Direitos Creditórios, serão utilizados na forma prevista nos subitens
abaixo.

8.8.2. Os vatorês depositados na Conta do patrimônio Separado, onundos do recêbimento dos
oireitos Creditórios, serão destinados, nesta ordem, conforme haja recursos suíiciêntes parê tanto, a
titulo dê compensação: (i) pagamento das despêsas da operação e recomposição do Fundo de Reserva;
(il) pagamento da Remuneração das Debêntures; (ü) AmoíEação do Vator Nominal Unitário
atuatüâdo dâs Debêntures e encargos moratórios eventuâtmente incorridos; e (iD amonização
êxtraordlnária das Debêntures e consequêntemente dos CRl, com os recursos remanescentes dos
Direitos Creditórios no mês em questão, nos termos e condições prevlstos na Cláusuta 5.2..1 das
Escrituras de Emissão de Debêntures.

8.t.3. Caso sejâ verif(cada a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado ou quatquer
inadimplemento das Obrigaçõês Garantidas, os rêcursos decorrentes dos Direitos Credrtórios não serâo
de quâtquer formâ transferidos ou restituídos às Devedoras até que ocona a detiberaçâo dos titutares
dos CRl, reunidos êm àssembteia, a respeito da dectarâção ou nâo do vencimento antecipado das
Debêntures.

cúusulÀ NoNA - AI,ÍoRIzAçÃo PÁRA A REÂTIZAçÂo DA oPERAçÃo

9.1. A SECURITIZADORA encontra se devrdamente autorizada a rêatizar a presente Em6são, nos
termos do seu estatuto sociat,

r
a J

CúUSULA DEz - oRDEM DE PRIoRIDAI,E PAGAÍTIENTo6

21



10.1. Os pagamentos mensa'ls das obrigâções do patrimônio Separado deverão obedecer à cascata de
pagamentos ábaixo, de forma que cada item somente sejâ pago caso haja recLlrsos dlsponíveis do
Patnmônio Sepêrado após o cumprimento do item anterior:

(ã) Pâgamento das Despesas do Patrimônio Separado, conforme o disposto nà Ctáusula euinze abaixo
e nos demais Documentos da Operação, e recomposição do Fundo de Rêserva;

(b) Pâgamento dos Juros Remuneratór'rcs referentes aos CRI;

(c) AmortEação dos CRI ê encârgos moratórios eventuatmente incorridos;e

(d) Amortl2ação Extraoídiôária Aceterada, se houver.

cúusulA oNzE- REGTME FtDuctÁRto E parruMôNto sEpÂRADo

11.1, Nâ forma do êrtigo 90 da Lei n" 9.514197, a SECURTTIZADORA institui Rêgime Fiduciário sobre
os Créditos lmobitiários (e todos os seus acessórios, inctusive suas garantiês) vincutados ao presentê
Termo de Sêcuritização, constituindo refêridos Créditos lmobrliários, representados petas CCl, o tastro
necessáíio ê êrclusivo para a em§são dos CRt.

11.í.1. O Rêgime Fiduciário, instituido peta SECURTTTZADORA por meio destê Termo de Securúização,
será registrado na lnstituição Custodiante, nos termos do anigo 23, parágrafo único, dà Lei no 10.931/04,
conÍorme constâ da minuta do Anexo lll do presente instrumênto.

Í1.2. Os Créditos lmobiliários e todos os seus acessórios e as CCI que os rêprêsentam, inclusive s{ras
gárântias, sob Rêgime Fiduoário, vincutados ao presente Têrmo de SêcuÁtEaçâo pêrmanecerào
sepârados e sêgregados do patrimônro comum da SECURITIZADORA até que se complete a
amonização fLnal dos CRi.

11.3. Nâ formâ do anigo 11 da Lei no 9.514197, os Créditos tmobitiários, âs CCI e as Garantias estão
isentos de quatquer ação ou execução petos credores da SECUHIIZADORA nâo se prestando à
constituição de garantias ou à execução por quatsquer dos credores da SECURITIZADORA, por mais
prtvilegiados quê sejam, e só responderão pelas obrigações inerentes aos CRl.

Í Í.u1. A SECURITIZADORÂ admintitrará o patrimônio Separado, promovendo as ditigêncLas nêcessánas
à manutenção de suê regutaridêde, notadamente a dos fluxos de pagamêntos das parcetas de
amortizeção do principat,juros remunêratórios e demâis eôcârgos acessórios.

11.5. A SECURITIZADORA não será responsabilizada por eventuat insufrciência do patrimônio
Sepârado e somente responderá, com seu patrimônio, por prejuÍzos ou por insuficiência do patrimônio
Separado em caso de comprovado descumprimento de disposição [ega[ o! regulamentar; por
comprovada negtigência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da frnatidade do mesmo,
conforme prevGto no artigo 12, pará9rafo único da Lei no 9.514/97.

11.6. Nâ hipótese de insuf(ciência dos bens do patrimônio Separado, a SECUUJÍIZ,tr,ORA, dêverà//1
convocar Assemblêia dos Titulares dos CRI para detiberar sobre as normas de ad.,n,rtraçao oí /tiquidação do Pâtnmônio Sepêrado.

11.7. Nas hipóteses descritas nas cláusulas 11.5 e 11.6 acima, a Á.ssembrêia dos Íitutarês dos cRr
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estará legitimâda a adotar quatquêr meddà peninêôte à admnistração ou liquidação do patrimônio
Separado, inciusive a transferência dos bens e direitos dete rntegrantês para outra companhia
securitizadora dê créditos Lmobiliários, a forma de tiquidação do patrimônio e a nomeação do
tiquidante.

11.8. Todos os recursos gêridos pela SECURIÍIZADORA em râzáo da emissão dos CRlserão mantidos
na conta do Pâtnmônio seParado.

Í1.8.1. Os recursos mantidos na Conta do Patnmônio Sepêrado, que integram o patrimônio Separado,
serão apticêdos peta SECURITIZÂDORA, na quatidade de administradora da Conta do patrimônio
Sêparado, nos lnvêstimentos Permitidos.

11.8.2.4 SECURITIZADORÀ e/oLl seus respectivos diretores, empregados ou agentes não terão
qualquer responsâbitidade com retâção a quaisquer prejuizos, reinvindicaçóes. demandas, danos,
tributos ou despesas, resultantes do investimento, reinvestimênto ou tiquidação dos investimêntos
acima mencionados, inclusive, entre outros, qualquer responsabitidade por quaisquer demoras no
investimento, reinvestimento ou liquidação dos reÍeridos investimentos, ou quaisquer lucros cessantes
inerentes a essas demoras,

cúusuLA DozE-ÂccNTE FtDuctÁruo

12.1, A SECURITIZADORA nomeia e coníitui o AGENTE ÍlDUClÁRtO, para dêsempenhar esta função
ôa Emissão. OAGENTE FIDUCIÁruO neste ato, ace'rta a nomeação para, nos termos da leie do presente
Íêrmo de Sêcuritizaçáo, representar perante a SECI RITIZAOORÁ, os interesses da comunhão dos
Titutâres de CRl.

Í2.2. O AGENTE FIDUCLíR|O dectara que:

â) aceita a fuhção para a quat foi nomeado, assumindo integratmeôte os dêveres e atribuições
prêústas nâ legislação específrca e nestê Termo de Securitüação;

b) aceúa integratmênte este Termo de Securitização, todas suas cláusutas e condições;

c) está devdamente autoüado a celebrar este Termo de Securitização ê a cumpnr suas
obngações aqui preústês, tendo sido satisÍeúos todos os requisitos legais e estatutá(os necessános
pârâ tanto;

d) a cetebraÊo deste Termo de SecuritEâção e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas
não infrmgem quátquer obrigação anteriormente assumida pelo AGENTE FIDUCúRlOi

e) náo tem quahuêr impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da Lei das
Sociedades porAçôes pâra exercer a função que the é conferida;

0 não se encontra em nenhuma situação de conflito de nteresses;

g) não têm qualquer tigação com a SECURIÍ|ZADORA que o impeça de exercer suas Íunções,

i) na prêsentê data atua como AGENTE HDUCúR|O nas emissóes de t(tulos ou vatores
mobiliários descritas no Anexo V deste Termo.

I
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t2.3. O AGENTE FIDUCIÁR|O exercerá suas funções a partir dâ data de assinaturê deste Termo de
Securitizêção, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento dos CRI ou
até suâ efetwa sub$ituiçáo, ou ainda, enquanto estiver etuando na cobrança de inadmplências não
sánadas, remuôeração estâ que será calcutada e devida proporcioôatmentê âos meses de êtuação do
AGENTE FIDUCÉRO,

12.4. São obrigaçóes do AGENTE FIDUC|ÁRIo:

a) exercer suâs atividades com boa fé, transpârência e leatdade para com os Titutares dos CRI;

b) proteger os direitos e interesses dos Trtulares dos CRl, empregando no exerc(cro da função o
cuidado e a ditigência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de sêus
próprios bêns;

c) íenunciar à função, na hpótese da supeNeniência de conflito de rnteresses ou de qualquer
outra modalidadê de inaptidâo ê reatEar a imediata convocação da assemblera para detiberar sobrê sua
substituição;

d) consêrvâr em boa guarda toda a documentaçáo retativa ao exercício dê suas funçôes;

e) verifrcar, no momento de aceitar a função, a veracidadê dâs informâçôes retativas às garantias
e a consistência das dêmais informêções contidas neste Termo de Securitização e demaG documentos
da emissão, ditigenciando no sentido de quê sejam sânadas as om6sôes, fathas ou defeitos de que
tenha conhecimento;

0 drtigenciar junto à SECURITIZADORÂ para que este Termo
aditâmentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando,
SECURITIZÂDORÀ as mêdidas even(uatmente previstas em [êi;

dê Securitizâção, e seus
no caso da omissão da

g) acompanhar a prestação das informações periódicas pela SECURTTIZAI)ORA e atertar os
Titularês dos cRr, em seu relêtóno anuât, sobre incons'rstências ou omissóes de q ue teôha conhecimento;

h) acompanhar a atuação da SECURITTZADORA na administração do patrimônio separado por
meio dâs inÍormações divulgâdas peta companhia sobre o assunto;

i) oprnar sobre a sufLcLência das inÍormações prestadas nas propostas de modifLcação das
condições dos CRI;

J) venficar a regulandâdê da constituiçãodâs garantias reais, flutuantês e fdejussórias, bem como
o valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência ; exequibitidade nos
termos dâs disposiçôes estabetecidas neste Termo de Securitização;

k) examinâr propostâ de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opLntào a
respeito do assunto de Íorm a J ustificada;

[) intimar, conforme o caso, a SECURITIZADORA ou os Garantidores a reforçarêm as garantias
dâdas, ne hipótese de sua detêrioraçáo ou deprecração;

m) solicitar, quando jutgar necessário para o fLe[ desempenho de suas funções, cenidôes

J
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n) soticitar, quando considerar necessário, auditoria externa da SECURITIZADORA ou do
Patrimônlo Separâdo;

o) convocar, quando necessário, aAssembleia dosTitulares dos CRl, na forma prevista neste Termo
de Securitização;

p) compárecer à Ássembteia dos Titulares dos CRI a Íim de prestar as informaçôês que lhe forem
soticirâdasi

q) manter atuali2ada a retaçâo dos Trtulares dos CRI e de seus endereços;

r) fiscatizâr o cumpÍimento das ctáusutas constantes neste Têrmo de Securitüação, especialmente
aquêtâs impositivâs dê obngaçõês de fazer e de não íazer;

s) disponibitlzâr, êm sua página nâ rede mundralde computadores, os seguintes documentos

O rêtatóno anuat para os rnvestidores, descrevendo os Íatos relevantes ocorridos durante o
exercício retativos aos CRl, na forma prevista no item 12.4.1. abab(o;
Os Documentos da Emissão e seus aditamentos, em até 5 (cinco) Dias úteis após os
registros nos órgãos compêtêntes;
Os editais dê convocação das Assembtêias Gerais de Trtulares de CRl, na mesma data da
sua divulgâção ao mercado, daquelas assembteias que tiver convocado, e os demais na
mesma data do seu conhêcLmento;
As atâs das Assembleiâs Gerais de Titutares de CRl, na mesma data de envio às entidades
de mercado em que o vator mobiliário é negociado;
Os contratos das Garantias dos CRI;

As informações êxigtdas peta regulaçâo em vigor específicâ para estâ atividêde.

âtualizadâs dos distriburdorês cíveis, das Varas de Fazenda pública, cartórios dê protesto, das Varas do
TrabaLho, Procuradoria da Fazendô Púbtica, da locatidade onde se situe o bem dado em garantia ou o
domicítio ou a sêde das Devedoras ou dos Garantidores, conÍorme o caso;

v) âdicionalmentê, em atêndimento ao Of(cro-Circutar CVM/SRE No O2l19, oAGENTE HDUCTÁruO
poderá, às expensâs das Devedorês, contratar terceko espêciâlizado para avatiar ou reavaliar, ou ainda
revisar o lâudo apresentado dos lmóveis Garàntia.

12.4.1. Anualmênte, êm até 4 (quatro) meses após o frm do exerc(cio sociat, o aGENTE FrDucrÁRro
deve diwtgâr em sua página na redê mundiat de computadores, retatório anuatdescrêvendo, os fatos
retêvantês ocorridos durante o exercício relativos aos CRl, contendo informações sobre:

t) Encaminhar à ANBTMA os documentos indicados nos incisos l , lV e V, do item 12L(s), acima,
nê mesma dáta de disponibitização em sua página na redê mundiat de computadorês;

u) comunicêr aos Titutares dos CRI qualquer inadimplemento, peta SECI RITIZADORA ou pelas
oêvedorâs de obrigações frnanceiras assumidas no Termo de Securitização ou em outros Documentos
da Emissão, rnctuindo as obrigações retativas a garântras e a clá!sutas contratuais destinadâs ê protegêr
o interesse dos Titutares dos CRI e que estabetecem condições que náo devem ser descumpridas peta
SECURITIZADORA e/ou Devedoras indicando as consequências para os Titutares dos CRI e as
providêncLas quê pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias úteis após
a sua ciência a respeito do inadimplemento; e.

tt.

iii.
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a) cumprirnento peta SECURITIZADORA das suas obngaçôes de prestação de informações
periódicas, iôdicándo as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;

b)
CRI;

atterações estatutárias ocorridas no exercicio social com efeitos relevantes para os Titutârês dos

c) comentários sobre indicadores econômlcos, financeiros e de estrutura da emissão retacionados
a ctáusulas contratuais desrinadas a proteger o interesse dos Titularês dos CRI;

d) quantidade de CRI emitidos, quantrdade de CRt em Circutêção e satdo resgatêdo/amortizado
no pêríodo;

ê)

0

repactuâçáo e pagamento deJuros dos CRI reatüados no periodo;

constituição, satdo e apticaçóes de fundo de reserva ou fundo de tiquidezda emissão, se houver;

9) dest'rnação dos recursos captados por meio da Emissão, conforme inÍormações prestadas pela
SECURITIZADORA

h) retâção dos bêns e valores entregues à sua administração, quando houver;

i) cumprimento de outras obrigaçóês assumidas peta SECURITIZADORÀ Devedoras ou
Garantidores nos Documentos da Emissão e neste Termo de Securitização;

j) manutenção da sufrciênc'ra e erequibitidade das Garantias;

k) existência de outras emissôes de CRI feitas pela SECURTTTZADORA em que tenha atuado no
mesmo exercício como AGENTE FIDUCIÁRO, indicando o vator da emissão e quantidade de valores
mobrliários êmitidos, espécie e garant(as envolúdas, prazo de vencimento e taxa de juros,
inadimptemênto frnanceko no per(odo e sua declaração sobre a não existênciê de situação de conftito
dê interesses que o impeça de continuar a exercêr a íunção de AGENTE FIDUCIÁRIO.

12.5. Peto êxêrcÍcio de suâs atnbuiçôes na qualidade de Agente Fiduciário dos CRl, o AGENTE
FIDUCIÁR|O receberá a sêguinte remuneração ("Remuneraçáo do Agente Fiduciário,,): à t(tuto de
honorários peta prestâção dos serviços, seráo devidas parcelâs anuai5 de R$ l4.OOO,OO (catorzê mitrêais)
cada reêJUstadas peta vaflação aaumulêda do IGP M/FGV, para o acompanhâmento padrão dos serviços
de êgênte fLduciário dos CRl, deüda até o 5. (quinto) Diê útll a contar da Data de Êmissão e as demâis
a serem pagas nas mêsmas datas dos anos subsequentes até o resgate totaldos CRI; e

12.5,1. No câso de inadimptemento no pagamento dos CRI ou de reestruturação das condições dos
CRI após a emissão, bem como panicipação em reunLões ou conferênciâs telefônrca s, assembleias gerais
presenciâis ou vLrtuais, sêrão devidas ao AGENTE FtDUCIÁR|O dos CRt, adictonalmênte, o vator de R$

500,00 (quinhentos reats) por hora de trabatho dedrcado, inctuindo, mas não se timitando, (i) a

comentários aos documentos dâ oÍerta durante a estruturação da mesma, caso a operação não venha
se êfetivar, (ii) exêcução de Garêntias, Gii) o comparecimento em reuniões formais ou conferências
tetefônicas com a SECURITIZAITORA e/ou com os Titutares dos CRI ou demais partes da Ernissão, (rv)

aôálise a eventuais aditamentos aos documentos da operação e imptementação das consequentes
decisões tomadás em tats eventos;e (v) a imptemêntação das consequentes dec6ôes tomadas em tais
evêntos, sendo referidá remuneração deüda em 5 (cinco) Dias Úteis após aomprovação da entrega, pelo

»
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âgente frduciário dos CRl, de "retatório de horas" à SECURTTTZADORA

12.5.1.1, No caso de inêdimptemento dos Créditos lmobiliários ou da SECURITIZADORA com reiação
às suàs obrigaç6es assumidas neste Termo de Securitizâção, todas as despêsas em que o AGENTE
FIDUCIÁR|O venha comprovadamente a incorÍer para resguêrdar os intêresses dos titularês dos CRI
deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadês petos investidores. Tais despesas
incluem os gastos com honorános advocatícios, inctusive de terceiros, depósitos, indenúaçôes, custas e
taxas judiciárias de ações propostas peto AGENTE FIDUC|ÁR|O, desde que relacionadas à sotução da
inadimptência, enquanto representante dos lnvestidores. As eventuais despesas, depósitos e custas
]udiciais dêcorrentes da sucumbência em ações judiciai5 serão ig!almente suponadas petos titulares
dos cRi, bêm como ê remuneração ê as despesas reembotsáveis do AGENTE IIDUCúRIO, na hipótese
de âs Devêdoras permanecerem em inadimptência com retação ao pagamento destas por um periodo
superior a 30 (trinta) dlas corridos, podendo o AGENTE FIDUCIÁR|O soticitar garantia dos titulares dos
CRI parê cobertura do risco de sucumbência.

12.5.2. A Remunêrâção do AGENTE FIDUCIÁR|O será devrda mesmo após a data de vencimento dos
CRl, caso o AGENTE FIDUCIÁruO ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua funçâo em retação
à Emissão.

12.5.3. As parcetas da Remuneração do AGENTE FIDUCIÁRO serão atuatizadâs pelo lGp M/FGV ou na
sua fatta, peto mesmo índice que vier a substituÍ-to, a panir da data do primeiro pagamento até as datas
de pagamento de cada patcela, ca|:'!ldóas pro rara dê se necessário.

12.6. A Remunerâção do AGENTE FIDUCÉR|O nào rncluL as despesàs que sejam consideradas
necessárias ao exercício da função do AGENTE FIDUCIÁRIO, tais como, exemptifrcativamente:
publicaçôes em gerat (por exemplo, editêl de convocação de Assembteia Geratdos Titulares dos CRt,
âta da Assembleia Gerat dos Tirulares dos CRl, anúncio de comunicação de drsponibitidade do retatório
ânuâl do AGENTE FIDUCIÁRIO, êntrê outros), notificâções, ertrêção de certidõês, Íotocópias, despesas
com viagens e estadias, trênsportes e atimentâção dê seus agentes, contratação de êspêcialistas, tais
como auditoria e/ou fucatizaçao, contatos tetefôn icos e/ou conferencê caü, assessoria tegat aoAGENTE
FIDUCIÁRIO, bem como custas e despesas cartorárias êm gerêL e reLacionadas aos termos de quitação
e acompanhamento daAt'Ienaçào Fiducrárias de lmóveis, necessárias ao exercicio da funçáo doAGENTE
FIDUCIÁRIO, âs quâis serão cobertas pelo patrimônio Sepârado, obsêrvando-se que a
SECURITIZADORA sêrá, sempre que possíveL comunicada sobrê tais despesas, previamente e por
escrito.

12.6.1. A Remuneração do AGENTE FIDUCÁR|O será acrescida dos seguintes impostos: ISS (lmposto
Sobre Serviços dê Quatquer Natureza), PIS (Contnbuição âo programa de lntegração Social), COFINS
(Contribuição parâ o Financiamento da Seguridade Sociat) IRRF (tmposto de Renda Retido na Fonte),
CSLL (Contnbuição Social sobre Lucro Líquido)e quarsquer outros impostos que venham a incidirsobre
ê Remunerêção do AGENTE FIDUCúR|O nas alÍquotas vigentes nas respectivas datas de cada
Pa9amento.

12.6.2. O pagamento das despesas acima referidas sêrá reatizado mediante pagamento das respectivas
Íêturâs aprê3entadas pelo AGENTE FIDUCúR|O, acompânhadas da cópia dos comprovantes
pêrtinentes, ou mediante reembolso, a erctusivo critério do AGENTE FIDUCÁRIO, apos, sempre que
possÍvel, prévia âprovação da despesa por escrito pela SECURTTTZADORA na qualidade de
administradora do Pêtrimônio Separado, ou, na insuficiência deste, pelos investdores.

'12.6.3. As remunêrãçôes referidas nás cláusutas acima serão atuatizadas peta variação acumutada do
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IGP l'4, ou na falta dêstê, peto índice que vier â substituito, ou ainda na imposstbilidade de sua
utitizâção, pelo indlce que üer a substitui to, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de
págâmento seguintes, catculadas pro rata die, se necessário.

12.7. No caso dê atraso no pagamento de quaisquer das rêmuneraçõês prevstas nas ctáusutas acima,
o valor êm atraso estará sujeita à mutta moratória de 2% (dots por cento) sobre o vator do débito, bem
como a juros moratórios de 1% (um por ceôto) ao mês, (alculado pD rata temporis, desde a dala da
mora áté a data de seu efetlvo pagamento, ficaôdo ovalor do débito em atraso sujeito ao reajuste peto
IGP-14, o qualincidirá desde a data de mora até a dâta de efetivo pagamento, catcutado pro rata die, se
necessário.

í2.8. As Devedorâs ou SECURITIZADORA" conforme o caso, rêssarcirão, às êxpensas do patrimônio
Separado, o AGENTE fIDUCúruo de todas as despesas com pubticidade, publicaçôês, envio de
documentos, transpones, âtimentação, viagens e eíadias, dêsde que tenha, comprovadamente,
incorrido para proteger os direitos ê interesses dos Titutares de CRI ou para realizar seus créd(os. O
ressarcimento a que se refere esta Ctáusuta será efetuado em até 10 (dez) Dias úteis após a entrega à

SECURITIZÁDORA dos documentos comprobatórios das despesas etetivamente incorridas.

12.9. O AGENTE FIDUCÉR|O poderá ser substrtuído nas hipóteses dê impedimento temporário,
renúncia, inteNênção, liquidação ênrajudiciat, fêtência, ou qualquer outro caso de vacáncia, no prazo
de 30 (tántâ) diâs conlados da oconêncÉ de quatquer desses êvenlos, mediante a detiberação da
tusêmbteiâ Gerat dos Íitulares de CRl, para que seja êleito o novo AGENTE FTDUCúRIO.

12.9.1. O AGENTE FIDUCIARIO poderá, ainda, ser destituído:

(a) peto voto de dos terços dos Túulares de CRI; ou

(b) por detiberação em Assembtera Geratdos Titulares de CRl, na hipótese de descumprimento de
quaisquer de seus dweres previstos neste Termo de Securitrzação.

12.9.2. A assembleia dêstinada à escotha de novo agente frduciário deve ser convocada peto AGENTE
FIDUCIÁR|O e ser substituido, podendo também ser convocada por titulares dos vatores mobitiários
que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em circulação.

12.í0. O AGENTE FIDUCÁIUO eleito em substituição assumrrá integralmente os devêres, atribuiçôes
e rêsponsabitidades constantes da legistação apticávelê deste Termo de Securitizêção.

12.11. A substituição do AGENTE FIDUCIÁR|Oem carátêr permanente deve ser objeto de aditamento
ao Presentê Termo de secuntüação.

12.1í.í. A substituição do AGENTE FIDUCIÁRO deve ser comunicada a CVt4. no prazo de até 7 (sete)
Dias ÚteE, contâdosdo registro do aditamento deste Ternode Securitização na lnstituição CustodLante.

'12.Í2. O substituto do AGENTE FIDUCIÁRJO recêberá uma
deveres ê átnbuiçôes que lhe competêm, nos termos da [ei, que
do AGENTE FIDUCIÁR|O conforme estabetecida nesta Ctáusutâ

rêmunêração pelo desêmpenho dos
não poderá ser superior à Íemuneração

q
cúusuta rRÉzE - UeutDAçÂo Do parRtMóNto sEpaRADo
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13.1. Caso seje verificada a insotvência da SECUR|T|ZAITORÂ, o AGENTE F|DUCIÁR|O assumrrá
rmediata ê transitoriâmente a adminrstração do Patrimônlo Separâdo.

13.Í.1. Em até 30 (trinra) dias a contar do in[cio da administração pelo AGENTE FtDUCtÁRtO do
Patrimônio Separado, o AGENTE FIDUCIÁR|O deverá convocar uma fusembleia dos Titulares dos CRl.

13.2. A Assêmbleia dos Titutares dos CRI referida no úem antêrior deverá detiberar sobre uma das
seguintes opçóes referentês ao Patrimônio Separadoi

(a) liquidação do Patrimônio Separado;ou

(b) transferência do Patrimônio Separado parâ uma outra companhia secuntizadora de créditos
imobi[ários.

13.3. A dehberação pela dectaração da ttquidação do patrimônio Separado deverá ser tomada pelos
Titutarês de CRI em Circulação que representem no mtnimo, 50% (cnquenta por cento) dos presentes
em fusembteiâ dos Titutares dos CRI convocada para tal frm.

13.4. Aprovada a liquidação do Patnmônio Separado, a mesma será realizada mediante transferência
dos créditos lmobiliários integrantes do Patrimônio Separado e todos os dêmais bens e direitos que o
compõem ao AGENTE FIDUCÉruO (ou à insrituição adminEtradora quê vier a ser nomeada petos
titularês dê CRI), na quatidade de reprêsentante dos titulares dê CRl, para fLns de exttnção dê toda e
quâtquer obrigêção da SECURTTIZADORA deconênte dos CRl.

cúusulA euAToRzE -assEHBLEta GERAL Dos T|TUtaREs Dos cRt

'14.í. Os titulâres de CRI poderão, a quatquertempo, rêunir-se em Assêmbtera, a fim de detiberar sobre
matéria de seu interesse ("Assembleia dos Titutares dos CRI,,).

14.2. A assembleia poderá ser convocada peto AGENTE FIDUC|ÁR|O, pêta SECURII|ZADORA, por
Titulares de CRI que representem, no mínimo, 1O% (dez por cento) dos CRi em Cücutação o!, ainda,
pela CVl4.

14.2,1. Aplicar se-á à Assembteia GeraL no que couber, o disposto na Lei no 9.514197, bem como o
disposto nâ LeL das Sociedades por Açõês, de nô 6.404/1976, a respeito das assembleias de
debênturistas.

14.3. A primeirê convocaçáo da Assembleia Geral dos Íitulares dos CRI far-se-á mediante edltal
pubticado por03 (três) vezes emjomalde grande circutação utilizado pêta SECUR|TIZÂDORA para suas
publicaçóes societárias, com a antecedência de 20 (vinte) dias, no minimo, da dâta marcada para a sua
reâtizâção.

14.,{, Não se ihstalando a fusembteia Gerâ[ dos Titulares dos CRI em primeira convocaçào, sêrá
pubticadonovôeditôt,dêsegundaconvocôção,comantecedênciamin(madeOB(oito)diasdarealização.//a
da nova assemblêiâ.

ltll
1,L5. A fusembleia dos Titulares dos CRI iôstatar se á, em primeira convocaçâo, com a presença del
Tltutãres dos CRI que reprêsentem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRI em Cücutação e, em segunda
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14.6. A presidência da AssembleG caberá ao Titutar de CRI eterto pelos demais ou àquele que for
designado petâ Cvlvl.

14.7, Cadâ CRI confêrirá a seu titular o direito a um voto nas fusembteias, sendo que cada voto será
proporcional ao vator que cada CRI rêpresenta em retação à totatidade dos CRI em Circutação. Admitê
se a constituição de mandatários, Titu(ares de CRI ou não, com poderes especifrcos para a tomada das
decisóes ob.leto dâ ordem do dia de cada assêmbleia.

1,1.8. Será fácuttada a presença dos reprêsentantes tegars da SECURITTZADORA êm Assembleia, satvo
quándo seu comparecimento Íor soticitado para a prestaçáo de quaisquêr êsctarecimentos aos Túutares
de CRl, ou nas hipótesês em que ela própna promover a convocação dos Íitutares dos CRl, quando
então o compârecimento da SECURITIZADORA será obrigatório.

14.9. OAGENTE FIDUCIÁR|O dwerá comparecer a todas asAssembleias dos Titutares dos CRte prestar
as Lnformaçõês que lhe Íorem soticitadas.

1,1.í0. A SECURIÍ|ZÂDORA e/ou os Titulares dos CRt poderão convocar representantês das Devedoras
ou quaisquer terceiros para participar dâ fusembteia dos Titulares dos CRl, sempre que a presença de
quatquer dessas pêssoas seja retevânte para a detiberação da ordem do dia.

14,11. Sâlvo quando disposto de outra forma no presente Íermo de Securitização ou na [ei, todas as
detiberaçóes serão tomadas, em qualquer convocação, com quórum simptes de aprovação equivatênte
a 50% (cLnquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares do CRI presentes na refenda Assembleia dos
Titutares dos CRl, obseNêdo o disposto nos irens abaUo.

lil.l1.1. Na ocorrência de qualquer evênto de Vencimento Antecipado, descritos na Cláusuta 6..1 das
Escrituras de Emissão de Debêntures, a SECURITIZAÍrORÂ convocará, em até 2 (dors) dias úteis
contados da data êm que tomar conhecimênto do respectivo evento, !ma Assembteiâ dos Titu[âres dos
CRI para que seja detiberada ê orientação da manifestação da SECURIÍIZADORÂ em retação a tal
evento.

convoceção, com quàtquer número de presentes.

l,l.í1.3. Satvo quando disposto de outra Íorma no presênte Termo de Securitização ou na lei, as
propostas de âlteraçóes e de rênúncias em reiação: (a) às datas de pagamento dosjuros remuneratórios
dos CRI e às datas de pagamento da êmortização de pnncipat; (ü) à forma de cátcuto da evolução
f(nahceira dos CRl, dos.Juros Remuneratórios dos CRl, da Amortização de principate do Vator Nominat
Unitário; (iii) aos Juros Remuneratórios dos CRI; (iv) ao prazo de amonizaçáo e vencimento dos CRI;
(v) liquidação do Patrimônio Sêparado; (ü) aos Créditos tmobitiários, represêntados pelas CCt;(vii) à
amortrzação extraordinária computsória e rêsgate antêcipado dos CRI; (viü) às atteraçôes aos termos e
condiçôes das Garântias; (ü) âos quóruns de instatação e/ou de detiberação das fusembleias de
Titutares de CRI;e/ou (x) à Ordem de Pagamentos estabelecida na Cláusuta lO.1 do presente Termo de
Securitização, deverão seraprovadas êm primeira (onvocação ou em qualquer convocação subsequente
da Assembleia de Titulares dos CRI por Titutarês de CRI quê representem, 50% (cnquenta por cento)

1,Li 1.2. Caso os Titutares dos CRt que representem 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circutaçáo
votem pororiêntar a SECURITIZÂDORA a manifestar se contrariamente ao vencimento anteclpado das
Dêbênturês, a SECURIÍIZADORA deverá asslm manifestar-se. Caso contrário ou caso não haja
instalação da AssembteÉ, em primeira e em segunda convocação, por quatquer motivo, o vencimento
antecipado das Debêntures devêrá ser declarado pela SECURITTZADORA.
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dos CRI êm Circu[âção.

14.12. Para eÍeito de cá [cu to d e q u aisq uer dos quoruns de instalaçâo ou de detiberação da fusem bteia
dos Titutares dos CRl, serão exctuídos os CRI que a SECURITIZADORÁ" as Oevedoras e/ou os
Gârantidores possuírem em tesouraria, ou que sejam de propriêdade de seus controiadores ou de
quêtquer de suas controtadas, bem como dos respectivos diretores ou consetheiros e respectivos
cônjuges, ou quê sejam detidos por quatquer pessoa que esteja em situação de conÍlito de interesses.
Os votos em branco também deverão ser exct!ídos da bêse de cálcuto do guorum de del\beftçâo da
essembteia.

14.í3. Os Titutarês dos CRI reconhecem que as decisóes tomadas em assembteia são vátidas e eficazes,
conÍorme procedLmentos descritos acima, comprometendo se, ainda, a cumprir fielmente a todas e
quâisquêr dêcisôês detiberadas pêla assembteia.

1,1.í4. lndependentemênte das Íormalidades previstôs na [e( e neste Termo de Securitização, será
considêradâ regutarmente instatada a Assembleia Gerat dos Titulares dos CRI a que comparecem todos
os Titutâres dos CRl, sem prejuÍzo das disposiçóes retacionadas com os quóruns de de(beração
estabetecidos neste Termo dê Securitização.

cúusuLa eutNzE - DEspEsas Do parRMôNto sEpaRADo

t5.1. Sáo despesas de responsabitidade do patrimônro Separado:

â) tara de âdministraçao da SECURTTTZADORA;

b) taxas, impostos ou contribuições Íederais, estaduâis, municipais ou autárquicas, que recaiam
sobre os bens, direitos e obngaçôes do Patrimônio Separado;

a) registro de documentos em cârtóno, impressão, expediçáo e pubticação de retatórios e
tnformâções periódicas previstas em regutameôtação e5pecÍfica;

d) erpedição de correspondência de interesse dos TituLares dos CRl, inclusLve despesas de
pubhcação emJornal5 de gÍande cúcutação;

e) honorários dos prestadores de serviço do CRI (custodiante, es(riturador, au ditor 'rnd 
epend ente,

agênte fiduciário, lnstituição frnanceira, contador, dentre outros);

O párceta de prejuüos não coberta por apólLces de seguro;

s)

h)

0

prêmtos de seguro ou custos com denvativos, se houverem;

custos inerentes à liquidação e resgate do CRl, se assrm houver;

todo ê qualsquer custos tnerentês à realização de assembteia geratordináriã ou extraordinária
titulares do CRl, inctusive, mas não exctusivameôte, à necessidade dê tocação de espaço para sua
ização, bem como com a contratação de seMços extraordinários para a sua realização;

dos
reat

j) tiquldação, registro, resgate, negociação e custódia dê operaçôes com ativos, créditos
imobitLános, CCI êtc.;

k) contribuição deuda às entidadês administradoras do mercado organizado em que os
certifrcados sejam admitidos à negociação (83, ANBIMA);

tt
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[) gâstos com o registro para negociâçâo em mercados organrzados;

m) honorários de advogados, custâs e despesas conetatas feitas em defesa dos interesses dos
titulares do CRl, em juízo ou fora deie, inclusive valores devidos por força de decisão, como
sucumbência, inciusive os honorários para fins de "due ditigence" e do parecer legâldo CRI;

n) rêmuneração da agência classificadora de rLsco e da sua renovação;

o) rêmuneração do agentê dê cobrànça dos direitos creditórios vincutados ao CRI;

p) custos de adequação de sistemas com o frm espec(lico de gerir os créditos ou o patrimônio
seperado dos cRl, bem como os indices e critérios de elêgibitidade, se houverem, inctusúe aquetes
necessários para acompanhar as demonstrações financêiras do patnmônio separado; e

g). outras despesas, mesmo que acima não relatadâs, que surjam após a emissâo dos CRl, para a
cobrânça j ud rciat ou êrtrajud icrâl dos créditos inadimptidos e todos os piocedrmentos necessários para
a execução dâs gârantias envotvidas.

í 5.2. Considêrando se que a responsabitidade da SECURITTZADORA se limita ao patrimônio Separado,
ôos termos da Lêi no 9.514197, caso o Patnmônio Separado permaneça insuÍicientê para arcar com as
dêspesas mencionadâs acrma, tais despesas serâo suponadas petos Titutarês dos CRl, na proporção dos
CRI titutados por cada um detes.

15.3. São dê responsabitidadê dos Trtutares dos CRt

(â) eventuâis despesas ê taxas relativas à negociação ê custódia dos CRI não comprêendidas ôa
descriçao da Ctáusula 15.1 acima;

(b) todos os custos e despesas incorridos para satvaguardaros direitos individuais dos Titutares dos CRI
e quê, portânto, não guardem retação com os interesses cotêtivos dos investidores e do pâtrimônio
Separêdo; e

(c) trlbutos diretos e indiretos incidentes sobre o investimênto em CRl, inctuindo. mas não se limitando
àqueles mencronados nesta Cláusuta Qurnze.

15.4. No caso de destrtuição da SECURITTZADORA nas condiçôes preústas neste Termo de
Securitizâção, os recursos necessá os para cobrir as despesas com medidas judtctais ou extrajudiciais
ne(essárias à satvaguaÍda dos dkeitos e prerrogatlvas dos Titutâres dos CRI deverão ser preúamenrê
aprovadas petos Íitulares dos CRl.

cúusuLA DEzEssEts - REMuNERAçÃo DA sEcuRtTtzÂDoRA

16.1. Sêrá devido à SECURITIZADORA pelas ativtdâdes de administração do patrimônio separado,
os seguintês vatores: (i) R$ 150.000,00 (cento e c'rnquenta mit reais) deúdos na data da pÍimetra
integratizáção dos CRI; ê 3.500,00 (três mit e quinhentos reais) mensais, sendo o primeiro pagâmento
devido na data dã pnmeira integralização dos CRI e os dema6 nas mesmas datas dos meses seguintes.

16.2. fu parcetas mensa'ls referidas na Cláusuta 16.1 acima serão atuaii2adas peto lcp,I.4/FGV, a panir
dô Data de Emissão, até as datas de pagamento de cada parcela, catculadas pro rata diese nêcessátto.

15,3. As parcetas indicadas acirna frcârão sujeitas a mutta moratória de 2% (dois inteiros por cento)

ú
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sobre o valor do débito, bem como a juros de mora de 1% (um inteiro por cento) ao mês, ficando o
vator do débito em alraso sujeito à âtuatização monetária pelo lcp l4lFGV incidente desde a data dâ
inâdimptência áté a data do efetivo pagamento, cdlculado pto rata tempons.

16./L A remuneração indicêda na Ctáusula 16.1 será acrescida dos segulntes rmpostos: ISS (tmposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza), ptS (Coôtribuição ao programa de lntegração Sociat), COFINS
(ContribuLção para o Financiâmento da Seguridâdê Sociat), IRRF (tmposto de Renda Retido na Fonte),
CSLL (ConÍibuição Sociat sobre Lucro Líquido) ê quaisquer outros impostos que venham a incidir
diretamênte sobre a remuneração da SECURITIZÂDORA, nas alíquotas vigentes nas datas de cada
pâgamênto.

€úusulA DEzEssETE - TRATAMENTo TRTBUTÁR|o

17.1. Sêráo de responsabrlidade dos Titulares de CRI todos os tributos diretos e indiretos
mencionados abairo, ressattando-se que os investidores não devem considerar unicamente as
informações contidas a seguü para frns de avaliar o investimento em CRl, devendo consuttar seus
próprios consuttores quanto à tributação especÍfica que sofrerão enquanto titulares de CRI:

(i) lmposto sobre a Renda Retido na Fonte - \RRF

Como regra gêrâ[, o tratamênto fiscal dispensado aos rendimentos e gênhos relativos a certifrcados de
recebíveis imobitlários é o mesmo aplicado aos t(tuLos de renda fixa. A pârtir de Ot dêjaneiro de 2005,
nos termos do anigo 1. da Lei no]1.033/M, a tributação de rendlmentos destes tltulos foi atterada,
sendo estabelecidâs at(quotas regrcssivas dive15as em razão dotêmpo de âpticação dos recursos. Assifi,
os rendimentos dos cenificados dos recebívels imobitÉrios serão tributados pelo IRRF às atíquotas de
(i) 22,5% (vinte e dois e meio por cento) quando os investimentos forem rêatizados com prazo de até
180 ((ento e oitenta) dias; (rr) 20% (vinte por cento) quando os nvestimentos forem reat'Eados com
prazo de 181 (cento e oitenta e um)dias até 360 (trezêntos e sessenta) dias;(iii) .17,5% 

(dezessete e meio
por cento) quando os investimentos forêm reatizados com prazo dê 361 (trezêntos e sessênta e um)
dias até 720 (setêcêntos e vinte) dias; e (iv) 15% (quinze por cento) quândo os Lnvestimentos forem
reâtizados com prazo superior à 721 (setecentos e vinte e um) dias. Estês prazos de apttcação são
contados da data em que o investidor eÍetuou o investimento, até a data do resgate (artigo 1. da Lei
no 11.033/M e ártrgo 55 da Ler no 8.981/95j.

Não obstante, há regras específ(cas aplicáveis a cadâtipo de investidor, conforme sua quatifrcação como
pessoa fisLca, pessoajuridica, inclusive isenta, fundo de invest'rmento, inst'rtuição frnanceüa, sociedade
de seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de títuLos, vatores mobitiários e câmbio,
distnbuidora de t(tutos e vatoÍes mobitiários, sociedade de aÍrendamento mercantil ou investidor
estrangeiro.

A remunêração produzida porcertificados dê receb(veis imobiLiários, excetuando-se o ganho de capitaI
na âlLenaçào ou cessão, detidos por investidores pessoas fGtcas a pêrtLr de O1 dejaneiro de ZOO5, flca
isênta do imposto sobre a renda (na fonte e nê dectaração de ajuste anua() independentemente da data
de êmissão do referido certiÍicado. os ganhos de capital estarão sujeitos ao |RRF conforme as regras
apticáveis ê investidores pessoa fisica ou pessoa jurídi(a, no que se reíere à tributação de ganhoi de
capitât.

Os lnvestidores Profissionais como pessoas fisicas ou pessoas jurídicas isentas terão sells ganhos e
rendLmentos tributados exctusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável. As enlidades
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rmunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que dectarem sua condiçào à fonte
pagadora. No entanto, estas entidades podem sujeitar-se à tnbutação pelo IRRF a qua(quer tempo,
inclusive retroativâmente, umâ vez que a Lei no 9.532197, em seu artigo 12, parágrafo 1", estabelecê que
a imunidade não abrênge os rendimentos auÍeridos em aplicaçóes frnancefas, de renda Ílxa ou de renda
variávêt. Este dispositivo [e9a[ está suspenso por força de ação direta de inconstitucionalidade movida
pêla ConÍêderação Nacional da Saúde.

O IRRF pago por invêstLdores pessoa s j urÍdicas trúutadas peto lucro presumido, arbitrado ou reat é
considerado antecipação, gerando o direito à compensação com o lRpJ apurado êm cada perÍodo de
apuração.

A paftir dê 01 dejaneiro de 2005, sobre os rendimentos e ganhos auferidos has apticaçóes dê recursos
das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de benefÍcios de entidade de previdência
complementar, sociedade sêguradora ê Fundo de Aposentadoria pÍogramada lndividuat FApl, bem
como de sêguro de vida com ctáusula de cobenura por sobreüvênciâ, haverá dispensê de retenção do
imposto dê renda incidente na fonte ou paqo em separado

Têmbém, na hipótese dê aptrcação frnancera em ceíifrcados de recebÍveis imobitLários realizada por
instituições financeiras, Íundos dê investimento, seguradoras, entidades de previdência complementar
abenas (com recursos nâo derrvâdos das provisóes, reservas técnicas e íundos), sociedades de
capitalizêção, corrêtoras e distribuidoras de títulos ê valores mobitiáÍios e sociedades dê arrendamento
mêrcântil, há dispensa dê retençâo na fonte ê do pagamento do imposto.

Em retação aos investidores residentes, domicilÉdos ou com sede no extertor, aplica se, como regra
geral, o mesmo trâtamento câbível em retação aos rendimentos e ganhos percebidos petos residentes
no PaG. Por sua vê2, há um regime especiaI de tributação aplicávet aos rendimentos e ganhos auÍeridos
pêtos investrdores não residentes cujos recuBos adentrarern o pais, dê acordo co; as normas do
Consêtho l4onetário Nacionat, Resotução CI4N n.4373. Nesta hipótese, os rendimentos e ganhos
auÍêridos por invêstidores estrangeiros estão su]êitos à incidência do imposto de renda, à at(quota de
15% (quinzê por cento). Em retação aos investimêntos oriuôdos de paGes que não tributem a rênda ou
que a tributem por aliquota inÍênor a 20% (vinte por cento), ou ainda que oponha sigilo retattvo à
composição societária de pessoasjuridicas ou à sua titulandade, em quatquer situâção há incidência do
imposto de renda à atGuota de 25% (ünte e cinco por cento).

(ii) toE

fu tiquidaçôes de operaçôes de câmbio contratadas por investidor êstrangeiro, pãra ingrêsso e retomo
de recursos no e do PaG destinados à aplicação em ceniÍicados de receb(v;is imobiliári;s, esrào sule(as
ao lotlcámbio à atíquota zero. No entanto, a alÍquota do loFlcámbro pode ser atterada a quêtquer
momento petê Presidência da Repúbtica, até o máximo de 25% (ünte e cinco por cento). k

11i:,:Tf"::j O: ,." maneira geÍat. cumpre tembrar que há a rncidêncra do tOFlTitutos. com dtiquora Imallma dê 1,5% (um intê(ro e cinco décimos por cênto), cujo fato gerador será a aquisição, cessão,
resgate, repactuâção ou pâgamento para tiquidação de tituLos e vêto;es mobiliános. Regra gerat, para
ês opêraçõês cujo resgate, cessão ou repactuação ocorra após o pêríodo de 30 (tnnta) dias contados da / /datâ de sua aquisiçâo, haverá isençào do loF^Ítulos. Éntretanto, 

", .uro'a" ,árÀ, 
-.;;;;;;; 

/1/lrepàctuaçao de certificados de recebíveis rmobiliários em prazo inferior a :O 6rlntay Aús, o rOiniirt.r/ " \ .incidê à atÍquota de t% (um inteiro por cento) ao dia sobre o valor do re.g",", ."rrã;;, ;"p;ár;;;;l I
limitado ao rendimento da operação, em função do prazo, consioante tabela prevÉta em
regutàmentâção. A at(quota do roF/Títulos pode ser aumentada pêrâ até 1,5% 1um rnieiro e cinco /



décimos por cento) ao dia, por mêio de decreto presidencia[.

Nas opêraçóes com cêrtifrcados de recêb(veis rmobitiários registrados para negociação nâ 83, a retenção
do imposto tncidente sobre rendimentos e ganh6 auÍeridos por pessoas fisrcas ou jurÍdrcas não
frnanceiras titulôres de contas ind(viduatizadas devem ser efetuada através do próprio sistemâ.

Os rendimentos e ganhos auferidos por pêssoas fisicas ou jur(dicas não financeiras que não possuirem
contas indiüdualizadas do referido sistema devem ser creditados em suas respectúas contas pela
SECURITIZAOORÀ cabendo às instituiçõ€s frnanceiras titulares das refêridas contas a retenção do e o
recolhimento do IRRF.

A retenção deve ser efetuâda por ocastão do pagamento dos rendimentos e ganhos aos invêstldores e
o recolhimento do IRRF deve ser reatizêdo até o terceiro dra útilsubsequente ao decêndio de oconência
do rêÍerido pagamento.

(iií) Contdbuição ao Programa de lntegraçào Social pts e para o Financiamento da Squridade Social
coF/Ns

A contribuição ao PIS e à COFINS incidem sobre o valor totatdês receitas auÍeridas no mês das pessoas
jurídrcas ou a elas equiparadas, considerando se a totatidade das receitas por estas auferidas,
indepêndentemênte do tipo de atividade exercida e da classif(cação contábit adotada para tais receitas.

No tocante à contribuição ao PlS, é imponante mencionarque, de acoÍdo com a Lei no 10.637102, dêsde
01 dê dezêmbro de 2002:(t) a alíquota foi elevada para 1,65% (um intetro e sessenta e cinco centésimos
Por cento); e (ii) o valor do tributo apurado pode ser compensado com créditos decorrentes de custos
e despesâs incorridos Junto a pessoas juridicas brâsileiras. No mesmo sentido, houve a atteração da
sistemáticâ da tributação da COFINS, pois de âcordo com a Medrda provisória no 135, convertida na Lei
no 10.833/03, desdê 01 de fevereiro de 2OO4: (0 a atíquota Íoi etevada para 7,6% (sete inte.rros e seis
décimos por ceôto); e (ú) o vator do tributo apurado pode ser compensado com crédrtos decorrentes
de custos e despesas incomdosjunto a pessoas ju rid icas brasileiras.

A remunêração confenda a título de pagamento dos.Juros dos certificados de rêcebíveis imobiliários
aos investidores pêssoâs juridicas tributadas pero lucro presumido constitui receita frnanceira. para os
inveÍidores pessoas jurídicas tributadâs peto [ucro real, as receitas financeiras auferidas es!ão suJeitas
à tributação peto PIS e pela COFTNS à alíquota zero, nos termos do Decreto no S.442l05, até 30 dejunho
de 2015. A partir de 1o de jutho de 2015, entrê em vigor o Decreto 8.426 de jo de abrit de 2015, q!ê
rêvogou o Deoeto n 5.442/05, ficando restêbelecidas para 0,65%, em relação ao pts e 4%, para acoFlNs as átiquotas incidentes sobre as receitas frnanceiras auferidas pebs Éessoas JurÍdicas sujeitas
ou parcialmênte sujeLtas ao regime de ap{rração não cumulaliva, de taii contribuiçOes.

No.câso dos investidores pessoasjurldicas tributadas pelo [ucro presumido, a remuneraçào coô ferda a l/
tituto de pagemênto dos juros dos certificados de recebíve§ imobiliários .o".t,tri ."à;";n;;.;;". ///
porém, não estão sujertas à contnbuição ao pt5 e à COFINS, íace a revog"ça" a" p"ragr.âf "a..-iü /30 da Lêi no 9.718/98 peta Lêi no r.94rl09, revogado em deconeicra da antenár dectaracâo de ,lnconstitucionalidade do refêrido dispositrvo peto ptenário do Suprem" fr.iU*.i f"làr"L-_-# 

** * 
I "

Ê ihpon-ante ressatvar que no caso dâs pessoas juÍrdrcas que tenham como atlvidade ,r.n rqu, "lvi ,explorãçâo de operaçõês íinancerras, como, por exemplo. as instituiçôes financeiras e entidadêsassemethadas, â remuneração conÍenda a titulo de pagamento dos juro, ào, .ei,tÀos ae ,".eUir"i,imobiliários é considerada, peta Recerta Federatdo erasl e pela crocuraJilã;;;i;;;;;;"d" ;"H:i /
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como receita opêracionat dessas pessoas jurídicas, estando, portanto, sujeita à tributação pela
contrib!Lção ao PIS ê pela COtlNS, na forma da tegistaç;o apticávetà pessoajurídrca que a auferir.

Sobre os rendimentos auferÍdos por investidores pessoas f(sicas não há qualquer incidência dos
refêridos tributos.

O pêgamento da contribuiçâo ao PtS e da COFTNS devê serefetuado até o 25o (vrgésimo quinto) dia do
mês subsequentêâode recebimento da referida receita peto lnvestidorem geral, ou atéo 2Oo (vigésimo)
dia do mês subsêquente no caso das instituiçóes finânceirês e entidêdês assemethadas.

Sem preju(zo do disposto acima, caso os CRI atendam ao dtsposto na Lei n. 12.431/I, ficará reduzida
à zero a atÍquotà:

(a) do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimêntos definidos nos termos da at(nêa,,a,,do
parágraÍo 2' do anigo 81 da Lei no 8.981/95, produzidos pelos cert'rficâdos de receb(veis imobitiários,
quando pâgos, creditados, entreguês ou remetidos a benefrciário residente ou domicitiado no exterior,
exceto em paG que não tribute a renda ou que a tribute à at(quota máxima inferior a 2o%(vrnte por
cênto), e

(b) do loFlCâmbio.

cúusuta DEzotTo - puBUctDADE

18.Í. Todas âs publicaçóes no âmbito dê Emissão serão realizadas de acordo com a oolÍtica dê
pubticaçâo de Ato e Fato Retevante dâ SECURITTZADORA.

cúusuta DEzENovE - DtsP( stçóEs cERÁts

19.3. Todás ás alterêçóes do presente Termo de securit'ação, somente serão vátidas se realizadas
por escrito e aprovadâs cumutat(vâmente: (i) pelos Íitutares dos CRl, observados o quórurn previsto
nêste Termo de Securitüaçâo, e (ii) pela SECURITIZADORA.

19.t. Não sê presume a renúncia a quatquêr dos dirêitos dêconentes do prêsente Termo de
Securitização. Dêssa forma, neÔhum atraso, omrssào ou liberatidade no exercicio de qualquer direito,
Íacutdade ou remédio que caiba ao AGENTE FTDUCÁRIO e/ou àos rirutares dos CRt em razão de
quelquer inâdimplêmento das obrigações da sEcuRtflzaDoRÀ prejudicará tais d'eatos, faculdades
ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal
inadimplêmênto, nem constitulrá novação ou modificaçâo de quaisquer outras obrigêções assumidas
pela SECURITIZADORA ou precedente no tocante a qualquer outro inadimptemento-ou atraso.

19.2. O presêntê Termo de Securitização é frrmado em caráter irrevogável e irretratávêt, obrigando
âs pertes por sl e sêus sucessores.

19,3.í. A SECURTTTZADORA e AGENTE FtDUCtÁRtO concodam quê o presente Termo deSecuritização, assim como os dêmais Documentos da Emissão poderão ser atteradJs, sem a necessroadede quatquêr âprovação dos rúurares do cRr, sempre que e somente (i) qr"nao ií 
"t,"."çao 

o"aor.".êxclusivamênte da necessidade de atendimento a exigências a.'uà"q*çao 
"'norra, t"guo,rêgulamentârês ou exigências da CVN4, ANBIMA, 83 e/ou deíais regutaaor".l«J q r-"riao ,"rtn.udo 
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materiât, seja elê um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; or.r ainda (iil) em vidude da atuatização
dos dados cadastrais da SECURITIZADORA e do AGENTE FTDUCÉRIO, tais como alteração na razâo
social, endereço e tetefone, entre outros, desde que não ha.la qualquer custo ou despesa adiciona[ para
os Tttuláres do CRl.

19.4. Caso qualquêr das disposições deste Termo de Securitização venha a serjulgada itegal, inválida
ou inefrcaz, prêvalecerão todas as demais disposiçóes não afetadas por taL jutgamento,
comprometeôdo-sê a SECURIÍIZADORA e o AGENTE FTOUCÁruO, em boa-fé, a substituü a
disposição aÍetadâ por outra que, na mêdida do possível, produzô o mesmo efeito.

19.5. O AGENTE FIDUCIÁR|O não será obngado a eÍetuar nenhuma verifrcação de veracidade nas
deliberêçóes societárias e em atos da administração da SECURITIZADORA ou ainda em quatquer
documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encamrnhado peta
SECURITIZADORA ou porterceiros a seu pedido, parâ se basearnas suas decisôes. Não será ainda. sob
qualquer hipótese, responsável peta etaboração destês documentos, que permanecerão sob obrigação
legal e rêgulamentar da SECURITIZADORA etaborá-tos, nos terrnos da tegistação apticávet.

í9.6. O AGENTE FIDUCIÁR|O não emitüá quâlqler tipo de opnião ou fará quatquêrjuízo sobre a
oriêntação âcêrca de qualquer fato da emissão que seja de compêtência de definição pelos Titutares
dos CRl, comprometendo,se tão somente a agtr em conformLdade com as rnstruçóes que the forern
transmittdas pelos Tttulares dos CRt. Neste sentido, o AGENTE FTDUCáR|O não possui quatquer
responsabüidede sobre o resuttado ou sobre os efeitos jurídrcos decorrentes do estrito cumprimento
dâs orientáçóes dos Titulares dos cRl a êle transmitidâs conforme defoidas petos Titutares dos cRr e
reproduzidas perante a SECURITIZAI ORÂ, independentemente de evêntuaLs prejuízos que venham a
sercàusados em decorrência disto aos Tit!lares dos CRlou à SECURIT|ZÂDORA. Aat!ação do AGENTE
FIDUCÉR|O trmita se ao escopo da tnstrução CVM no 583/16, ê dos anigos aplicáveis da Lei
no_.6.Ao4n6, estando este 6ento, sob quatquer forma ou pretexto, de quaiquer iesponsabilidade
âdictonãl que náo tenha decorndo da legislâção apticávê1.

19.7. os âtos ou manifestações por parte do AGENTE FIDUCIÁ O que criarem rêsponsabilidade
para os titulares dos CRI e/ou eronerarem terceLros de obrigaçôes para com eles, bem como aqueles
retaclonados âo devido cumprimento pêta SECURTTIZADORA das obrigaçôes assumidas neste
instrumento, somente serão válidos quando preüamente assim detiberado pelos Titulares dos CRI
reunidos em âssembleia gerat.

cúusut-a vtNTE - NoTtFtcÂçóEs

20.1. Todas as comunicações serão coníderadas vátidas a partir do seu receblmênto nos endereços
constantes âbaixo, ou em outro que o AGENTE HDUCÉR|O e/ou a SECURITIZADORA venham a
Lndicâr, por escrito, durênte a vigêncra deste Tenho de Securiti2ação.

Pâra â SECURIT|ZADOR t
HABITASEC SECURITIZADORÂ SÂ
Avenida Brtgadeiro Faria Ltma, no 2.894, 90 andar, conjunto 92
CEP 01451-902 - Sào pauto Sp
At.: l4arcos Ribeiro do Valtê Neto / Controtadoria e Backofficê
Telefone: (11) 3074,49m t4Coftêio etetrôhico: mrvêlle@habitasec.com.br / monitoramento@hab(têsec.com.br
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Para o AGENTE FIDUCIÁMO:

vóRTx DTsTRtBUtDoRA DE ríTuLos E vaLoREs MoBtuÁRtos trDA
Avenida Faria Lima, no 2.277,2 andat
CEP 01.452-000 - São Paulo - SP

At.: Sre. Eugênia Souza

Telefone: (1 1) 3030 7177
Correio eletrônico: agêntefiduciario@vor0(.(om.br; pu@vortx.com.br (para fins de precifrcação de
ativos)

20-2. fu comunicaçôes serão consideradas entreguês quando recebidas com ,,aviso de recebimento,
expêdido pelâ Empresa BrasiteLra de Correios e Tetégrafos - ECT, nos endereços menctonados neste
Têrmo de Securitizêção, bem como e marl, as quais serão consideradas recebidas na data de seu eÔvio,
desde que seu recêbimentosejê confrrmado através de indicâtivo (recibo emitido peta máquina utilizada
pelo remetente). A mudança de quahuer dos endereços acima dêverá ser comunicada à outra parte por
âquetâ que tiver seu endereço alterado.

cúusulA vINTE E uM - FÂToREs oE R|sco

21.1. O invêstrmento em Certillcados de RecebÍveis lmobitiános envotve uma série de riscos que
deverão ser observados pelos potenciats investidores dessa espécie de valor mobihário. Esses riscos
envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabrlidade, regutamentação específica, emre outros,
que se retacionam à SECURITIZAITORÁ, à Devedoras aos Garantidores e aos próprios CRt. Assim,
recomenda se que os potenciâis investidores leiam cuidadosêmente todas as informaçóes que estão
dêscritâs neste Termo de Securitúação, bem como consuttem seus consuttores de investimentos e
outros profrssionais queJulguem necessários antes de tomar uma dec'§ão de investimento.

Risao de deêrtoraçâo da qualidade dos retuBos gue compóem o patritnôDio Sepando podeá
aíeht a capacdade da SECl,rRtÍtZADOR/t de honat suat obrígaç&s deconent§ .los CEt

os cRl são lastreados nas ccr, reprêsentativas da totaridade dos créditos rmobitiários decorrentes das
Debêntures. Os Créditos lmobitiários, por sua vez, serâo pagos pelas Devedoras e/ou petas Fiadoras.

AssLm, o recebimento intêgral e tempestivo petos Tüulâres dos CRI de montantes deúdos conformê o
Termo de Securitizaçáo depende do pagamento tempestivo e completo por pane das Devedoras e/ou
das Fiadoras. A ocorrência de evenros que afetem a situação econôm(co frnanceira das Devêdoras ou
das Fiadoras poderão âfêtar negativamente a sua capacidade de pagêmento e o cumprimento das
obrigâçóes do Patrimônio Sepêrado no que tânge ao pagamento dos CRt pela SECUTUTTZADORA.

Risaos rclativos à des@ntinuidade de pagamento dos CRt

fu fontês de recuEos dê SECURITIZAÍ)ORA pêra flns de pagamento aos Túutares dos CRI de ,on"^ h
dos paqámentos dos Créditos tmobitiários. Os pagamenàs de têis obrigaçôes p.;"; ;.;;;; ||/
f:l:rl:1.":,: ,: d:t"s prevrstas para pagamento de JuÍos e amonuações dás CRr. p.de.rd. c;,s;. J/

oescontlnudede do fluxo de câixa esperado dos CRl.

:.?,"à',";;;,,,:j;3;t:',l:il:;:::::r:#:r;"rj:ff ::lil::i::::i:::i!jli:I":::/!
valor recebido não seja suflcrente parê saldar os CRt, a SaCUn,nZOôOnA 

"i" airiJa a" qr"irqu",outras fontes dê rêcursos parê efetuar o pagamênto de êventuais sardos ao, inv"stijorer. I
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Rísco de ocofiêhclâ de etEotos que posiam en*jar o ínadimplêmênco ou deéninar e líquídação
ou amoÉízeçào dos Ctétlltos lrnobiuários

A ocoÍência de hipóteses de Vencimento Antecipado dos Créditos lmobitiários imponará no
vencimento antecipado dos CRl, resuttando em atteração da expectativa de investimento dos Titutares
dos CRl. Adicionatmente, a tal situação poderá resuttar em drf(culdades de reinves(imêntos por parte
dos invêstidores à mesrna taxa estabetecida como remuneração dos CRl.

Oi Ctéditos lmobílíátios pderáo tet objeto de an onização ertreordinária

Na ocorrência das hipóteses dê amortização eÍraordinária parciat ou total preústas no presente Termo
de Securitização, o Titutar de CRI rêceberá antecipadamente, total ou parcialmente, a amortúação de
seu investrmento podendo ter frLrstrada sua expectativa de prazo e montante frnal de rendimentos
auferidos. Neste câso, o Titular de CRI deixa de receber â rentab(idade que estes CRI hipoteticamente
poderiam the proporcionar, caso não tivessem sido pré pagos. Adicionatmente, a efetivaçâo de pré-
pagamêntos poderá rêsuttar em dificutdades dê rêinvestimentos por párte do Titutar de CRI à mesma
tâxa estabetecida como remuneraçâo dos CRl.

Riscos ,clatívos à exetuçào das aehotlas

ão conta com qualquer garantia
e lempestivo petos investid ores
Créditos lmobrliários, em tempo

A impontuâtidade ou o inadimptemento retativo aos Créditos lmobitiários poderá ievar à necêssidade
de execução das respectivas garântias. Não é poss(vel assegurar que as Garantias serão executadas, caso
necessário, de forma a garantir o pâgamênto integral e tempestivo dos CRl.

A Fiançâ poderá sêr afêtadâ peta evêntuat insotvência ou incapacidade dê pagamento das Fiadoras.

Com relação à Atienação tiduciária de tmóvers e Atienação Fiduciária de Ações, é possivel que seus
respêctivos procedimentos de execução possam tercusto etevado (em razão dê custos com advogados,
procedimêntos de pubtrcação de editais, custos ludiciêis para propositura ê acompanhamento de
procedimento ârbitral e/ou de açôes judiciais, entre outros) ou tenhêm seu prazo estendido de forma
excêssiva (em razão, por exemplo, de evêntuais questionamentos rêlactonados à têgátidade do
procedimento, da dif(cutdadê de intimação das Devedorês não atienâção de bens em leitão, êntre
outros).

Assim, o atraso na excussão das garantiês, a não alienação em leitão dos lmóveis Garantia objeto da
Alienação Fiduciária de lmóveis ou das Açóes, poderão representar perda financeira aos titutares dos
CRl, retativamentê não apenas à frustração da percepção da remunêrêção contratadâ, mas também à
incidência de custos adicionaLs.

Ausência & coobrlgbção da SBCUR|nZÁDOM

O Patrimônio Sepârado, constituido em favor dos titularês dos CRl. n
ou (oobrigaçào da SECURIÍ|ZADORÀ Assim. o recebrmento inreg;al
dos montantes devidos depende exclusivamênte do adimplemento-dos
hábil pâra o pagâmento dos vatores deüdos aos detentores dos CRl.

Riscos Finarrceiros u
-t2



Há três espécies de riscos ânanceiros geratmente identifrcados em operaçóes de securitüação no
mercâdo brasileiro: (i) nscos decorrentes de possÍveis descompassos entre as taxas de remuneração de
ativos e pássivos; (ii) risco de rnsufrciência de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas; e (iii) nsco de
fâtta de tiquLdez.

Quórum dê deuberaçáo

As deliberaçóes â serem tomadas em assembteia são aprovadas peto quórum estabetecido nesse
instrumento, a áusêncla de quórum parâ a detiberação de matérias especificas, especiatmente para
álgumas hipótesês de vencirnento antecipêdo, poderá resultar na impossibitidade de defrnição da
matéria objeto da ordem do dia, dentre etas a decrerâção do vencimento antecipado. O titutar de
pequênâ quantidâde de CRI pode ser obrigado a acatar decisóes da maioria, ainda que manifeste voto
desÍavorável. Não há mecanismos de venda computsóna no caso de dissidência do Titutar do CRl.

aaíxa lhuidêz no fiercado ecundárlo

O mercado secundário de Certificados de Recebívêis lmobi[ários no Brasil apresenta baixê liquidez e
não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRlque permita
sua atienação pelos subscritores dêsses valores mobitrános caso estês decidam peto desinvestimento.
Os investidores que adquirÍem os CRI poderão encontrar dlllcutdades para negociá (os no mercado
secundário, devendo estar preparados para manter o rnvestrmento nos CRI até o seu vencrmento.

Risco de êxittência & ct&E ptívilegiados

A MP nô 2.158 35/01, ainda em vigor, em seu anigo 76, drsciptj,na que ,,as nonnas gue estabeleçam a
aÍetação ou a separaçáq a guàlguer Íítulq de patrímônio de pestoa ísica ou jurídica não produzem
eíeitos com relaçáo aos débítos dê natureza frscal, previdencéría ou trabalhinA ern especialqudnto às
qarantias e aot pàvilégios que lhes são atibuídosi Ademais, em seu parágrafo único, ela prevê que
"desta brma peftnanecem respondendo pelos debitos ali referidos a totatidade dos bens e da, rendas
do tujeito passivq sêu espólio ou sua mâssa fallda, inclusive os que tenhah sido objeto de ,eparação
ou aíêtaçãd'.

Por forçá da norma acima citada, os créditos rmobitiános e os recursos dete decorrentes, não obstante
serêm objeto do Patrimônio Separado, poderão ser atcançados por (redores f6cais, trabathistas ê
preüdenciários da SECURITIZADORA e, em alguns casos, por credorês trabathistas e previdenciários
de pessoâs fisicâs ejurídicâs pertencentes ao mesmo grupo econômico da SECURITIZÂDORÀ tendo
em üsta as normas de responsabi[dade sotidána e s.]bsidiária de empresas pertencentes ao mesmo
grupo econômico existentes em tai5 casos- caso isso ocorâ, concorrerão 05 detentores destes créditos
com os detentores dos CRl, de forma privilegiadà, sobre o produ(o de realização dos Créditos
lrnobiliários, em caso de falência. Nêsta hipótêse, é possívetque Créditos lmobiliários nào venham a ser
sufrcientes pâra o pagamento ntegraI dos CRI após o pagamento daquetes credores.

Risco lqal

Não obstante a legatidade e regutándadê dos demais Documentos da Emlssão, não pode ser afastada
a hipótese de quê d ecrsóes judrciais futurâs serem contráriâs ao disposto nos Documentos da Êmissão.

Atém disso, toda a estrutura de emissão e remuneração dos CRl, a vinculâção dos Créditos lmobiliários
e â constituição dâs garantias foram rêalEadas com base em disposiçóes tegais vigêntes atualmentê.
Dêssa forma, eventuais restriçóes dê nêtureza legalou regulatória, que pÀ"ni ui. u ,""r. 

"Oi "a* 
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afetar adversamente a validade da constituição da Emissão ou dos créditos rmobitiários, podendo gerar
perda do capital investido petos titutares de CRl.

Rítco ern função da dbpehsa de regisio da oÍêtta dos CRI na CVM

A ofena dos CRl, a ser realizadã nos termos da lnírução CVM no 476/09, êstá automaticamentê
dispensada de registro perante a Cvlvl, de forma que as informaçôes prestadas peLa SECURITIZADORA
não Íoram objeto de ênátGe peta refêrida autarquia federal.

Manuhrrção do regístro de companhia abqta

A atuaçâo dâ SECURITIZADORA como securitizadora de créditos imobLhários depende da manutenção
dê seu registro de companhia aberta junto à CVÍv1 e das respectivas autorizêçôes soctetárias. Caso a
SECURITIZAOORA não atenda êos requsitos exigidos pela CVf4 em re(açâo à compônhia aberta, sua
êutorizâção podêrá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim as suas emGsões de CRl.

Ri*o de êstrutura

A presente emissão de CRI tem o caráter de "operação êstruturada,,; desta forma e petas caractêrísticas
rnerentes ô este conceito, a arquitetura do modeto frnanceüo, econômico e jurídico considera urn
conjunto de íatores e obrigações de parte â pade, estipulados através de contratos públicos or.l privados
tendo por diretriz a tegislação em úgor. No entânto, em razão da pouca maturidade e da falta de
tradição e jurisprudência no mercado de capitais brêsiteiro, no que tange a operações dê CRl, em
situaçõês de estresse, poderá haver perdas por parte dos mvestidores em razão do dispêndio de tempo
e recursos pêrâ manutenção do arcabouço contratuaLestabelecido.

EÍeitos da êlevaçtu stibitâ da t xe dêiutos

A elevação súbitâ da tâxa de juros pode reduzir a demônda dos investidores por títuios e vatores
mobi(ários de companhia brasileiras ê por títutos que tenham seu rendimento pré fuado em nÍveis
rnferiores aos praticados no mercado após a etevaçâo dâ taxa dejuros. Nêste caso, â llquidêz dos cRr
pode sêr afetada desfavoravetmente.

O Govemo Federàl regutarmente implementa alteraçóes no regime fiscat, quê afetam os participantes
do setor de securitüação, a SECURITIZADORA e seus ctientes Essas atterações incluem mudanças nas
aliquotâs e, ocâsionatmente, ã cobrança de tributos temporários, cuja anecadação é associada a
determinados propósitos govemamentais especÍficos. Atgumas dessas medidas poderão resuttar em
aumento da carga tributária da SECURITIZADORA que poderá, por sua vez, inÍluenciar sua
lucratiüdade ê átetar advêrsamente os preços de serviços e seus resuttados. Não há garanlas de que a
SECURITIZADORA sêrá capâz de manterseus preços, o fluxo de caixa de torma a cumipnras obrigações
assum(dasjunto aos investidores por meio dos cRr se oconerêm alterações signiftcatrvas nos tributos
âpticáveG às suas opêrações.

Altêtaçbs Da lqislação tributárta aplicát@l ao, CRt ou na irrdrprctação da, norma, tibutádart tpodêm afeta, o E rdineoto &s CRr. - - --M
il

Alterações na lqí4ação tributária do Brasil poderão afebr adt@tsamente os herultados
opcrac io na is da S EC U n lnz DO nA

J
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Atualmente, os rendimentos gerados peta aplicação em certificados de recebÍveis imobitiários por
pessoas físicas são isentos de imposto de renda, por força do artLgo 3., inciso ll, da Lei n. l].O33l04,
isenção essa que pode soírer attêraçôes ao tongo do tempo. Além disso, também não há uniÍormidadê
na Lnterpretação quanto à tributação apticávet sobre os gânhos decorÍentes da alienaçâo desses vatores
mobiliários no mercado secundário. Existem peto mênos duas intêrpretaçôes corentes a respeito do
imposto de renda incidente sobre â diferençê posrtiva entre o vator de alienação e o vator da apticação
do cenifrcado de recebÍvel imobrtiáno, quais sejam (i) a de que os ganhos decorrentes da aLienação
desse estào sujeitos ao mposto de renda na fonte, tais como os reôdimentos de renda frxa, em
conformidade com as al(quotas regressivas preústas no artigo 1. da Lei n 11.033/04, e (ii) a de que os
ganhos decorrentes da atienação do certifrcado de receb(vêl imobilÉno sâo tributados como ganhos
tÍquidos nos termos do artigo 52, §2', da Lei n'8.383/91, com a redação dada peto anigo 2. da Lei
n' 8.850/94, sujeitos, portanto, ao imposto de renda a sêr rêcothido pelo vendedor até o último Dia útit
do mês subsêquente ao da apuração do ganho, à atiquota de 15% (quinze por cento) estabelecida peto
inciso ll do .áput do artigo 2' da Lei n' I1.033/04. Tampouco há jurisprudência consolidada sobre o
assunto.oivergências no recothimento do imposto de renda devido podem sêrpassíveis de sanção peLa

Sêcretaria da Receita Federêl. Atém disso, eventuas alterêções na tegistação tributária etiminando a

isenção acimâ mencionada, criando ou etevando aliquotas do imposto de renda incidentes sobre os
(êrtificados de recebiveis imobiliários, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação
ou ap(icação da tê9istâção tributána por pane dos tribunais e autoridades governamentais apticáveL às

operações de securitizâção em geral poderão afetar negativamente o rendimento lquido do CRI para
seus titulares.

Risco dê náo Constltuíçâo da Gahntià de Alienaçâo Fiduciári2 de tmóveis e da cetsâo Íiduciáriâ
de Direitos Creditótiot objêto da promúsa de c6são frduciáriâ

A Atienação Fiduciária de lmóveG ainda não se encontra constitu(da, até a data de assinatura deste
Termo, tendo-se êm vista que os Contratos de Alienação Fiduciána ainda não Íoram registrados perante
os competentes registros de imóveis.

Adicionatmente, os lmóvêis GarantG e pane dos Dreitos Creditórios, objeto da promessa de cessão
frduciária peta HBR 3 e HBR 4, êncontram-se onerados perante terceiros de íorma que, ôa oconêôcia de
um eventuat inadimplemento durante a fase de constiturção da Alienaçáo Fiduciária de tmóveis ê da
cessão fiduciária peta HBR 3 e HBR 4, nos remos do Contrato de Cessâo Fiduciária de Direitos
Creditórios, os lnvestidores terão acesso apenas às demais garantias da operaçâo, o que poderá não ser
suÍicieôte para â quitação da dívida.

Dessa formâ, existe o risco de atrêsos ou, eventuatmente, de impossibilidade na completa coôstituiçáo
dâs reÍeridas gârêntias.

Ritco Relativo à Allênação Fiducária constituída sobre di.,êtsos tmóueíí.

A Alienação Fiduciáriá de lmóveis garantia da Emssão será constituida sobrê diversos imóveis. Sendo
assim, a excussão da Atienação Fiduciária de lmóveis poderá sêr limitada na medida em que,
considerando cada um dos Contratos de Atienação Fiduciária iso(adamente, a excussão de todos os
imóvêis agrupados em cada contrato tenha que ser feita para evitar a apticação da quitaçâo automática
de quê trata o § 5ô do antgo 27 da Let 9.514/91, sem prejuízo da rênúncia ao 5 50 do artlgo2T da Lei./í /
9.514/97 conforme previsto nos instrumentos de atienação frduoária de imóveis. / l)
lm que pese ê SECURITIZADORA e AGENTE FIDUCIÁR|O resolverem e)çressamenre "r"*"r'" 

I

apticêção da quitação automátlca de que trata o § 50 do artgo 27 da Lei 9.514/97, coníorme prevLsto
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nos mstrumentos de Atienação Fiduciána de lmóveis, não se pode afirmar que referida renuncLa será
observadâ no âmbito judiciat.

Ri.êo de deEtaçáo de têncinerrto eoteêlpado de outtos hstrumenbt finarrceiros celebrados
pelas lrct&doba e Fiadoat

As Dêvedoras e as Fiadorâs celebraram diversos instrumentos flnancêiros. Evêntuais inadimplernentos
dessês instrumentos podêrão acarretar a decisáo dos credores desses instrumêntos llnanceiros de
declarar o vencimento antecipado das d(v'rdas representadas por referidos instrumentos, o que pode
rêsuttar no vencimento antecçàdo de outros instrumentos financeiros de que as Devdoras e as
Fiadoras são pârtês e os ativos ou fluxo de caixa das Devedoras ê das Fiadoras podem não sersufrcientes
para pâgâr integratmentê o satdo devedor dâs obrigaçôes nessas hipóteses, o que pode afetar
advêrsamente e de forma retevante sua condiçâo ftnance(ra.

Risaos do esco?ro e docurnêDtos não analisados ou apt$entadot na audibria jutídica:

Forêm abrangidas na auditoria a anátise dos lmóveis e das Dêvedoras, não Íazendo parte do escopo a
análtsedos aôtecessoresdos lmóveis. Por esta razão, considerando o escopo daditigência, podem haver
débitos não idêntificados na auditoria capazes de recaü sobre os lmóveis, ou contingências relevantes
que não tênhâm sido identifrcadas, capazes de acarrêtar ônus às Devedoras, na quatidadê de
proprietárias desses lmóveis, o que, por sua vez, pode impactar negativamente na manutenção dos
Direitos Creditór'Ios.

Ainda, o lmóvêl HBR 3 e lmóvel HBR 4 possuem divergência de área nos documentos técnicos, sêndo
que Íor estabelecido um prazo de regutarizaçâo nos Oocumentos da Operação. Assim, a fatta de
regutaüação das construçôes existentes no lmóvet HBR 3 e lmóvel HBR 4 poderá ser levantada com
argumento pela seguradora para não pagamento da inden ização total em caso de sinistro. Dessa forma,
em cáso de sinistro é possivel que a indenização paga peta seguradorâ não seja suficiente parâ a
reconstrução do imóvel e/ou pagamento das Obrigaçóes Garantidês.

Os documentos ambientais dos lmóveis apresentam divergências ou não forah apresentados no
procêsso de duê diligence que comprovem a compteta regulandade ambiental dos lmóveis. Eventuat
irregutaridadê na documentâção não sanâda dêntro do prazo [ega[ pode ocasionar a interdição das
atividades nos rêÍerdos lmóveis, o que pode vLr a prejudicar o pagamento dos Direitos Creditórios.

Adicionalmente, nêm todos os documeÔtos necessários para a completa análise dos lmóveis ê das
Devedoras objeto do processo de Due Diligênce, Íoram apresentados e, consequentemente, analisádos.
Dessa forma, a auditoria reatizada não pode ser êntendida como exâustiva de modo que,
eventuatmente, poderão existir pontos não compreendidos ou anatisados que impactem negahvamênte
a ofêna, devendo os potenciais Titulares dos CRI realiz?Í a sua própna rnveÍigação quanto aos pontos
nào abrângidos na referida auditoria antes de tomar umâ decisão de invêstimento.

cúusu(a vtNTE E Dots - ctÁsstÍt€açÃo DE Rtsco

22.1. Os CRI objeto desta Emissão não serão objeto de análisê de classifica
Rating, sendo dispensada a etaboração e atuatEação de retatório de ratinq
do artigo 7'da lnstrução CVM nô 414/04.

ção de risco porAgência de
nos teríhos do parágrafo 70 ,

(vl J
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cúusUtA VINTE E TRÊs - ToRo

23.1. Éica eteito o foro da Comarca da Cidade de 5ão paulq Estado dê São pauto, com renunciâ a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para drrimir quaisquêr dúüdas que se originarem deste
instrumento

23.2.

Brasit.

Este instrumento é rêgido, materiale procêssuatmente, petas leis da Repúbtica Federativa do

O prêsente Termo de Securitüação á frrmado êm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das
02 (duas) testemunhas abaúo.

São Pâuto/SP, 17 dejutho de 2019

lr
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(Pág[na de dssinaturas do fermo de Secuitizaçào de Créditos lmoblíátíos da t4B, Sétie da t. tmissâo
da Habitâsec Secuittzadora SA, frtmado entre a Habitasec Securit[zadorê SA., na gualidade de
Securitizâdoté e Vóftx Dastibuidord de fftulos e Vatores Mobíliáios Ltda.. na qualidade de Agente
Fiducíátio, em 17 dejulho de 2019)

2t*.i7t/,,/4
Mrqfiool nrilLri0 Da !,A-Li !sra

R0 44 358325.2

apF3c3 200413.0'

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.
Po6$ga llogueirã

otsrrusurooRA ot títulos E vat

llanio Lopa dm Saic Ttirein

RG:46.894.t63-6
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ANEXO I

oEscruçÃo Dos CRÉD[os tMoBtUÁRrcs vtNculADos Aos cRt

cÉouLn or cnÉorio rr'lõsi LiíRlo-cct I.OCAT E OATA DE EI"IISSÃO:

São Pauto, 17 deJutho de 2019

SÉRIE Unica NÚMERO 01 TIPO DE CCI INTEGRÁL

1. EMISSORA

Razão Social HABITASEC SECURITIZADORA S-A.

CN Pl: 09.304.427/0001 58

Endereço: Avenida Brigadeiro taria Lima, no 2894, conjunto 92, 90 andêr,jardim paulistano

CEP: 01.451-902 Cidade: 5ão Paulo UF:SP

2. rNsflTuçÃo cusroDraNTE

Razão Social:VóRÍ X DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VAI.ORES MOBIIÉRIOS LTDÀ

CNPJ: 22.6]0.500/0001 88

Enderêço:Av. Brigadeiro tatia Lima,2277,2o andar, conjunto 202

CEP:01.452-000 Cidade: São Pauto UF:5P

]. DEVEDORA

Razão sociaL HBR 3 INVESTIMENTOS lMoBiaÉRtos sÁ.
CNPI: 1 5.794.s01/0001 64

Endereço: Aveôida Vereador Narciso Yague Gurmarães, nô 1.145,20 andar, lardim Armênia, Helbor

Concept ' Édifício Corporate

CEP:08780-500 Cidade: Í\4ogi das Cruzes UF: SP

t\

4. rírutos
É a Cédutà de Crédito lmobitiáno rntegrat, emitida petâ Emissora sob a forma escriturat, sem garantia

rêaI imobiliária, nosternos desta Escritura de Emissão de CCl, celebrada entrê â Emissora e a nstituição

Custodiante, sendo que a CCI representa ê integralidade dos Créditos lmobLliários decorrentes dê

95.614 (noventa e cinco mit, serscentas e catorze) Debêntures, emitidas em 17 dêjulho de 2019 ("oALq

dê Emissão") por meio do "lnstúmento Pattaularde Esdítura da l. Emiss,ão de Debéatures Símple| Nào

Conversívets em AçõeS com Garantía Real com Garantia Fidq-ussói4 em Série Única para Cotocaç,ão

Prtvada dà HBR 3 lnvesttmentos lmobiliáriot S.A. "cêtebrado entre a HBR 3 lnvestimentos lmobi[árros

S.A. ("Devedora"), na qualidade de emissora das Debêntures, as Fiadoras e a Emissora, na qualidade de

dêbenturista em 17 dejulho de 2019 ("Escritura dê Emissão de Debêntures").



5. VALOR GI.OBAI. DOS tMoB[- E DA CCI: R$ 95.614.000,00 (noventa e cinco

milhôes. seiscentos e catozê m reais), na oata de Emssão

6.IDENÍI DO6 IM s

Canó o de Regi5tro de lmóve6 End€Íeço Com pteto com CEP

92§93 13ô Rl de Sào Paulo SP

Rua TeodoÍo sâmpaio, no875

e5quna da Rua lôâo l.4oura,

PinheiÍos Sâo Pãulo sP

cEP 05405 050

I54.149 2'Rl de GuaÍulhos 5P

Av. Pa!lo Fac.ini,925 -Bosque

Maia,6uaÍulhos 5P, CEP

0711l 000

1,4€.258 l0'R' deSào Páulo - 5P

Av. Rebou(as,26{0 '
Phheüor SóoPaulo - 5P, CEP

0vo2{@

92.4U 20 RI de I\4o9, dás Cruze5 - SP

Av. Rebouçai 2640

Phheüos,5ào Paulo - 5P, (EP

05402-4cd

11.006/ 77 @7 l' Rlde 5ão Paulo SP

Av. Ver NaÍ<iso Yague

GuinaÍães, l0O1 laÍdim

AÍmenia, MogidôsC.uzes -

sP, cEP 08780-000

shóppi.g

so u4/5o.*6/so ql /50 gpa/so

909 / 50.9 1 O / 50.91 1 / 50 _9 1 2 /
50941/59.29€

R. sete de SetembÍo,555

lâÍdin dos lpês, Suzãno SP

cEP 0E674 210

§z149 llo Rlde 5ào Paulo - 5P

Rua Êddi4 no423 455. Vila

sào FÍancis(o, Sào Paulo'SP

cEP 047rr 010

62.542 8o Rlde Sào Paulo 5P

AvenLdà Nossa SenhoÍa do Ó.

s/n, BatrÍo do Limão.5ão

Paulo 5P. CEP 02715'000

I23.944 4o Rlde Sào Paulo 5P

Rua Dr ReÉro Paes de

BaíG, n"s 254 e 268 e Roa

PedÍosô AlvaÍen9a, no

489, liam Bóç SAo Paulo -

sP,cEP04531 0rl

119.759 10. Rlde Sào Paulo - 5P

Rua Paulistània no 272 com a

Rua HaÍmonE, n's 1.291

1.297,1.307, 1.323 € Roa

Semdor cés, LâceÍda de

VergueiÍo, n% 316 324, 334 e

334 Vib lÍôdalena Sào

Paulo 5B CEP 05435 0@

5{)



7. CONDrçOEs DE EMt DA CCI

Data de Emissão 17 dejutho de 2019;

Data de Vencimento Final: 25 dejulho de 2034;

Prazo Totât: Emissão da CCI até a Dala de Vencimento FinalDa Data de

da CCI;

Vator de PrLndpal: R$ 95-614.000,00 (noventa e cinco mithóes, serscenros e

catoze mi[ rêais), na Data de Emissão;

Quantidade de Debêntures 95.614 (noventa e cinco mil, seiscentas e catorze);

Quântidade dê CCI 1 (uma) única CCI;

Vátor Nominal Unitário de cida

Debênture:

1.000,00 (mit reais), na Data de Emissão;R$

Atuatl7ação f4onêtária lVensal, peta variàção acumutada do IPCA/|BGE

luros Rêmuneratórios 6% (seis inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Oias Úte6;

Encargos Moratórios Oconendo impontualidade no pagamento de quatquer das

Debêntures, nos terrnos da Escritura de Emissáo de

Debêntures, os débrtos em atraso ficarão sujêitos à mutta

moratóna, não compensatória, de 2% (dol5 por cênto)

sobre o vator totat d evido ejuros dê mora catcutados desdê

a data de inadimptemento (exctusive) até a data do efetivo

pagamento (inclusive) à taxa de 1% (um por cento) ao mês

ou fração, sobre o montantê assrm deüdo,

independentementê de avso, notiÍicação ou interpêtação

judrcrâlou eKrajudiciat, âtém das despesas tnconidas para

cobrança, conforme previsto na Escritura de Emtssão de

Debêntures;

Periodicidade de Pagamento dê Juros

Remuneratórios:

e acordo com os vatores e datas indicados na

Escritura dê Emissão de oebêntures;

lulensa[, d

Periodicidâde de Pagamênto da

Amodizâção:

Mensat, de acordo corn os valores e datas indicados na

Escntura de €missão de Debêntures;

Garântia FideJUssória A Fiança, conforme defrnrda e constitu(da na Escfttura de

Emissão de Debêntures. Exctusivamente, para fins de

depósito da CCI na 83, a CCI será depositada como sendo

"com garantia fidejussória":

0emats Caractêrísticas O tocat, as datas dê pagâmento e as dêmais características

t
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das Debêntures e dos Créditos lmobi[ários estão definrdos

nâ própria Escrrtura de Emissão de Debêntures.

cÉDULA DE cRÉDtTo r'toBtlrmo - cct I,OCAL E OATA DE EM§SÃO:

São Paulo, 17 dejulho de 2019

Í. EMISSORA

Razão Social: HÂBITASEC SECURITIZADORA S-4"

CNPI: 09.304í 2710001 - 58

ereço: Avênida Bngadeiro Fâria Lima, no 2894, conJunto 92, 90 andar, lardim pautrstanoEnd

CEP:01.451 902 Cidade: São Pâuto UF:5P

sÉRrE única NÚMERo 01 TIPO DE CCI INTEGRAL

2. TNSTTTUrcÃO CUSTODTANTE

Râzão SooâIj VÓRTX DISTR|BUIDoRA DE ÍÍTuLo6 E VAT ORES MOEt[ÁRtO6 rTDÀ

CNPJ: 22.610.500/0001'88

Endêreço: Av. Briqâdeiro Fana Lind,2277,20 andar, conjunto 202

CEP:01.452-000 Cidâde:5ão Pauto UF: SP

3. DEVEDORA

Râzão SociaL HBR 4INVEST|MENT06 tMotaLiÀRt os sÁ.
CNPJ: 1 5.794.010/000] 13

Endereço: Avênida Vereador Narciso Yague Guimarães, no 1.145,2o andar,.Jardim Armênia, Hetbor

Concept EdifÍcioCorporate

CEP: 08780 500 Cidâde: Ielogi das Cruzes UF:SP

(

4. rirulos
lmobitiário integrat, emitida peta Emissora sob a formê escritural, sem garantLa

realmobitiáriâ, nostermos desta Escritura de Emissão de CCl, cetebradâ entre a Emissora e a lnstituição

Custodiante, sêndo que a CCI representa a integralidade dos Créditos lmobitiários decorrentes de

55.788 (cinquenta e cinco mit, setecentas e oitenta ê oito) Debêntures, emitidas em '17 dejutho de 20l9
("Data dê Emissáo") por meio do "lnstrumento Pafticular de Escrítum da la Emissão de Debêntures

Simples, Não ConveBívets em Açõe| com GaÊnfia Rea[ com GaÊntia Fidejussóri4 em Série únicê, paÉ

Colocação Privada da HBR 4 lnvêstimentos lmobiliáios 5.A." celehtado entre a HBR 3 lnveslimentos

lmobitiários S.A. ("Oevedora'), nâ quatrdadê de emissora das Debêntures, as tiadoras e a Emissora, na

a Cédula de Crédito
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quatrdade dê dêbenturista êm 17 d€ julho de 2019 ("Escritura de Emissáo de Oebênt!reíJ

5. VAT OR GLOBAT DOS C lTos OS E DA CCI: R$ 55.788.000,00 (cinquentâ e cinco

milhões, setecentos e oitenta e oito mrl reais), na Data dê Emissão.

6.IDENTIF D()5

CártóÍio de Re96tÍo de lm@es tnde.ê(o Completo com CEP

92.093 l3o Rl de Sào Paulo - SP

Rua Ieodoro Sampaio, no 875

erq!ina da Ruê João MouÍa,

P'nheúor Sâo Paulo-sP.

cEP 0905-050

I54 189 2'Rl dê Guarulhos SP

Av. Pauto Fa(co! 925 Bosque

l4aia, GuaÍulhos 5P, CEP

07111-000

144.258 10'RideSâo Paulo SP

Av. Rebouças,2640

Pmhênos. SAo Paulo 5P CEP

05402-400

92.4U 2'Rl de r4o9' dàs cÍuzes 5P

Av. Rebouças,2640

Pinheúos, 5ão Pa! lo - SP, CEP

05402-400

Mogi Shoppüg 11.úú/ 77 !JJ1

Av. VeÍ. Na,cúo Yague

GuinaÍàes. l0O1 ' laÍdim

tumenia, Mog' dôsCÍuzes

5P CEP 08780,0m

Shoppi.g

50 U4/50.*6/50 9O7 lsO_Eú/sO_

909 / 50.9 1 0 / 50.9 1 1 / fi .91 2 /
50941/ 59.2q

R.sele de setembÍo, 555

lardih dor lpês, Suzano 5P

cEP08674-2r0

342749 11o Rlde Sào Pau{o SP

Rua tu@ia. no423.455 vilá

5ão Fráncisco,5ão Paúto SP,

cEP 04711-030

62582 8o Rl de Sâo Pauto SP

Avenida NosÉ senhoÍa do ó.

3/n, BâirÍo do Lmão. Sào

Páulo-SP. CEP 02715 00O

123 948 40 Rlde Sào Paulo - SP

Rua Dí Renáto Paes de

BaíB, nos 254 e 268 e Roa

PedíosoAlvaíen9a, Do

489, ltaim Bib! 5ão Pallo

5P, CEP 0453r.01l

r39.759 lG Rlde Sào Paulo - SP

Rua PaulisÉnia n'272 com a

Ruâ Harmon@, n"s 1.291,

1.297, 1.30i r.323 e Rua

SenôdoÍcésar LaceÍda de

eno nos 316,324,334 e
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7. COND|çõES DE EMTSSÃO DA CCt

Data dê Emissão: 17 dejutho de 2019;

Data dê VêncLmento FLnat: 25 dejulho dê 2034;

Prêzo Tota[: Da Data de Emissão da CCI até â Data de Vencimênto Final

da CCI;

Vator de Principat R$ 55.788.000,00 (cinquenta e cinco milhões, setecentos e

oitenta e oito m reals). na Data de tmrssàoj

Quantidadê dê Debêntures 55.788 (cinquenta ê cinco mil, setecentas e oitenta e oito);

Quantidade de CCI 1 (uma) única CCI;

Vâtor Nominal Unitário de cada

Debênture:

R$ 1.OOO,OO (mitreais), na Data de Emlssãq-

Atualização l'lonetárÍâ: Mênsât, peta variação acumutada do IPCA"/IBGÉ

Juros Remunêratórios 6% (seis por cento) âo ano, basê 252 (duzentos e cinquenta

e do§) Diâs Úteis;

Encargos Moratórios: ocorrêndo impontuatidadê no pagamento de quatquer das

Dêbêntures, nos termos da Escritura de Emissão de

Debêntures, os débitos em atrâso frcarão sujeitos à multa

moratória, não compensatóna, de 2% (dots por cento)

sobre o vator total deüdo ejuros de mora calculados desdê

a data de inadrmptemento (exclusivê) até a data do efetivo

pagamento (inclusive) à tâxa de 1% (um por cento) âo mês

ou fração, sobrê o montante assim dêvido,

indêpêndentemente de aviso, notifrcação ou intêrpetação

judicial ou extrajudiciat, a[ém das despesas 
-rncorridas 

para

cobrança, conforme prevlsto na Escritura de Emissão de

Debênturesj

Penodicidêdê dê Pagamento dê iuros

Remunerâtórios:

Ivensal, de acordo com os valores ê datas indicados na

Escntura de Emissão de Debêntures;

Pagamento daPerLodicidade de

Amonização:

Mensat, de acordo com os valores e datas'rndrcados na

Escritura de Emissão de Debêntures;

Garantta Fid ejussória: A Fiança, conforme definida e constLtuída na Escritura de

Emissão de Debêntures. Exctusivâmente, para f(ns de

depósito da CCI na 83, a CCI será depositâda como sêndo

"com garantia frd ejussória" l

338, vüa Madatena, sào

Pa0to SP CEP05415-000

I
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Demais Cârâcterísticas O local, as dêtas de pagamento ê as demais caracteristcas

das Debêntures e dos Crálrtos lmobLlÉrios estão defrnrdos

na própria Escr(tura dê Emissão de oebêntures.

cÉDULA DE cRÉDrro tMoBit-iÃRto - co I.OCAI E DATÁ DE EMISSÃO:

São Pauto, 17 dejulho de 20'19

sÉruE UnLca NÚMERo 0l TIPO DE CCI INTEGRAL

I. EMISSORA

Râzáo SocraL HABITASEC SECURITIZAÍ,ORA SÁ.

CNPJ: 09.304.42710001 -58

Endereço: Avenida Erigadeiro Faria Lima, no 2894, conjunto 92, 9ô andar, Jârdim Pautistano

CEP:01.451'902 Cidade: São Paulo UF: SP

2. lNSTrrUrçÃO CUSTODTANTE

Râzão sociât vóRTx DtsTRtButDoRA D-ÍTULO§ E VATORES MOBITÉRIO6I.TDÀ

CNP.I: 22.610.500/0001 88

Endêrêço: Av. Brigadeiro F a-.a Ltm a, 227 7, 2 ardar, conjunto 202

CEP: 01.452'000 Cidade: São Pauto UF: SP

3. DEVEDORA

Razão SociâL ltBR 23 tNVEST|MENTo§ tMOB[.|ÁR|O6 S-A.

CN Pl: 20.240.329l0o01 - 37

Endereço: AvenLda Vereador Narciso Yague Guimaraes, no 1-145,2o andat Jardim Armenia, Helbor

Concept EdifícioCorporate.

CEP:08780 500 Cidade: Mogi das Cruzes UF: SP

4. TiTU|-OS

ito lmobitiáno integrat, emitida peta Emissora sob a forma escritural, sem garantra

rêá[ imobiiiária, nostermosdesta Escritura de Emissão de CCl, cetebradâ entre a Emissora e a lnstit!ição

Custodiantê, sendo que a CCI representa a integralidade dos Créditos lmobitrários decorrentes de

28.378 (vintê ê oito mit, trezentas e setenta e oito) Debêntures, emitidas em 17 dêjutho de 2019 (,,Datê

dê Emissáo") por meio do "lnsbumento Pafticular de tsditu? dd la Emissáo de Debêntures Simples, Não

Conve6lvels an Ações, com Garantia Real com Gérênttà Ftdejussori4 em Séie ÚnE4 para Colocação

Prívada da HRR 23 lnvesfimentos lmobiliáàos SÁ."cetebrado entre a HBR 3 tnvestimentos lmobitiános

É a Cédula de Créd
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S.A. ("Devedorà"), na quatidade de emissora das Debênturês, as Fradoras e a Emissora, na qualidade de

debenturistá êm 17 de.Julho de 20]9 ("Escritura de Emissão dê Debêntures,,)

5. VALOR 6LO8A| DOS C ITOS IMOEIL os E DA CCI: R$ 28.378.000,00 (vrnte e oito milhôes,

trezentos e seteôta e oito milreaÉ), nê Data de Emissão.

6. rDENTrFrcaçÃO DOSIMõÚEtS

CàÍtóro de Regisúo de tmóvêis Endeíeço Completo com CEP

92.093 llq Rlde Sàô Pauto - SP

Rua Teodoro SamFÉio, no 875

esquina da Rua João MouÍ.,

Pmheúor, sào Paulo-5P,

cEP 05405-0s0

154.r89 2o Âl dê GúaÍulhos ' 5P

Av. Paulo Faccini 925 Bosqúe

I'laia, Guarulhor 58 CEP

07r| 0@

1rla258 ICP Ride São Pallo SP

Av Rebe(as, 2640 -

Pinheúos, São Paúb SP, CEP

05402 4@

92444 2o Rlde Mogidas CÍuzes - SP

Av. Rebouças, 2640

PinheiÍoi são Pàulo - SP CEP

05402 4rü

MogishoppLg 77.@6/ 77.Nl

Av. ve.. NarcisoYague

GumaÍâer 1001 -,raÍdim

AÍmeniá, Mogidas CÍuze3

5P, CEP 0A780 000

Shopping

so.u4 / s0.q6 / 50.qt / so.síú / so

9 / 50.91O/tO 91 1 / 50 _91 U
50941/ 59.2q

R. sete de setembÍo, 555,

laÍdih dos lpês, Suzano SP,

ctP08674 2r0

142.149 11" Rlde Sào Paulo 5P

Rua tudü1 no423.455. v a

5ão FÍan.ttco. Sào Pauto-SP.

cEP047 030

62542 8o Rlde Sào Pàulo sP

Avenda NosÉ SenhoÍa do Ó.

ín, BaüÍo do Limào. sào

Paoto'SP, CEP 0271 5-000

123949 40 RI de 5áo Paulo SP

Rua DÍ. Renáto Paer de

BaÍos, n% 254 e 26€ e Rua

PedÍoro AlvaÍenga, no

449, ltaim BrbL 5âo Paob

sB cEP 0453r-0r l

139 759 10. Rl de 5ào Paulo - sP

Rua Paulistània no272 (om a

Rua HaÍmonE, n" 1.291,

1,297, 1.307, 1.321 e Ruô

seÉdoÍCéeÍ Lace,da de

r
//l
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7. coNDrçóEs DE EHtssÃo DA cE

Data de Emissão: 17 dejutho de 2019;

Data de Veôcimento Finat: 25 dejulho de 2034;

Prâzo Total: Da Data de Emissão da CCI até a Data de Vencimento tinal

dâ CCI;

Valor de Prinopa[: R$ 28.378.000,00 (vinte e oito mithões, trezêntos e setenta

e oito m reats), na Data de Emissão;

Quaôtidôde de Debênturês 28.378 (vlnte e oito mit, trezentas e setenta e oito);

Quântidade de CCI 1 (uma) únrca CCI;

Vator Nominal Unitário de cada

Debênture:

R$ 1.000,00 (milreais), nê Data de Emissão;

Atuatização Monetária Ivlensal, peta variâção acumutada do IPCA,/IBGE

Juros Remuneratórios 6% (seis inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e

cinquentê e dois) Dias Úteis;

Encargos Í\4orátórios Ocorrendo impontualidade no pagamento de quatquer das

Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de

Debêntures, os débitos em atraso frcarão su]eitos à mutta

moratória, não compensatória, de 2% (dols por cento)

sobre o valor totaldêvido ejuros de rnora catcutados desde

a data de inadimplemento (exctusive) até a dâta do efetivo

pagamento (inctusrve) à taxa de 1% (um por cento) ao mês

ou fração, sobre o montânte assim deúdo,

independentemênte de aviso, notiÍicaÉo ou interpetação

JUdiciâl ou extraJudicia[, atém das despesas inconidas pârâ

cobrança, coÔforme previsto na Escritura de Emissào dê

Debêntures;

Penodicidade de Pagamento de luros

Remuneratórios: Escritura de Emissão de Debêntures;

acordo com os vatores e datas indicados na14ensal, dê

Periodicidâdê de Pagamento da

Amortizaçáo:

e acordo com os valorês e datas tndicados na

Escritura de Emissão de Debênturês;

Mensal, d

6ârantÉ Fidejussória: A Fiança, conforme defrnida ê constitu(da na Escritura de

Emissão de Debêntures. €xctusivamente, para frns de

depós(to da CCI na 83, a CCI será depositada como sendo

Vergueúo, n% 316 32a, 334 e

338, Vrh l"ladateôa, 5áo

Paulo sB cEP 0í35-@0

I
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"com garantia frdêJussória"

Demêis Características: O locaL âs datas de pagâmento e as demais caractêrlstrcas

das Debêntures e dos Créditos lmobitiários estão definidos

na próprta Escritura de Emlssão de Debêntures.

slJ
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ANEXO II
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DOS CRI

Periodo:

Data de

Vencimento do

cRt

ValorGlobalda

1/A! Série

Preço Unitário

lP.U.) (sDD - ril8!
Sériê

Taxa dêAmonização

em Íêlâção âo Saldo

Dêvedor(Tâi)

Pagamento de

Emissão r7 /o712019 RS179.78o.om,m RS1.om,m

1 271O8/2019 R$179.552.551,51 RSg98,73 o,1265% Sim

2 26/É12019 Rs178.989.249,19 Rs99s,60 o,3137% 5im

3 2a/10/2019 RS]7a.422.943,14 Rs992,45 o,3764% 5im

4 26htl2019 R5117 .77O.6a4,53 Rs988,82 o,36560Á Sim

27 /12/2OLs RS177.156.56r"u RS98s,41 o,3455% Sim

6 2a/o!2020 Rs176.498.138,39 Rs981,7s o,37t10Á Sim

1 27 /O2/2O2O RS17s.79s.s06,01 R5977,84 o3941% Sim

I 2610312O2O RS175.130.458,25 Rs97414 o3743% sim

9 2AlO4l2020 R5174.462.173,39 R$97o,42 o3416% Sim

10 26/os/2o2o RS173.750.103,75 R$965,46 o,40a2% 5im

11 25/06/2O2O Rs173.155.860,67 RS963,15 o,342VÁ 5im

t2 28/07 /2O2O Rs172.518.201,92 Rs9s9,61 035A3% Sim

13 26loal2O2O R$!La77.Z9L2a R59s6,04 o,37t5% Sim

t4 2a/o9l2o2o R5171.273.oGLa2 RS9s2,68 o,3515% Sim

15 21/1O/2O2O R5170.546.209,94 Rs948,64 o,4244% 5im

16 26ryU7OZO R5169.A95.242,22 Rs94s,02 o3a0oÁ 5im

11 29/t2/202o R9169.24o.954,s8 Rs941,38 o,38510Á Sim

18 261OL/2O2t Rs168.504.683,48 RSg37,28 o,4350% Srm

19 26/o2/2O2t Rs167.843.304,12 Rs933,60 o,3925% 5im

20 26/O312O21 R5167 .L39.54a,72 Rs929,69 o,4t93.Á 5im

27 27 /O4/2O21 Rs166.393.537,06 RS92s,s4 o,4463% Sim

22 26/Osl2021 Rs165.721.391,03 RS921,80 o,4439% Sim

23 28106/202L Rs165.084.335,96 R991426 o3444% Sim

24 27 /O1l2OZ1 Rs164.367.1s1"00 R5914,27 o,4344% Sim

25 26/O8/2O21 R5L63.722.87 4,67 RS910,68 o,392üÁ Sim

26 2A/O9/2021 Rs163.037.108,48 RS906,87 o,4159% sim

27 26/10l2O2L As162.272.OAL1{ RS902,61 o,46920/0 Sim

2A 26/1L/2O2t RS161.578.91s,98 Rs898,75 o,4212% 5im

29 28112/2021 Rs160.882.215,65 Rs894,88 o,4312% 5im

30 26/O1/2O22 Rs160.181.962,29 RS890,99 o,4353% Sim

31 o2/o3/2022 Rs159.552.609,13 Rs887,49 o,3929% Sim I
32 zalBl2022 Rs158.734.370,85 RS882,94 o,5128% Sim

33 26/0412022 Rs1s7.949.399,39 R587As7 o,4945% Sim

3A 261O512022 Rs157.270.901,37 Rs874,80 o,4296% 5rm
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35 28/0512022 R$156.552.230,59 Rs87o,80 o,457U/o Srm

36 2610112022 Rs1ss.793.515,24 RS866,s8 o,ag6% Sirn

37 26/O812O22 Rs155.139.74O 99 Rs862,94 o,4196% 5im

27/O9/2O22 RS154.374.150,25 Rs8s458 o,4935% 5rm

39 26/1O12022 Rs153.604.833,O1 Rs8s440 o,4941% 5rm

40 28/lU2022 Rs152.867.465,46 Rs8sO,30 o,48n0,6 Sim

4t 27 /t2/2O22 Rs1s2.09O.814,3s Rs84s,98 0,5081% Sim

42 2610112023 R5151.381.076,17 R5842,04 o,4667.Á Sim

43 28/0212023 R9150.597.189,99 R$837,67 o,5L1a.Á Sim

44 28/0312023 R5149.774.5m,74 RS833,10 o,5463% 5im

45 26|0!12023 R$148.947.998,15 R5828,s0 0,5518% Sim

46 26/0512023 RS148.186.881,04 R5a24,21 o,5110% Sim

47 27 /0512023 R5147 .3A7 .M69O RS819,82 o,5395% Sim

48 26107 /2023 Rs146.618.371,10 Rs8ls,s4 o,5218Á Sim

49 28/OAl2023 Rs145.913.538,61 RS811,62 o,4ao1% Srm

50 261O912023 RS145.103.038,95 RS8o7,11 0,5555% 5im

51 26hO/2023 R5144.322.3r2,92 R5ao2,11 o,5380% Sim

28/11,12023 Rs143.504.067,90 R5798,22 o,567úÁ 5im

53 271L212023 RS142.548.sm,s2 R5793,46 o,5962% Sim

54 26lOU2024 RS141.8ss.256,46 Rs789,0s o,5561% Sim

55 271O2/2O24 R§14O.992.046,37 Rs784,2s o,6085% 5im

56 25/O3/2024 Rs14O.157.591,01 Rs779,61 o,5914% Sim

s7 251O4/2024 Rs139.384.220,62 Rs77s,30 0,5518% Sim

58 28105/2024 Rs138.541.939,06 R5770,62 0,6&3% 5im

59 26/O5/2024 Rs137.695.557,68 Rs76s,91 o,6109% Sim

60 2610712024 Rs136.909.Os8,&l RS761"s4 o,57t2% SiÍn

271O8/2O24 Rs135.086.543,98 Rs7s6,95 0,6m8% Sim

62 26/0912024 Rs135.291.465,28 R57s2,s4 o$u2% Sim

63 28110/2024 R5134.492.146,94 Rs748,0s 0,5908% Sim

64 26hU2024 Rs133.626.053,02 R$743,28 o,644üÁ 5im

65 27 /1212024 R5132.786.795,08 RS738,61 o,62At% 5im

66 281O1/2O25 Rs131.912.400,28 Rs733,74 0,6585% sim

67 26102/2025 R5131.064.402,86 RS729,03 o,6428% Sim

68 26/031202s Rs 130. 1 20.732,35 R5723,78 o,72úo/o Sim

69 28/04/2O2s RS129.263.597,55 R5719,01 0,6587% Sim

10 27 /05/2O2s R5L2A342.O22,29 RS713,88 o,1129% Sim I

71 26106/2025 RS127.475.816,19 Rs709,07 o,67490Á Sim

72 28/07/2025 RS125.534.822,02 Rs704,39 o,6597% Sim

73 261O8/2025 Rs125.759.9O9,38 Rs699,s2 0,6909% Sim

14 26/0912O2s R5!24.939.ú2,77 Rs594,9s o,6528Á Sim
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75 28/tOl2025 Rs124.055.441,52 R5690,04 o,70120Á Sim

76 2611112025 Rs123.167.374,14 Rs685,10 o,7159% Sim

77 291r21202s R5122.274.717,72 R5680,14 o,1247% sim

1a 27 /OL/2O26 Rs121.320.807,75 Rs67483 o,1ao2% Sim

79 26/0212025 R5120.390.601,59 RS669,66 o,7667% 5im

80 25/O3/2026 Rs119.455.857,75 R5664,45 o,7764% Sim

81 28lU/2026 Rs118.516.583,99 Rs6s9,23 o,7463% Sim

8) 26lOsl2026 Rs117.545.193,86 R56s3,83 o,4196% Sim

83 26/06/2026 Rs116.651.245,97 R9648,86 o,76050Á Sim

84 2AlO7l2026 R$115.725.417,81 Rs643,71 o,1937% Sim

85 26/Oal2026 R$1L4.194.a57,99 Rs638,53 o,ü41% Sim

a6 2a/o9/2026 R9113.885.254,44 Rs633,48 o,7915% 5im

a7 2111012025 Rs112.893.401,71 R5627,9s o,4718fÁ 5im

88 26h!2026 R5111.948.4O8,75 R5522,7o o,a37t% 5im

29112/2026 R§110.998.s96,47 R5517,41 o,uu% 5im

90 26/01/2027 Rs109.992.358,78 RS611,82 o,9055'Á 5im

91 25/02/2027 R5109.032.570,74 RS606,48 o,a7260Á Sim

92 291O3/2027 Rs108,042.551,07 RS600,97 o,90aeÁ Sim

93 27lU/2027 R5107.022.511,4s R5s9s,30 o,944ü4 Sim

94 2610512027 Rs105.047.577,95 Rss89,87 o,91teÁ Srm

95 2810É12027 R5105.092.421,15 Rss84,56 0,9008% Srm

96 27/O7/2O2t R5104.083.222,62 Rss78,9s 0,9603% Sim

97 26108/2021 R5103.117.490,71 Rss73,s8 o,9214% Sim

98 28/09/2027 R§102.122.64L3r Rss68,04 o,9644% 5im

99 26/1O/2O27 85101.075.261,59 R$562,22 1,0256% Sim

1m 2611r/2027 RS1m.069.996,96 RS5s6,62 0,9946% Sim

101 2a/L212021 RS99.os9.50s,61 ns551,m 1,W7% Sim

toz 26lO!2O2A RS98.o44.061,29 RS545,36 7,0252% Sim

103 o1lo3/2028 fiS97.068.920,16 RS539,93 o,9945% Sim

104 zal03l2o2a Rsg5.975.569,04 Rss33,8s 1,1264% Srm

105 26/04l2O2A Rs94.899.696,25 Rss27,87 t,1210% Sim

106 26/Os/2028 Rs93.852.936,71 Rs522,10 L,0925% Sim

107 27 /06/2028 RS92.799.078,04 Rss16,18 1,1334% 5im

108 26107l2O2A RSg1.7s1.6os,48 R5s10,35 \1288Á Sim

109 2AlO8/2O2a RSgo.t4Lu7,a3 Rss04,74 1,101üÁ 5im

110 261O912028 R589.662.395,18 RS498,73 Lta92.Á 5im

111 26lrol2028 Rs88.598.925,74 R9492,82 1,1861% Sim

112 2811]/2025 R5a1.5o9.444,24 Rs486,76 1,2297% Sim

113 2711212028 R586.394.329,07 Rs480,56 1,2743% Sim

114 2610rlzo29 Rs85.314.192,78 Rs474,55 7,2502.Á sim
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116 27 /03/2029 RS83.058.395,s7 R5462,m 1,342A% Sim
177 2610412029 R5aL.96L.246,24 Rs45s,90 't 32OgÁ 5im
118 2Elos/2o29 Rs80.858.501,52 Rs449,76 1,3454% Sim
119 2610612029 R$79.731343,15 R9443,49 L,3944Á Sim
120 2610712029 Rs78.635.758,19 Rs437,40 1,3741% sim
121 28/08/2029 Rs77.s34.331,19 RS431,27 1,4@7% Sim
!22 26/0912029 R576.390.992,26 R5424,91 t,4746% Sim
123 26/tO/2029 R57s.259.839,67 Rs418,62 1,4ú7% Sim
124 27 /1L/2029 R51t.OA1 .944,77 Rs412,10 1,5571% 5im
125 271L2/2O29 R572.927.A3O,39 Rs4O5,55 1,5659% Sim
126 28/O1/2o3O RS71.779.015,93 RS399,26 1,5153% Sim
727 26/0212030 R57O.624.342,51 Rs392,84 1,60870/o 5im
128 26/O3/2O3O RS69.414.557,19 RS386,11 1,713eÁ Sim
129 25lO4l2O1O Rs6S.263.959,40 R5379,11 1,6576% Sim
130 28/05/2O3O R967.07s.496,43 RS373,10 1,741eÁ Sim
131 26/06/2O3O Rs65.881.248,54 Rs366,45 1,7ü5% Sim
132 26107/2O1O Rs64.711.8O9,86 Rs3s9,9s t,775L% Sim
133 27 /O8/2o3O R563.521.094,25 R53s3,33 \a4ouÁ Sim
134 26/09/2030 R562.339.070,42 Rs346,7s 1,8@8% Sim
135 2A/fi/2030 RS61.150.743,61 RS3rc,14 1,9062% Sim
136 26/11/2O3O RSs9.927.656,70 RS333,34 2,0oot% Sim
137 27 /12/ZO3O R55a.7 n_542,26 Rs326,s8 2,O215% Sim
138 28101/2031 R557 .477 .5A7 ,2a Rs319,71 2,to34% sim
139 27 /O2/2O31 R5s6.223.267 ,69 Rs312,73 2,1A23% Sim
1«) 26/03/2031 Rss4.963.134,01 Rs30s,72 2,2413% Sim
147 2A/M/203t Rss3.722.7m,83 RS298,82 2,2568% Sim
142 27 /O512O31 RS52.4s0.976,47 R5291,7s 2,3672% 5im
143 26/úlzo31 Rs51.197.731"46 RS2E4,78 23a94% 5im
144 28/07l2O3r Rs49.949.994,97 R5277,U 2,4371% Sim
145 261O8/2O31 R$48.683.995,17 R9270,80 2,5345% Sim
146 26/0912031 R547 .434.172,aa RS263,8s 2,5672% Sim
141 2al,ol203L Rs45.1s5.342,ss Rs2s6,73 2,6960% Sim
14A 25/11/2031 Rs44.869.990,29 Rs249,s8 2,7UA% Sim
149 29/12/ZO3t Rs43.578.082,81 R5242,4o 2,8792% Sim
150 27101/2032 R542.259.335,85 RS23s,06 3,0262% Sim I
1S1 76/0212032 Rs4O.944.294,08 R5227,7s 3,1L18fÁ 5im I
152 29/03/2032 Rs39.632.36s,85 R5220,4s 3,2042% 5im
153 27104/2032 RS38.29s.329,s8 R5213,01 3,3736% Sim
154 26/0512032 RS36.959.891,81 R$205,64 3,4617% Sim

115 27 /O2/2O29 Rs84.188.9O2,16 Rs468,29 t,3190% Sim
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156 27 /O7 /2032 RS34.299.0s6,27 R$190,78 3,7794% Sim

157 26/Oa/2O32 RS32.961.209,99 R5183,34 3,9ú5% 5im

158 2810912032 Rs31.608.568,59 Rs17s,82 4,to370/õ sim

159 26ho/2032 Rs30.234.340,20 R916A17 4,3476% Sim

160 26ht/2032 R$28.867.79r"96 RS16o,s7 4,5L99% 5im

161 2a/L2/2O32 R527.494.214,4O Rs1s2,93 4,754UÁ 5im

162 26/0!2033 R526.1r3.752,O2 R514s,2s 5,O2L10/o Sim

153 o2/o312033 Rs24.738.329,81 R9137,60 5,2670% 5im

164 28/03/2031 Rs23.326.510 33 Rs129,7s 5,707trÁ Sim

165 26lU/2033 RS21.913.892,74 Rs121,89 5,0554% Sim

166 26los/2033 RS20.5ro.oo4,3o Rs114,08 5,4o64% Sim

167 2A/0612033 RS19.093.862,62 Rs106,21 6,9046% 5im

168 26/0712033 R5t7 .666.061,72 R998,26 7,4178IÁ Sim

169 26/08/2033 Rs16.243.629,41 R590,3s &0518% 5im

110 211O912033 Rs14.801.9s4,86 Rs82,33 8,8753.Á sim

171 2611012033 ÂS13.353.262,89 Rs74,28 9,1A72% Sim

tl2 28/1 2033 Rs11.900.622,35 RS66,20 10,8785% Sim

173 27 /12/2033 R$10.437.808,01 RSs8,06 12,2919% Sim

114 26/O1/2034 Rsg.912.724,94 R549,91 L4,0363% sim

175 2a/o212034 RS7.49s.6s&90 Rs41,69 16,4617% Sim

t76 28/03/2034 RS6.0o9.561,74 Rs33,43 19,824a% sim

171 26/U/2034 RS4.516.776,65 Rs2s,12 24,A414% sim

DA 26105/2034 Rs3.019.070,66 Rs16,79 33,7547% Sim

779 27 /0612034 Rs1.s13.02491 RS8,42 49,4444% Sim

180 26/0112034 RSo,m Rs0,m 100,0000t sim

155 z8/06/2032 R535.646.287,39 Rs19&28 3,5402% Sim
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aNEXO
DEcr-aRA9Áo DA tNsr[utçÃo cusToDtANTE paRA FtNs Do paúGRAto úNtco

DO ARTTGO 23 DA LEt No 10.93tl04

vóRTx DtsTRtButDoRA DE TíTuLos E vaLoRES MoBtUÁRtos t-TDÀ, sociedade timitada, com sede
na Crdade de Sào Pauto, Eíado de São Pauto, na Avenida Faria Lifid, no 2.277,2o dndar CEp 01A52
000, inscnta no CNPJ sob o no 22.610.500/0001 88, neste ato representada na Íorma de seu Contrato
Social ("lnstituição Custodiante"), na quatidade de instituição custodÉnte das Cédutas de Crédito
lmobitiário ("ee1") emitidas em 17 de jutho de 2019, peta HABTTASEC SECURTTTZADORA SÁ., com
sedê nâ Cidàde de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Srigadeiro Faria Lima, no 2.894, 90 andar,
conjunto 92, Jârdim Pautistano, CÉP 01A51 902, inscrita no CNP.J sob o no 09.304427loool -58
("Securitizadorá"), poÍ mero das E citurat de tmissão de Cedula de Gédito /mobilíáio tntegral, sem
Garantê ReaL sob a Forma fscrlu,.a/ ("Escrituras de Emissão de CCl"), representativas dos Créditos
lmobrtLários decorrentes das Debêntures emiridas por HBR 3 - INVESTIMENTO§ lMOBluÁÍUOS SÁ.,
socLedade porações, com sede na cidade de I\,{ogi das Cruzes, Es(ado de São Pauto, na Avenida Vereador
Nêrciso Yague Guimarâes,1145 -20 andat, )atdim Armênia, Hetbor Concept Êdifício Corporate CEp

08780 500, inscrita no CNPJ sob o no 15.794.501/0001 64, HBR 4 - TNVESTTMENTOS tMOBtuÁRtOS
Sá., sociedàde por ações, com sede na cidade de Mogidas Cruzes, Estado de São pauto, na Avenida
Vêreâdor Narciso Yague GuLmarães, 1145 2o andat,.lardim Armênia, Hetbor Concept - Edrficio
Corporate - CEP 08780 500, inscrúa no CNPJ sob o n. 1 5.794.01 0/000] 1 3 e HBR 23 - INVE'T|HENTOS
IMOBIUÁRrcS Sr' so«edade poraçóes, com sede na cidade de tvogi das Cruzes, Estado de São paulo,

na Avenida Vêrêâdor NarcÉo Yague Guimarães, 1145 - 20 andar, lârdim Armênia, Helbor Concepr -
EdiÍicio Corporatê - CEP 08780-500, inscrita no CNPJ sob o nô 20.240.329lOOOt 37, DECLARA, para os
fins do parágrafo único do artigo 23 da Lei no 10.931/04, que mantém sob custódia as Escriturâs de
Emissão de CCI e que as CCI encontram se exctusiva e devidâmente vinculadês aos Certtf{cados de
Rêcêb(veis lmobitiários da 1a Emissão, 148" Série ("ç8l e "Ooeracão,,, respectlvamente) da
Securitizadorâ, seMndo como lastro dos reÍeridos CRl, nos termos e por meio da cetebração do /e,zro
de Securitizaçâo de Credítos lmobitiáiosda Opeftçáo, frrmado com a Securitizadora em 17 dejutho de
2019 ("Termo de Securitizacão"), tendo sido institu(do, coníorme Cláusub Onze do Termo de
Securitização, o regimê flduciário peta Securitizadora, conforme a Lei no 9.514/97. O referido regime
ftduclário se encontra registrado nesta lnstituição Custodiante, que DECLARA, ainda, que as Escriturâs
de Emissão de CCI encontram-se
parágrâfo 40, da têi no 10.931/M,
do artigo 23 da Lei no 10.931/04.

custodiadas nesta lnstituição custodiante, nos termos do anigo 19,
e o Têrmo de Securitização registrâdo, na forma do parágrafo únlco

São Pauto, 17 dejulho de 201

DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VAI. RIOS I,TDA

t
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aNEXO tV - (A)

DECIARAçóES NA FORMA OO ITEM 15 DO ANEXO ÍI
DA INSTRU§ÁO CVM No 41/yO4

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição frnanceira autorizada pelo Banco CentraI
do Brasil, com sede na Cidadê dê São Pauto, Estado de São pâulo, na Avenida Brtgadeiro Faria Lima, no
3.335, 26ô andar, conjunto 261, ltaim Bibi, CEP M538-133, inscrito no CNPI sob o no I 3.220.493/OOO1-
17 ("Coordenâdor Lide/'), na quatidade de Coordenador Líder da oferta pública de distnbuição dos
Certificados dê Recebives lmobiliários da 1a Emssão, 148. Série ("Operação"), em que ã H/IBÍTASEC
SECURITIZADORA S-4., com sede na Cidade de São Paulo, Estado dê São paulo, na Aven'rdâ Brigadeiro
Faria Lima, no 2.894,9ô andar, conjunto 92, Jardim Pautistano, CEP 01á51 902, inscrtta no CNpl sob o
nô 49304.427/0A01 58 ("Habitasêc") atuâ na qualidade de emissora dos Cêrtifrcados de Receb(veis
tmobiliários dê oferra e a vóRTx DtsTRtautooRA DE TíTU[os E vat-oRfs MoBtltÁ os LTDÀ,
sociedêde limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Faria Lima, nô
2.277, 2o a dat, CEP 01.452-000, inscrita no CNPJ sob o no 22.610.500/000t 88 (AGENTE
FIDUCIÁRIO'), atua como AGENTE FIDUCÉRIO, nos termos da tnst^lçào C\lM no 414,de 3O/12/ZOcÉ
e dâ lnstrução CVI'1 n" 476, de 16/012.009, DECIARA, para todos os frns e eÍeitos, que verificou, em
conjunto com o AGENTE FIDUCIÁtuO, a legatidade e a êusência de vícios da operação, além de ter
êgido com d igência para assegurar a veracidade, a consistência, a correção e a sullctência das
Lnformâçóes prestadas no Termo de SecuritEação de Créditos lmobitiários objeto da Operação.

São Pauto, 17 dejutho de 2019

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTOSÀ.
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ANEXO IV . (B)

DECLARÂçOES NA FORJ.íA DO |TEM t5 DO ANEXO It
DA TNSTRUçÃO CVM No ,tl,Vo,l

HABITASEC SECURITIZADORA SÁ., com sede nê Cidade de 5ão Pauto, Estado de 5ão pauto, na
Avenidá Brigâdêiro Faria Lima, n" 2.894,90 andar, conjunto 92, Jardim Paut'6tano, CEp Ot.4s] 902,
inscnta no CNP.I sob o n" 09.1MA27 /0001 58, nesse ato representada na íormâ de seu Estatulo Social
("Securitizadora" ou "Habitasec"), na quatidade de emissora dos CertiÍicados de RecebiveE lmobitiários
da 1a Emissão, 148â Série ("Ooeracão"), que será objeto de oferta púbtica de distribuição, em que a BR
PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO SÂ, instLtuição financeira autorizâda peto Banco Central do
Brâsil, com sede na Cidade dê São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Fana Lima, no
3.335, 26o andar, conjunto 261. ltaim 8ibr, CEP 04538 133, inscrrto no CNPJ sob o no 13.220.493l0OOl
17 ("Coordenâdor Líder'), atua como intermedrário iíder e a VóRTX D|STRIBUIDoRA DE TifuLOS E

VALORES MOBIUÁR|oS LTDA., sociedadê tLmitada, com sêdê na Cidade de São pauto, Estado de São
Paulo, na Avênida Faria Lima, no 2.277,2o andã/r CEP a1.452 000, iôscnta no CNPJ sob o no
22.6'10.500/000 1 -88 CAGENTE FtDUCtÁRtO"), atua como AGENTE FTDUCúMO, nos termos da
lnstrução CVl4 no 414, de 30/12/2004 e da lnsnução CVt4 no 476, de 16/012009, OECLARA, para todos
os frns e efeitos, que verilicou, em conjunto com o AGENTE FIDUCIÁRO, ê tegêtidade e a aLlsên(ia de
vícios da operação, atém de ter agido com ditigência para assegurar a veracidade, a coôsistência, a

correção ê â suÍiciência dês informações prestadas no Termo de Securitização dê Créditos lmobiliários
da presênte Operêção.

São Pauto, 17 dejutho de 2019

14,.;Vát'/..-z'Á*+ r'"Y*
HABITASEC SECURITIZADORA S.A"

TüT;Íf,§",.*
*J{ffiff
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aNEXO tV - (C)

DECLARÁçóES NA rORritA DO |TEM 15 DO ANEXO m
DA TNSTRUçÃO CVl,r No 41 ,VO4

VóRÍX DtsTRtBUtDORA DETíTuIOS E VA|-ORES MoBtLtÁRtOS |-TDA., sociedadê {imitada, com sede
na Cidâde de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida taàa Lima, io 2.277,20 andar, CEp 01452-
000, inscrita no CNPJ sob o no 22.61 0.500/0001 -88, neste ato representada na Íorma de seu Contrato
Social ("AGENTE FIDUCIÁRIO"), na qualidade de ÂGENTE FIDUC|ÁR|O dos Cenificados de Receb(veis
lmobrhános da 1â Emissão, 148a Série da HABITASEC SECURITIZADORA SÁ., com sede na Cidade de
São Pa!to, Estado de São Pauio, na Avenida Brigadêiro taria Lima, no 2.894,9o andar, conjunto 92,.lardim
Paulistano, CÊP 01.451-902, inscrita no CNPJ sob o 

^o 
09.304.427|OOO1 58 ("Emissâo" e ,securitizadora,,,

respectivâmente), em que a BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S-4", instrtuição financeira
autorizada pelo Ban(o Central do Brasrl, com sede na Cidade dê São Paulo, Estado de São paulo, na
Avenida Srigadêrro Faria Lima, no 3.335, 260 andar, conJunto 261, ltaim Bibi, CEp M538 't 33, inscrito no
CNPJ sob o no 13.220.49310001 17, atua como intermediárlo tíder ("Coordenador Lide/'), nos termos da
lnstrução CVl4 no 414l122004 e da lnstrução CVM no476, de 16/01/2OO9, DECLARÀ para todos os fins
e eÍeitos, que verificou, em conjunro com a SecuritEadora, a legalidade e a ausência de v(cios da
operação, além de ter agido com ditigência para venficar a veracidade, a conslstêôcia, a corÍêção e a
sufrciência dâs informaçõ€s prestadas peta Securitizadora no Termo de Securitização dê Créditos
lmobitiários da presente Emis5âo.

São Paulo, 17 dejutho de 2019

STRIEUIDORA DE TíTUTOS E VAI.ORES M

Ianio bp€s d6 Sdi6 l€[€im
RG:46.A94,863-6

CPF: 369.269.! 08.A,

ISIJc}iIYÁ gtvÁ
RG 36 289.6ío{CPF 38r 514 66A20
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